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INTERESSADO   - CONDEPHAAT 
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INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO 
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A MÃOS: 

A] HISTÓRICO DA CIA. CERVEJARIA PAULISTA. 

B) DESCRIÇÃO DOS EDIFÍCIOS 
Arquiteto-Cosntrutor: Baudilio Domingues. 
Características arquitetônicas: a obra inspira-se na tipologia industrial, testemunha a 
primeira etapa da industrialização do pais e denota marcante influência do Ecletismo em 
seu estilo. 

C) OS EDIFÍCIOS DA COMPANHIA CERVEJARIA PAULISTA ENCONTRAM-SE 
LOCALIZADOS NO QUARTEIRÃO FORMADOS PELAS RUAS: JERÔNIMO 
GONÇALVES. MARIANA JUNQUEIRA, JOSÉ BONIFÁCIO E VISCONDE DO 
RIO BRANCO. 

D) MAPA DE LOCALIZAÇÃO. 

E) LEVANTAMENTO FOTOGRAFÍCO 

F) HISTÓRIA DO NICHO. 

G) LAUDO DO EDIFÍCIO 

Bibliografia: 
Arquivo Público e histórico. 
-Jornal <Diário da Manhã> 
-de 18/abrilde 1952-pág. 1. 
-de 28/março/1952 - Edição Especial de Aniversário de Ribeirão Preto. 
-de l4/junho/1979 - Edições Douradas - pág. 15. 
-LivTo<Comemorativo do centenário da cidade>Prisco da Cruz Prates 1956 VOL.I. 
-Revista<Ribeirão Preto>n02 maio 1939. 
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A) HISTÓRICO DA CIA. CERVEJARIA PAULISTA. 
A Cia. Paulista foi fundada em 25 de abril de 1913, sendo o seu primeiro e principal 
incorporador o Sr. Hanz Scherholz. As primeiras reuniões para a organização da fábrica 
foram realizadas na antiga sede da Sociedade Dante Alighieri (rua Duque de Caxias, 98). 
A primeira Diretoria era composta por: João Alves Meira Júnior (Presidente), AJfío 
Messina (Gerente) e Hanz Scherholz (Diretor-Técnico). Posteriormente, com a saida de 
Alfio Messina, o seu cargo foi confiado a José Rossi. 
A primeira fábrica foi instalada à Rua Visconde do Rio Branco (esquina com rua Barão do 
Amazonas) e, em 18 de abril de 1914 foi inaugurada a nova fábrica, construída á Avenida 
Jerônimo Gonçalves, ás margens do Ribeirão Preto, próxima a Estação da Cia. Mogiana 
de Estradas de Ferro. Na margem oposta do mesmo córrego, estava instalada a fábrica da 
Cia. Antárctica Paulista, também fabricante de bebidas e sua principal concorrente. 
As primeiras marcas de bebidas lançadas pela Cia. Cervejaria Paulista foram: STERLINA, 
CRISTALINA, NIGER, KROMO, CARABBO E ZURÉ. Posteriormente foi lançada a 
cerveja TRUST. Com o tempo as cervejas POKER, NIGER E TRUST, tomaram-se as 
principais marcas de cervejas produzidas pela Cia. Paulista e foi sob a égide desta 
<triologia> que a Cia. tornou-se conhecida, a princípio regional e depois nacionalmente. 
A Cia. Paulista, foi organizada com um capital inicial de Rs. 300.000S00, este foi elevado 
para Rs 450.0005000 em 1914 e para Rs. I.OOO.OOOSOOO em 1915. A cia. Paulista 
desenvolveu-se no contexto econômico do <ciclo do café> , dos <coronéis>, dos cassinos, 
da imigração européia e do desenvolvimento urbano que esta economia desencadeou no 
interior do Estado de São Paulo. Desde a sua inauguração, em 1914 até a década de 70, a 
fábrica de bebidas da Cia. Paulista foi, juntamente com a Cia. Antárctica, responsável pelo 
desenvolvimento econômico-social e urbano da cidade.Gerou inúmeros empregos e, 
contribuiu para a formação de mão-de-obra especializada, operariado este formado por 
imigrante, na sua grande maioria. Localizada ás margens do córrego (Preto), que dá 
origem ao nome da cidade, contribuiu ainda para os melhoramentos quanto ao 
abastecimento de água e energia daquela região da cidade, impulsionando sobremaneira 
para o crescimento do Bairro de Vila Tibério e região Central da cidade. 
A cia. Paulista foi ainda precursora dos investimentos imobiliários que injetaram 
significativas cifras nas finanças locais em meio á crise iniciada em 1929. Em 1927, a Cia. 
Paulista investiu na compra de terrenos e antigos edifícios localizados á Praça XV de 
Novembro e, em 1930 inaugurou um Teatro de Ópera, um Edifício Comercial e um Hotel 
(o chamado Quarteirão Paulista, tombado pelo CONDEPHAAT). Estes investimentos, 
pioneiros, lançaram vultuosas somas na economia local em plena crise e foram ainda 
responsáveis por lançar as bases do que viria a se tornar a economia local até os nossos 
dias: uma cidade prestadora de serviços. 
Apesar da crise financeira sofrida pela Cia. Paulista nas décadas de 30 e 40, a fábrica 
continuou sua produção, baseada principalmente na marca NIGER de cerveja preta até 
que, em 1973 fundiu-se com a sua grande rival a Cia. Antárctica Paulista, tornando-se a 
Cia. Antárctica Niger. 
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A cnaz próxima a companhia Cervejaria Paulista. 

Dentre as reminiscèncias dos remotos tempos, podemos mencionar aquela 
milagrosa cruz que se acha em frente á Companhia Cervejaria Paulista, que há mais de 100 
anos é religiosamente conservada no local. É um símbolo tradicional que muito antes de ser 
edificada a grande cervejaria, já era ele venerado por inúmeros crentes, o qual fora mantido 
pelos diretores da companhia, que no local edificou condignamente, no muro. um nicho 
onde os devotos colocam flores, velas e outras coisas trazidas em atenção as graças 
recebidas. 

"A origem daquela cruz é bastante contraditória: conta-se com diversas versões, 
porém a que merece maior credito é ter sido encontrado no lugar o cadáver de um cidadão 
que se dava ao vicio da embriagues, o qual sendo acometido de um forte delido produzido 
pela ação do álcool, ali tombara morto, em meio a um grande pantanal existente na época. 
Dai ser colocado no local aquele simbolo que começou a ser venerado elevado numero de 
crentes, os quais recebem da boníssima alma do morto de outrora. os mais almejados 
benefícios". 

Entretanto há outras versões que são contadas, não merecem créditos, opinião da 
maioria, é que a verdadeira origem da milagrosa cruz seja de fato, o alcoólatra encontrado 
morto nos primórdios de Ribeirão Preto. 

CíU,„-.O .u-. Prisco da Cruz Prates. 



LAUDO DO EDIFÍCIO 

Segundo visita realizada ao antigo edifício da Companhia Cervejaria Paulista, o 
qual atualmente pertence à Companhia Cervejaria Antarctica e tendo sido recentemente 
desativado a fábrica neste local, referente ao endereço Mariana Junqueira n0 2, Vila Tibéno, 
Ribeirão Preto, S.P..E não sendo possível entrar no mesmo, ficamos impossibilitados de 
constatar o seu estado interior, no entanto aparentemente não foi encontrada nenhuma 
trinca ou rachadura no edifício que comprometa sua estrutura e considerando que, pela 
idade do imóvel sua degradação é natural, não interferindo na estrutura do mesmo sendo 
possível sua recuperação e restauração. 
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l_Vista frontal à partir da avenida Jerônimo Gonçalves. 

2 Vista à partir da esquina formada pelas ruas Jerônimo Gonçalves 
e Mariana Junqueira. 
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3 Vista à partir da esquina formada pelas ruas Visconde do Rio 
Branco e Jerônimo Gonçalves. 

4 Vista à partir da esquina formada pelas ruas José Bonifácio e 
Visconde do Rio Branco . 



5 Vista à partir da esquina formada pelas ruas Visconde do Rio 
Branco e José Bonifácio, 

6_Vista à partir da esquina formada pelas ruas Jerônimo Gonçalves 
e Mariana Junqueira (aproximada) 
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7 Vista á partir da esquina formada pelas ruas Mariana Junqueira e 
Jerônimo Gonçalves (aproximada). 

8 Vista à partir da rua Mariana Junqueira. 
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9 Detalhe da torre, de 
escadas, que 
ornamentam as 
tachadas. 

Paulista. 
K) Detalhe da fachada com a logomarca da Comp. Cervejaria 
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Poker. 
11 Detalhe da chaminé que leva o nome de suas cervejas, Niger e 
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\1 Vista da fachada e plantas 

l 
13 Vista do corte CD. 
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14 Vista da fachada da Fábrica da Companhia Cervejaria Paulista 
localizada á ma Mariana Junqueira numero 2 

15 Vista da inauguração da Fábrica da Companhia Cervejaria 
Paulista em 18 de abril de 1914, na Av.Jerônimo Gonçalves 

.   ... 

Inauguração da Cia. Cervejaria 
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16 Vista 
do detalhe da 
tone da 
Companhia 
Cervejaria 
Paulista, sem a 
retirada do 
relógio. 

17Vista da torre da Companhia Cervejaria Paulista sem a retirada do 

relógio 



18 Vista aérea da Fábrica da Companhia Cervejaria Paulista. 
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INT.: CONDEPHAAT 

ASS.: Estudo de tombamento dos edifícios que compõem o Conjunto 
Arquitetônico do Complexo Industrial da Antiga Cervejaria Paulista, localizado na 
Rua Mariana Junqueira - Ribeirão Preto 

> 

Com base no item IV do Artigo 169 do Decreto 20.955/83, AVOCO a decisão e 
APROVO a abertura do processo de estudo de tombamento do Conjunto 
Arquitetônico do Complexo Industrial da Antiga Cervejaria Paulista, localizado na 
Rua Mariana Junqueira, no Município de Ribeirão Preto. 

1.  A SA para abertura do respectivo processo; 
GP para as providências subsequentes. 

F. MELHEM 
te 

/emws- 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 
e Turístico do Estado de São Paulo - CONDEPHAAT 

NOTIFICAÇÃO 

De acordo com o que dispõe o artigo 142 do Decreto 
13.426. de 16.03.79, notificamos a todos os interessados que a Presidência do 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico 
do Estado - CONDEPHAAT, avocou a decisão e aprovou a abertura do 
processo de estudo de tombamento dos edifícios que compõem o conjunto 
arquitetõnio do Complexo Industrial da antiga Cervejaria Paulista, localizado na 
Rua Mariana Junqueira, no Município de Ribeirão Preto. 

Nos termos do parágrafo único do já citado artigo 142 e do 
artigo 146 do mesmo Decreto, a deliberação de abertura do processo de 
tombamento assegura, desde logo, a preservação do bem até decisão final do 
autoridade competente, ficando, portanto, proibida qualquer intervenção que 
possa vir a descaracterizar a referida área, sem prévia autorização do 
CONDEPHAAT, além de poder seT\ punido o descumprimento do acima 
disposto com as sanções penaisjóravistas no artigo 166 do Código Penal 
Brasileiro e da Lei n0 7347, de 17.0?/. 1985. 

ro F.  Melh«m 
Presidente 

C^ntUphaat 

12.00.00 3 0.001 
IMPRENSA OFICIAL OO ESTADO 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. Arqueológico. 
Artístico e Turistico do Estado 
Rua Maua n0 51 - 2" andar - Bairro da Luz - S.lo Paulo - SP 
Cep; 01028-000 
Tel: 3351.8002    Fax-3337.3955 

i| SECRETARIA 
DE ESTADO 

IIL DA CULTURA 

Ofício GP-496/00 
Processo 39.684/00 

Prezado Senhor, 

São Paulo, 10 de abril de 2000. 

Vimos através deste notificar Vossa Senhoria que, com 
base no item IV do Artigo 169 do Decreto 20.955/83, esta Presidência avocou a 
decisão e aprovou a abertura do processo de estudo de tombamento do Conjunto 
Arquitetônico do Complexo Industrial da Antiga Cervejaria Paulista, localizado na 
Rua Mariana Junqueira, no Município de Ribeirão Preto. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem 
cultural tem assegurada sua preservação, conforme reza o artigo 142, parágrafo 
umeo, e 146 do Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do 
mencionado dispositivo incorrerá nas sanções previstas no artigo 166 do Código 
Penal Brasileiro. Como conseqüência, qualquer intervenção no aludido bem 
deverá ser precedida de autorização deste CONDEPHAAT a fim de evitar eventual 
descaracterização. 

Senhor 
Dr. LUIZ ROBERTO JABALI 
DD. Prefeito Municipal de Ribeirão Preto 
Praça Barão do Rio Branco s/ n0 

RIBEIRÃO PRETO-SP 
14010-140 

/em ws- 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Palrimõnio  Histórico, Arqueológico. 
Artístico e Turístico do Estado 
Rua Maua n0 51 - 2o andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-000 
Tel; 3351.8002    Fax-3337.3955 

% 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

li-DA CULTURA 

Ofício GP-497/00 
Processo 39.684/00 

Prezado Senhor, 

São Paulo, 10 de abril de 2000. 

Vimos através deste notificar Vossa Senhoria que, com 
base no item IV do Artigo 169 do Decreto 20.955/83, esta Presidência avocou a 
decisão e aprovou a abertura do processo de estudo de tombamento do Conjunto 
Arquitetônico do Complexo Industrial da Antiga Cervejaria Paulista, localizado na 
Rua Mariana Junqueira, no Município de Ribeirão Preto. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem 
cultural tem assegurada sua preservação, conforme reza o artigo 142, parágrafo 
único, e 146 do Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do 
mencionado dispositivo incorrerá nas sanções previstas no artigo 166 do Código 
Penal Brasileiro. Como conseqüência, qualquer intervenção no aludido bem 
deverá ser precedida de aut^ização deste CONDEPHAAT a fim de evitar eventual 
descaracterização. 

{QBERTO F. Mi 
Vresic/ente 

Senhor 
HENRIQUE ALTMAN DE S. CAMPOS 
Rua Sete de Setembro, 1745 
RIBEIRÃO PRETO-SP 
14025-200 

/emws- 
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Dr. LUIZ ROBERTO JABALI 
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[^ RIBEIRÃO PRETO - SP 
14010-140 

U/S.90 
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(_ CONDEPHAAT/Sec. Estado da Cultura 
Rua Mauá n0 51 - Térreo 
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^ ENCOMENDA/COLIS   POSTAt 
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□  
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Q] REEMBOLSO   POSTAL 

^VALE / MANOAT   OE    POSTE 

□ MÃOPRdPRIA/MAIN    PROPRE 

I     I SEOEX/ EMS 

D  
VALOR   DO    VALE/   MONTANT 

DECLARAÇÃO     DO   CONTEÚDO   (SUJEITO    A   VERlPlCAÇXO) 

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) CET Av,s Oorr ÊTRE SIONÊ PAR LE DES- 
TINATAIRE ET, SI CELA NTST PAS P0SSI8LE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y 
AUTORISÉE EN VERTU OES RÉQLEMENTS DU PAYS OE DESTINATION OU, SI CES 
RÉGUEMENTS LE PRÈVOIENT, PAR LAGENT DU BUREAU DE DE3TINATIONET 
RENVOYÉ   PAR LE PREMIER  COURRIER DIRECTEMENT   A    L^XPÉDITEUR . 

O OBJETO  FOI  DEVIDAMENTE/ LENVOI MENTIONNÉ 
CI-DESSUS A ÉTÉ  DOMENT , 
^] ENTREOUE/REMIS                                                  |       |   PA60/PATE 

ASSINAR   NO   ANVERSO/3I8NER   AURECTO  

DATA / QATE 

ãJâ P 
DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERFÍCIE), A DESCO- 
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE 
(AÉRIENNE OU DE SURFACE) A OECOUVERT ET EN FRANCHISE  OE   PORT. 

UNIDADE    DE    DESTINO/ 
tsrmATrON " 

mm mwm 
CORIUIOS t irnsüi 

22 MAI 2000i 
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13 42^ Te 0^ V, r     ^ 0 ar,'fl0 142 d0 Decre,0 

IUBTP^M      ^ n°tl'lcamos a ,0<l°s os interessados 
3 stóricX, ''3,A

d0 COrlh0 de De,esa d0 ^«nte 
Slnh A.rqueoló9,co' Aní^o e Turístico do Estado - 
Condephaat, avocou a decisão e aprovou a abertura do 
processo de estudo de tombamento dos edifícios que com 
põem o conjuntoarquitetônio do Complexo Industrial da 

a2 ^iaria PaU'ÍS,
0

8' l0Cali'ad0 na Rua «ariana Jun queira, no Município de Ribeirão Preto 

e doIrtinH^0 Pará9raf0 ÚnÍC0 d0 'á ci,ad0 arti9° '« 
h,« rio n J 0-meSm0 Dec^e,0■ a liberação de aber- 
tura do processo de tombamento assegura, desde logo a 

^nr^an
dIbem„a,é deCÍSá0 ,ina, d0 ™°'**àeZm petente, ficando, portanto, proibida qualquer intervenção 

que possa v,r a descaracterizar a referida área, sem pX 
auwnzaçâo do Condephaat, além de poder se, punCo 
descumpnmento do acima disposto com as sanções penais 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n0 51 - Térreo - São Paulo - SP 
Cep: 01028-000 
Tel.: 3351.8002    Fax: 3337-3955 

Ofício GP-909/00 
Processo 39.684/00 

Prezado Senhor, 

São Paulo? 15 de junho de 2000. 

Vimos através deste notificar Vossa Senhoria que esta 
Presidência, com base no item IV do artigo 169 do Decreto 20.955/83, avocou a 
decisão e aprovou a abertura do processo de estudo de tombamento dos edifícios 
que compõem o conjunto arquitetônico do Complexo Industrial da antiga 
Cervejaria Paulista, localizado na Rua Mariana Junqueira, no Município de 
Ribeirão Preto. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem 
cultural tem assegurada sua preservação, conforme reza o artigo 142, parágrafo 
único, e 146 do Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do 
mencionado dispositivo incorrerá nas sanções previstas no artigo 166 do Código 

Brasileiro.  Como  cç^seqüência,   qualquer  intervenção  no  aludido  bem 
deverá ser precedida de auto 
descaracterização. 

Atenciosament 

ização deste CONDEPHAAT a fim de evitar eventual 

JOS,E ROBERTO F. MELHEM 
Presidente 

Senhor 
Dr. DÁCIO CAMPOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Av. Jerõnimo Gonçalves n0 1200 
RIBEIRÃO PRETO-SP 
14010-040 

/emws- 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n" 51 - Térreo - São Paulo - SP 
Cep: 01028-000 
Tel.: 3351.8002    Fax: 3337-; 

Oficio GP-910/00 
Processo 39,684/00 

Prezado Senhor, 

São Paulo, 15 de junho de 2000, 

Vimos através deste notificar Vossa Senhoria que esta 
Presidência, com base no item IV do artigo 169 do Decreto 20.955/83, avocou a 
decisão e aprovou a abertura do processo de estudo de tombamento dos edifícios 
que compõem o conjunto arquitetônico do Complexo Industrial da antiga 
Cervejaria Paulista, localizado na Rua Mariana Junqueira, no Município de 
Ribeirão Preto. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem 
cultural tem assegurada sua preservação, conforme reza o artigo 142, parágrafo 
único, e 146 do Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do 
mencionado dispositivo incorrerá nas sanções previstas no artigo 166 do Código 
Penal Brasileiro. Como conseqüência, qualquer intervenção no aludido bem 
deverá ser precedida de autoVização deste CONDEPHAAT a fim de evitar eventual 
descaracterização. 

ROBERTO?. MELHEM 
Presidente 

Senhor 
Dr. MARCOS CÉSAR BORGES 
Delegado Seccional de Ribeirão Preto 
Rua Duque de Caxias n0 1048 
RIBEIRÃO PRETO-SP 
14015-020 

/emws- 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Maua n0 51 - Térreo - São Paulo - SP 
Cep: 01028-000 
Te!.: 3351.8002    Fax: 3337-3955 

Ofício GP-911/00 
Processo 39.684/00 

Prezado Senhor, 

São Paulo, 15 de junho de 2000. 

Vimos através deste notificar Vossa Senhoria que esta 
Presidência, com base no item IV do artigo 169 do Decreto 20.955/83, avocou a 
decisão e aprovou a abertura do processo de estudo de tombamento dos edifícios 
que compõem o conjunto arquitetônico do Complexo Industrial da antiga 
Cervejaria Paulista, localizado na Rua Mariana Junqueira, no Município de 
Ribeirão Preto. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem 
cultural tem assegurada sua preservação, conforme reza o artigo 142, parágrafo 
único, e 146 do Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do 
mencionado dispositivo incorrerá nas sanções previstas no artigo 166 do Código 
Penal Brasileiro. Como co^eqüência, qualquer intervenção no aludido bem 
deverá ser precedida de autorização deste CONDEPHAAT a fim de evitar eventual 
descaracterização. / 

Atencios 

vJOS ROBERTO F.'MELHEM 
Presidente 

Senhor 
Dr. MARCEL HERMANN TELES 
Presidente da AMBEV 
Av. Maria Coelho Aguiar, 215 - Bloco F - 6o andar 
CAPITAL 
05804-900 

/emws- 

12 00.00 3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL OO ESTADO 



zy 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Maua n0 51 - Térreo - São Paulo - SP 
Cep: 01028-000 
Te!.: 3351.8C02    Fax: 3337-3955 

Ofício GP-912/00 
Processo 39.684/00 

Prezado Senhor, 

São Paulo, 15 de junho de 2000. 

Vimos através deste notificar Vossa Senhoria que esta 
Presidência, com base no item IV do artigo 169 do Decreto 20.955/83, avocou a 
decisão e aprovou a abertura do processo de estudo de tombamento dos edifícios 
que compõem o conjunto arquitetônico do Complexo Industrial da antiga 
Cervejaria Paulista, localizado na Rua Mariana Junqueira, no Município de 
Ribeirão Preto. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem 
cultural tem assegurada sua preservação, conforme reza o artigo 142, parágrafo 
único, e 146 do Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do 
mencionado dispositivo incorrerá nas sanções previstas no artigo 166 do Código 
Penal Brasileiro. Como conseqüência, qualquer intervenção no aludido bem 
deverá ser precedida de aijtorização deste COND^HAAT a fim de evitar eventual 
descaracterização. 

OF. MELHEM 
Presidente 

Senhor 
Dr. VITORIO DE MARCHI 
Presidente da Antárctica 
Av. Maria Coelho Aguiar, 215 - Bloco F - 6o andar 
CAPITAL 
05804-900 

/emws- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

olha de Intoímacâo 

-2 1 

Do Proc. n0 39.684/00 
Número Ano Rubrica ni 

INT.: CONDEPHAAT 
ASS.: Estudo de tombamento dos edifícios que compõem o Conjunto 
Arquitetônico do Complexo Industrial da Antiga Cervejaria Paulista, 
licalizado na Rua Mariana Junqueira - Riberão Preto 

1. Ao STCR para início dos estudos 

GP/CONDEPHAAT, 27 de junho de 2000 

VALQUÍR GANEU 
Diretora Técnica 

/jpr 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ^ 

;ub'ic*dâ sob n * 

J- 

Numero Ano Rubrica 

d mi ToT\\ 

Ao arquiteto    §\LX/lb    U/CX^F^ 

para    manifestação 

S.T.C.R.,    Pi?   /      £       f 2* 

Diret^í Técnico do 
O^EA a» 17518/D-ií' 

t -hÃ. 

\\j^r uulWO>*io 

V/l 7K/i ^ : 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n0 51 - Térreo - Bairro Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-000 
Tel: 3351.8002    Fax - 3337.3955 

[ SECRETARIA 
DE ESTADO 

IL DA CULTURA 

Ofício STCR-349/00 
Processo 39.684/00 

Prezado Senhor 

São Paulo, 05 de Julho de 2000. 

Vimos à presença de Vossa Senhoria solicitar 

autorização para realização de vistoria nas dependências do conjunto 

arquitetônico do Complexo Industrial da antiga Cervejaria Paulista, localizado na 

Rua Mariana Junqueira, em Ribeirão Preto, face a necessidade de instruir 

processo de estudo de tombamento que se encontra em tramitação neste Órgão, 

conforme notificado através do ofício GP-912/00, cópia anexa. 

Consultamos quanto a possibilidade de que esta vistoria 

seja realizada no dia 11 de Julho, tendo em vista que nesta data a arquiteta Silvia 

Wolff estará procedendo visita ao município. 

Aguardamos contato de Vossa Senhoria através do 

telefone 3351.8045, tendo em vista a proximidade da data. 

Sem mais, subscrevemo-nos, 

ateriç 

JOSÉ GUlUtieRiÇfrSAVOY DE CASTRO 
Jíretor Técnico do STCR 

Senhor 
Dr. Vitorio de Marchi 
Presidente da Antárctica 
Av. Maria Coelho Aguiar, 215, bloco F, 6o andar 
Capital 
Cep:- 05804-900 
Fax:-37411011 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n" 51 - Térreo - Bairro Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-000 
Te): 3351.8002    Fax - 3337,3955 

Ofício STCR-350/00 
Processo 39.684/00 

Prezado Senhor 

São Paulo, 05 de Julho de 2000 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

IIL DA CULTURA 

Tendo em vista a abertura de processo de estudo de 

tombamento dos edifícios que compõem o conjunto arquitetônico do Complexo 

Industrial da Antiga Cervejaria Paulista, localizado na Rua Mariana Junqueira, 

nesse Município, vimos solicitar os préstimos dessa Municipalidade no 

fornecimento de cópia do projeto original e qualquer outro documento referente 

àquele conjunto que possa enriquecer a instrução do referido estudo. 

Aproveitamos a oportunidade para encaminhar cópia da 

Notificação, publicada no D. O. E. de 06/05/00 

Agradecendo desde já a colaboração de Vossa 

Senhoria, subscrevemo-nos, 

atenciosamente 

JOSÉ GUILhiERME(SAVOY DE CASTRO 
Direfor Técnico do STCR 

Senhor 
Dr. Luiz Roberto Jabali 
DD. Prefeito Municipal de Ribeirão Preto 
Praça Barão do Rio Branco s/0 

Ribeirão Preto - SP 
Cep:-14010-140 
/srh 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Maua n0 51 - Térreo - Bairro Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-000 
Tel: 3351.8002    Fax - 3337.3955 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

IL DA CULTURA 

Ofício STCR-351/00 
Processo 39.684/00 

Prezada Senhora 

São Paulo, 05 de Julho de 2000 

Tendo em vista a decisão de abertura de estudo de 

Tombamento dos edifícios que compõem o conjunto arquitetônico com Complexo 

Industrial da Antiga Cervejaria Paulista, localizado na Rua Mariana Junqueira, 

nesse Município, vimos solicitar a gentileza de Vossa Senhoria no sentido de 

colaborar na obtenção de dados referentes ao imóvel em tela. 

Segue, anexo, cópia da Notificação publicada no D.O.E. 

de 06/05/00 

Agradecendo desde já a colaboração de Vossa 

Senhoria, subscrevemo-nos, 

atencáoi 

JOSÉ GUIj^fERl^SAVOY DE CASTRO 
Diretor Técnico do STCR 

Senhora 
Valéria Valadão 
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
Praça Barão do Rio Branco s/n0 

Ribeirão Preto - SP 
Cep:-14010-140 
/srh 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Maua n° 51 - Térreo - Bairro Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-000 
Tel: 3351.8002 Fax - 3337.3955 

SECRETARIA 
DE ESTADO 

LDACULTIRA 

Ofício STCR-352/00 
Processo 39.684/00 

Prezado Senhor 

São Paulo, 05 de Julho de 2000. 

Vimos à presença de Vossa Senhoria solicitar 

autorização para realização de vistoria nas dependências do conjunto 

arquitetônico do Complexo Industrial da antiga Cervejaria Paulista, localizado na 

Rua Mariana Junqueira, em Ribeirão Preto, face a necessidade de instruir 

processo de estudo de tombamento que se encontra em tramitação neste Órgão, 

conforme notificado através do ofício GP-912/00, cópia anexa. 

Consultamos quanto a possibilidade de que esta vistoria 

seja realizada no dia 11 de Julho, tendo em vista que nesta data a arquiteta Silvia 

Wolff estará procedendo visita ao município. 

Aguardamos contato de Vossa Senhoria através do 

telefone 3351.8045, tendo em vista a proximidade da data. 

Sem mais, subscrevemo-nos, 

atenc 

JOSÉ GUI /OY DE CASTRO 
Técnico do STCR 

Senhor 
Dr. Mareei Herman Teles 
Presidente da AMBEV 
Av. Maria Coelho Aguiar, 215, bloco F, 6o andar 
Capital 
Cep:- 05804-900 
Fax:-37411011 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÕRICO,ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT- 

Senhor Presidente: 

jj^te T^AVydK   ch\     ÍAAJUM\ 

R-G. JblM^MJi^_residente  ã     ÇUJ. ^^ AdgM^ ^Acua^ 

Bairro 
Tel 

LQ JUXA Cidade A^^jxtji) Estado   Íl/J 

^(flí^UMg-^QOM /    CEP rvéa m  requerer  a 
Vossa   Senhoj 

 Ç—^ 5 ' ' ^ • A —  ' 3"^ — 

horia>  ÇQÈÍQA  A^TAáhíAh   A^MAsêv] rl(^ /WArApM  yig/.OA 

g^Ax rx^^Ht^ ^  ^ry /^m 

no imóvel que se localiza à )(Ux 7)W.,aA/a Í/^A.^A>\/\ >^3  , 

Bai^g^^     0  Cifdade ^jr(M/^ ÃiXQ 
Estado l/K) A^Am   

nO do contribuinte 

Seguem em anexo,os documentos. 

Nesses termos 

P.Deferimento 

São   Paulo, fâ    de   Igji/vjQ- de   ^XW■ 

Assinatura 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ^  N 

IKXho ao Iniormacto 
Rubricada sob i^ 

1\ 

Do Número ■■■AnOaBH        Rubrica 

Requerimento 

INT.: MARCOS MIGUEL DOS AUJOS 
ASS.:Solicita cópia do processo n0 39.684/00. 

1. À SA para atender, com as cautelas de praxe. 

/jpr 

GP/CONDEPHAAT, 13 de julho de 2000 

VALQUI 

AAMpo 
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GRUPO 
ANTARCHCA 

r. ONDePHAAT 

Ho™»: L&:á2CK 
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ILUSTRE SENHOR PRESIDENTE DO CONDEPHAAT - CONSELHO DE 
DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E 
TURÍSTICO DO ESTADO 

PROCESSO N.0 39.684/00 

MARCOS MIGUEL DOS ANJOS, advogado inscrito na OAB/SP 

sob n0 157.701, com residência à Av. Maria Coelho Aguiar n.0 215, Bloco B, 3o 

andar, São Paulo - SP, vem a presença de V. Sa. requerer cópia reprográfica 

simples das principais peças do Processo n.0 39.684/00, que avocou a decisão 

para esse Conselho e aprovou a abertura do processo de estudo de tombamento 

dos edifícios que compõem o conjunto arquitetônico do Complexo Industrial da 

antiga Cervejaria Paulista, localizado na Rua Mariana Junqueira n0 33, Centro, 

Ribeirão Preto - SP, CEP 14015-010, conforme item IV do artigo 169 do Decreto 

n0 20.955/83 e constante do Ofício n.0 GP-911/00, de 15/06/2000, remetido poi; 

esse Conselho à AmBev - Companhia de Bebidas das Américas. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 13 de julho de 2000. 

TlA3^ / 
MARCOS Ml 

OAB-SP 157.701 
ÍAlV 

C >»# 

COMPANHIA ANTARCTICA PAULISTA INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS 
C.N.PJ.: 60.522.000/0001/83 
Av. MARIA COELHO AGUIAR N0 215, BLOCO B, 3O ANDAR. JARDIM SãO LUíS, SãO PAULO - SP - CEP 05804-900 
TELEFONE: (011) 3748-9004 - FAX: (011) 3741-77-E-MAIL: manjos@antarctica.com.br 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

folha do Inloimjclo 

Rubi veada sob n 

Do Número Ano Rubrica 

^     í>. T. 
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Juniada Assinatura 

Segue iuniada nesla daia, Documenlo 'Folha de Inlofmacáo lubncsda 

sob n " 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

olha dfl Inloimado 
iub'ic»d« *oít n ' 

Do Número Ano Rubrica ni 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha Os InloimscSo 
ftulwicada sob n * 

3^. 

Do Número Ano Rubrica 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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Do Número Ano Rubrica ni 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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Rubricada sob n 

M^ 

Do Número Ano Rubrica 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

t-oina de inroímacao 
Rubricada sobn 
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Do Número Ano Rubrica 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

■Fona a* inio-maclo 

^\ 

Do Número Ano Rubrica ni 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha de Itilo/maclo 
Rubocada sob 
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Do Número m Rubrica 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 5 

olha d« Inloimacíc 
ibiicada soD n ' 

% •N 

Do 

' ^1 
Número Ano Rubrica ni 

CORR€IO< 

AVISO DE RECEBIMENTO - AR 
OBJETO DE SERVIÇO 

SERVICE  DES POSTES " 

AVIS C5 ( OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) 

|     | DE  RECEBIMENTO / DE RECEPCION 

|     | DE  PAGAMENTO / DE PAIEMENT 

AGÊNCIA DE  POSTAGEM / BUREAU DE DEPÕT N» DO OBJETO / NB 

^q ®Qrr\ ÍSJ1 w        E" o * 3 2_o_ 
353 

nu- 
0 BR 

' DATE DE DEPÓT 

111        rMncDcrn .' isnuccce ENDEREÇO^ ADRESSE 

NOME  OU RAZÃO SOCIAL DO  Dl     ....„iMnlO/NOM OU  RAISON SOCIALE DU  DESTINATAIRE 

Vi   \)\hrwti   K 
CEP/CODE POSTAL 

m^io-oMo 
CIDADE E (VIF / LpCALITE  ET PAYS 

\^    V.-     IZOQ 

lol^s:^ toa" -^ • "^ba) A 
CONDEPHAAT/Sec. Estado da Cultura 
Rua Mauá n0 51 - Térreo 
CAPITAL 
01028-000 

BRASIL 

ASSIl^URAJ^g^f^RighSiqíffiWpE DE LAGENT 

8.653.492-0 

te-M (0^/03 A6 = 105x 148 mm 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

w.íw  -^q eR<ilcü 

Número ■ Ano wmmm |Rubrica i 

 m -.  ,.-!.)   ..  

CARIMBO 

^] CARTA / LETTBE' * 

^] IMPRESSO/IMPRIME 

^] ENCOMENBIW COLIS POSTAL 

^] CECOGRAMA/CECOGRAMME 

□  
VALOR  DECLARADO/VALEUR DECLAREE 

|      | REEMBOLSO POSTAL 

[] VALE / MANDAT DE POSTE 

^ MÃO PRÓPRIA / MAIN PROPRE 

^SEDEX/EMS 

□  
VALOR  DO VALE/MONTANT 

DECLARAÇÃO DO CONTEÚDO ( SUJEITO A VERIFICAÇÃO ) 

( OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR ) CET AVIS DOIT ÈTRE SIGNÉ PAR LE 
DESTINATAIRE ET, SI CELA NEST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y 
AUTORISÉE EN VERTU DES RÉGLEMENTS DU PAYS DE DESTINATION OU, SI CES 
RÉGLEMENTS LE PRÈVOIENT, PAR LAGENT DU BUREAU DE DESTINATION ET 
RENVOYÉ PAR LE PREMIER COURRIER DIRECTEMENT À LEXPEDITEUR. 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE / LENVOI MENTIONNE 
CI-D5SSUS A ETÉ DÜMENT 
Jy] ENTREGUE / REMIS ^] PAGO / PAYÉ 

ASSINAR NO ANVERSO / SIGNER AU  RECTO 

ATA / DATaf 

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÃPIDA ( AÉREA OU DE SUPERFÍCIE ), A DESCOBERTO E 
ISENTO DE PORTE / A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIOE ( AÉRIENNE OU DE 
SURFACE ) A DESCOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT.  

UNIDADE DE DESTINO/ 
BUREAU DE DESTINATION 
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"\ 

Do 

Iw,^ ^.íM/cn 
Número AnOBBH  «Rubrica ni 

CORR€IO< ^ 

AVISO DE RECE* ..VIENTO - AR 
OBJETO  DE SERVIÇO 

SERVICE DES POSTES 

AVIS C5 ( OBJETOS DESTINADOS AO EXTEftlOR) 

^ DE  RECEBIMENTO / DE RECEPCION 

|     | DE  PAGAMENTO / DE PAIEMENT 

'.GENCIA DE  POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÓT 

ER    O 

N« DO OBJETO'W 
0   3   5 6   3   2 

6 BR 
^      iM/DATEDEDÊPÕT 

g D.. ^tuTm  ClkU 
NOME OU  RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO / NOM OU  RAISON SOCIALE DU DESTINATA1RE 

ÍN  

Kkii^ 
CEP/CODE  POSTAL 

ENDEREÇO/ADRESSE 

ÇlD^I DE  E  UF / LOCALITÉ ET PAYS 

iH0i6-Q^    '  UuífefckT-   ÒP    ^XXML 
CONDEPHAAT/Sec Estado da Cultura 
Rua Mauá n0 51 - Térreo 
CAPITAL 
01028-000 

ASSINATURA DO RECfcflEDOR SBEDOR / SIGNÍTUÍ1E blílDESTINATAIRE jf" ASSINATURA DO  FUNCIONÁRIO / SIGNATWfiB DE LAGENT 

BRASIL 

T^T^Wil^ A6= 105 x 148 mm 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

IWíM^ ^.^Ví/g; 

Número Ano  «■■  iRubric ni 

UNIDADE DE  POSTAGEM/ 
BUREAU  Dt-«6r««^ 

CARIMBO 

^| CARTA/LETTRE , ^ 

^ IMPRESSO/IMPRIME 

^] ENCOMENDA / COLIS POSTAL 

^]CECOGRAMA/CECOGRAMME 

□  
VALOR DECLARADO/VALEUR DÉCLARÉE 

^] REEMBOLSO POSTAL 

|      | VALE / MANDAT DE POSTE 

^] MÃO PRÓPRIA / MAIN PROPRE 

|      |SEDEX/EMS 

□  
VALOR DO VALE/MONTANT 

DECLARAÇÃO  DO CONTEÚDO ( SUJEITO A VERIFICAÇÃO ) 

( OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR ) CET AVIS DOIT ÉTRE SIGNÉ PAR LE 
DESTINATAIRE ET SI CELA NEST PAS POSSIBLE. PAR UNE AUTRE PERSONNE Y 
AUTORISÉE EN VERTU DES REGLEMENTS DU PAYS DE DESTINATION OU, SI CES 
RÉGLEMENTS LE PRÈVOIENT, PAR LAGENT DU BUREAU DE DESTINATION ET 
RENVOVÉ PAR LE PREMIER COURRIER DIRECTEMENT A LEXPÉDITEUR. 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE / LENVOl MENTIONNE   DATA / DATE 
CI-DESSUS A ETE DÜMENT 
^ ENTREGUE / REMIS ^ PAGO / PAYÉ 

UNIDADE  DE  DESTINO/ 
BUREAU DE DESTINATION 

ASSINAR NO  ANVERSO / SIGNER AU  RECTO 

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA ( AÉREA OU DE SUPERFÍCIE ). A DESCOBERTO E 
ISENTO DE PORTE / A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE ( AÉRIENNE OU DE 
SURFACE I A DESCOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2000. 

Ao 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado 
Atenção do Presidente, Sr. José Roberto F. Melhem 

Ref.   Processo   39.684/00   -   Tombamento   Complexo 
Paulista, da Cidade de Ribeirão Preto.  

Industrial   Cervejaria 

Senhor Presidente: 

Acusamos o recebimento do Ofício STCR-349/00, enviado por esse Egrégio 
Conselho de Defesa do Patrimônio Historio do Estado de São Paulo, solicitando 
autorização desta Companhia para realizar vistoria nas dependências da fábrica da 
antiga Cervejaria Paulista, em Ribeirão Preto, com o objetivo de instruir o processo 
de estudo de tombamento dos seus edifícios, que se encontra em tramitação neste 
órgão. 

De nossa parte, nada temos a opor a visita dos técnicos desse Conselho, conforme a 
Notifícação recebida GP/912/00, desejando, todavia, esclarecer e ponderar o seguinte: 

1) que essa fábrica, construída há mais de 80 anos, passou por profundas 
modifícações estruturais e adaptações tecnológicas, visando sempre a 
concorrência do mercado e a sua própria sobrevivência como empresa; 

2) que essa fábrica, que pertenceu à antiga Cervejaria Paulista, foi vendida á 
Companhia Antarctica Paulista, sendo depois incorporada na Indústria de Bebidas 
Antarctica do Sudeste S/A. e, atualmente, passou a pertencer ao grupo de 
empresas que compõem a AmBev - Companhia de Bebidas das Américas; 

3) que, não é a primeira vez que os velhos edifícios dessa fábrica são examinados por 
esse CONDEPHAAT, que considerou, no ano de  1992, somente de valor 
arquitetônico  e histórico,  O  CONHECIDO  QUARTEIRÃO   PAULISTA, ^_^ 
FORMADO   POR   PRÉDIOS,   INCLUSIVE   O   TEATRO   PEDRO   Uf     A 
LOCALIZADO   NA   PRAÇA   XV   DE   NOVEMBRO,   EM   RIBEIRÃO 
PRETO; ,k 4)  que outros órgãos, inclusive federais, por ocasião da desapropriação do Teatro 
Pedro II, não reconheceram nas velhas fábricas da Antarctica nenhum valor   i/ 
apreciável de natureza arquitetônica, histórica ou arqueológica. 
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Por outro lado, cumpre-nos esclarecer a V. Sa. que essa fábrica está incluída num 
conjunto de cervejarias relacionadas pelo Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica - CADÊ no pacote de alienação da marca Bavária, conforme cláusula 
Segunda - Das Obrigações - item 2.1.5, letra "b" do "Termo de Compromisso 
de Desempenho" firmado entre a AmBev - Companhia de Bebidas das 
Américas e o citado órgão, o qual será colocado em processo de licitação em 
atendimento à disposição a seguir referenciada: 

"item 2.1.5. A COMPROMISSÁRIA deverá alienar I (uma) FÁBRICA em cada um 
dos MERCADOS RELEVANTES GEOGRÁFICOS, para fabricação do PRODUTO 
da COMPRADORA. a saber: 
(...) 
b) No Mercado 2, a FABRICA situada à Rua Mariana Junqueira n" 33 no município 
de Ribeirão Preto - SP, com capacidade instalada de 2.400 mil hi, sendo 500 mil 
hl. de chopp e 1900 mil hl. de cerveja, de propriedade da Antarctica, a qual deverá 
encontrar-se em atividade e equipada com maquinaria capaz de oferecer 
envasamento em latas e garrafas retornáveis;". 

De tal sorte, V. Sa. pode observar que, apesar da disposição desta Companhia em 
"autorizar" a realização do trabalho desse Conselho, a signatária está obrigada ao 
cumprimento da determinação do Ministério da Justiça - CADÊ -, segundo termo do 
acordo acima mencionado. 

Esclarecemos ainda a V. Sa. que estamos remetendo ao CADÊ cópia do oficio 
recebido desse órgão, bem como da presente comunicação, para que as autoridades 
envolvidas no processo de aprovação da AMBEV estejam devidamente informadas 
sobre a intenção desse Conselho. 

Assim, solicitamos a V. Sa. que se digne encaminhar a esse Egrégio Conselho o 
pedido de arquivamento desse processo de estudo de tombamento, tendo em vista as 
razões acima expostas. 

Reiterando nossa confiança na competência e no discernimento de V. Sa. e demais 
Conselheiros, subscrevemo-nos. 

Mui repeitosamente. 

Ma^eí fterrmann Telles Victório Carlos De Marcni 

CONDEPHAAT -  Prssldéncla CONDEPHAAT - 

Rtcebldo por   <fljj 

Hor*» 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ^P V 

Do Número Ano Rubrica 

Requerimento 

INT.rAMBEV 
ASS.:Referente so processo 39.684/00 - Tombamento Complexo Industrial 
Cervejaria Paulista, da Cidade de Ribeirão Preto. 

1. À SA para juntar ao respectivo processo, retornando ao GP. 

GP/CONDEPHAAT, 02 de agosto de 2000 

VALQUIRIA^BDOG^ 
^Diretora Técn ica 

/fcsm 

C0NDEPHAAT 

Rowoido per; „..^.i~.JUS&K.CÍ2Z. 

Horas: <2.^...3.^2  

J 
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AmBev 
São Paulo, 03 de agosto de 2000. 
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Ao 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado 
Atenção do Presidente, Sr. José Roberto F. Melhem 

Ref.   Processo   39.684/00   -   Tombamento   Complexo   Industrial   Cervejaria 
Paulista, da Cidade de Ribeirão Preto. : 

Senhor Presidente: 

Acusamos o recebimento do Oficio STCR-349/00, enviado por esse Egrégio 
Conselho de Defesa do Patrimônio Historio do Estado de São Paulo, solicitando 
autorização desta Companhia para realizar vistoria nas dependências da fábrica da 
antiga Cervejaria Paulista, em Ribeirão Preto, com o objetivo de instruir o processo 
de estudo de tombamento dos seus edificios, que se encontra em tramitação neste 
órgão. 

De nossa parte, nada temos a opor a visita dos técnicos desse Conselho, conforme a 
Notificação recebida GP/912/00, desejando, todavia, esclarecer e ponderar o seguinte; 

1) que essa fábrica, construída há mais de 80 anos, passou por profundas 
modificações estruturais e adaptações tecnológicas, visando sempre a 
concorrência do mercado e a sua própria sobrevivência como empresa; 

2) que essa fábrica, que pertenceu à antiga Cervejaria Paulista, foi vendida á 
Companhia Antarctica Paulista, sendo depois incorporada na Indústria de Bebidas 
Antarctica do Sudeste S/A. e, atualmente, passou a pertencer ao grupo de 
empresas que compõem a AmBev - Companhia de Bebidas das Américas; 

3) que, não é a primeira vez que os velhos edificios dessa fábrica são examinados por 
esse CONDEPHAAT, que considerou, no ano de 1992, somente de valor 
arquitetônico e histórico, O CONHECIDO QUARTEIRÃO PAULISTA/ 
FORMADO POR PRÉDIOS, INCLUSIVE O TEATRO PEDRO H, 
LOCALIZADO NA PRAÇA XV DE NOVEMBRO, EM RIBEIRÃO \ 
PRETO; \^ 

vaior/ 

4) que outros órgãos, inclusive federais, por ocasião da desapropriação do Teatro 
Pedro II, não reconheceram nas velhas fábricas da Antarctica nenhum valor 
apreciável de natureza arquitetônica, histórica ou arqueológica. 
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Por outro lado, cumpre-nos esclarecer a V. Sa. que essa fábrica está incluída num 
conjunto de cervejarias relacionadas pelo Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica - CADÊ no pacote de alienação da marca Bavária, conforme cláusula 
Segunda - Das Obrigações - item 2.1.5, letra "b" do "Termo de Compromisso 
de Desempenho" firmado entre a AmBev - Companhia de Bebidas das 
Américas e o citado órgão, o qual será colocado em processo de licitação em 
atendimento á disposição a seguir referenciada: 

"item 2.1.5. A COMPROMJSSÀRIA deverá alienar 1 (uma) FÁBRICA em cada um 
dos MERCADOS RELEVANTES GEOGRÁFICOS, para fabricação do PRODUTO 
da COMPRADORA. a saber: 
(...) 
b) No Mercado 2, a FABRICA situada à Rua Mariana Junqueira n" 33 no município 
de Ribeirão Preto - SP, com capacidade instalada de 2.400 mil hi. sendo 500 mil 
hl. de chopp e 1900 mil hl. de cerveja, de propriedade da Antarctica, a qual deverá 
encontrar-se em atividade e equipada com maquinaria capaz de oferecer 
envasamento em latas e garrafas retornáveis;". 

De tal sorte, V. Sa. pode observar que, apesar da disposição desta Companhia em 
"autorizar" a realização do trabalho desse Conselho, a signatária está obrigada ao 
cumprimento da determinação do Ministério da Justiça - CADÊ -, segundo termo do 
acordo acima mencionado. 

Esclarecemos ainda a V. Sa. que estamos remetendo ao CADÊ cópia do ofício 
recebido desse órgão, bem como da presente comunicação, para que as autoridades 
envolvidas no processo de aprovação da AMBEV estejam devidamente informadas 
sobre a intenção desse Conselho. 

Assim, solicitamos a V. Sa. que se digne encaminhar a esse Egrégio Conselho o 
pedido de arquivamento desse processo de estudo de tombamento, tendo em vista as 
razões acima expostas. 

Reiterando nossa confiança na competência e no discernimento de V. Sa. e demais 
Conselheiros, subscrevemo-nos. 

Mui repeitosamente. 

Marcel^Herrmann Telles Victório Carlos DçJVIarchi 

CONDíiPH ^A I    -   Proâldôncla 

Rocabido por rS^N CT hV o ->■   ~ A 

Horas  .  
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Do 

Requerimento 
Número Ano Rubrica ni 

INT.:AMBEV 
ASS.:Referente ao Processo 39.684/00 - Tombamento Complexo Industrial 
Cervejaria Paulista, da Cidade de Ribeirão Preto. 

1. À SA para juntar ao respectivo processo retornando ao GP. 

GP/CONDEPHAAT, 07 de agosto de 2000 

VALQUIRlA ^BDO GANEU 
Diretora^ Técnica 

/fcsm 

CONOEPHAftT 

Ratíbiúo por: 

Horas SXÚ^&Z- 
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Senhor Presidente, 

O presente processo versa Estudo de Tombamento dos edifícios que compõem o conjunto arquitetônico do 
Complexo Industrial da Antiga Cervejaria Paulista, à rua Mariana Junqueira, em Ribeirão Preto, S. Paulo, e 
foi instaurado pela iniciativa de V. S., diante de requerimento da Associação Vivacidade e com base no que 
dispõe o item IV do artigo 169, do Decreto 20.955/83. 

Houve alegações da AMBEV às fls. 48/49, que relatam compromissos celebrados por aquela empresa, 
proprietária do imóvel, junto ao CADÊ, cujo cumprimento ficará inviabilizado caso prevaleça a proteção 
conferida ao bem por este estudo de tombamento. As referidas alegações vêm, ainda, com a informação, que 
verifiquei ser procedente, de que este CONDEPHAAT, em levantamentos realizados nos idos de 1992, não 



1 
reconheceu no conjunto arquitetônico aqui objetivado características tais que o pudessem configurar com 
monumento preservável a nível estadual. 

Devo ponderar a V. S. que os estudos preliminares do nosso STCR, naquela ocasião, servem à instrução deste 
processo, e devem ser levados em conta. Realmente, já tendo sido desenvolvidos tais estudos em 1992, não se 
trata de repeli-los nestes autos, mas sim de emprestar-lhes as conclusões para que informem a deliberação a 
ser aqui exarada. Ora, esta ponderação me obriga a observar a V. S. que, tendo sido conclusivos tais estudos 
preliminares quanto ao desinteresse do órgão na preservação do bem como monumento estadual, a abertura de 
um novo processo, como é este, fadado a reproduzir o anterior, é medida, data venia, de todo inoportuna. 
Também pondero que não cabe ao CONDEPHAAT protelar a tramitação de um processo cujo deslinde já se 
desenha com nitidez desde logo, sobretudo se desse fato possa resultar prejuízo ou qualquer conseqüência 
gravosa a terceiros. 

Neste sentido, permito-me lembrar da prática reiterada neste órgão, sempre que algum estudo de tombamento 
conduza à conclusão de seu arquivamento, de ser feita sugestão ás autoridades da região em que se situa o 
bem estudado, para que avaliem da conveniência ou interesse de sua preservação a nível municipal ou 
regional, o que, neste caso, me parece ser o encaminhamento indicado, caso seja acolhida a proposta, que ora 
faço, de pronto arquivamento do presente por força das conclusões a que chegaram os estudos do STCR em 
1992. 

CONDEPHAAT, 22 de setembro de 2000. 

^   Eliana de Oliveira 
Assessora Jurídica 

i>Ls^. 
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Segue                 luniada.T^J      nesH daia   Oocumenio             /Fl 
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
Estado de São Paulo 

Secretaria do Planejamento e Gestão Ambiental 

OF. N0 341/00-PGA-S Em 29 de setembro de 2000 

Ref. Processo 39.684/00 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao seu ofício STCR-350/00, estamos enviando conjunto de 
cópias dos projetos originais do Complexo Industrial da antiga Cervejaria Paulista. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos 

Atenciosamente, 

ÈNG. IVO COLICHIOMfNlOR 
Secretário de Planejamento e/ü/stão Ambiental 

AO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesae do Patrimônio 

Hist.Arq.Artís.e Turístico de Estado 
Rua: Mauá, 51 - Térreo - Bairro Luz 
01028-000-São Paulo-SP. 

y- 3^ ■ <Z>r3H /O^ 



Departamento do Expediente 
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Exmo.Sr.Prefeito Municipal ae 
RIBEIRÃO PRETO 

vi 
■ 

A COMPANHIA PREDIAL DE RIBEIRÁO PRETO,estabelecida 
a Rua Sao Sebastião NA 20o,nesta ciéade,re8peito»amente,vem re- 
querer a V.Excia.se di^ne a dar baixa de «ua responsabilidade na 
construção da CIA.CERVEJARIA PAULISTA,à rua José Bonifácio esqui- 
na da rua Visconde do Rio Branco,cancelando,por conseguinte a res- 
ponsabilidade de seu engenheiro Dr.Walter José Ra^azzi ( CREA 4350) 
passando a referida obra sob a responsabilidade da firma Nicolau 
Terreri k  Irmã®,estabelecidos a rua Padre Euclides N? 915 nesta 
cidade,pelo seu engenheiro Dr.Otávio Terreri (CREA 4936).- 

KESTES TERMOS 
P.Deferimento 

íredloi de CRibelrão TDreto 

.Dú-e/or-Gereiuc 

De acordo:- 

^t^y^jz^^   f~eAsiyyisj^<g_g£i Z/-**~y4*U> 

cL^ o/utZ-^a *2Z*AXS>-C  



InforaaQao 

Os requerentes poderão ser atend-ilos, 
nos termos do artigo 64 do Código de 
Cbras "Arthur Sa^oia", devendo os nove 
responsáveis pelas o"bras, corapareceren: 
a esta Sccção, afim de assinar plantas 
e demais documentos. 

Hibeirao Preto,   14 d a-Junho d e  1951 

- -    ■ -. J .   ^ 

- >- • ..1 • 
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hotocoio K Utít JOÃO ALVES  MEIRA JÚNIOR 
ARÍ  MARIANO DA SILVA 

INSCRITOS  NA ORDEM   DOS ADVOGADOS 
SOB Ns. 3.037 E 1.150 

■^t--1 

Exmo.Snr.Dr.Prefeito Municipal 
^..^.l/...!..../19 51 

UJ 

t 

o 
K A CCKFAFHIí. CERVEJARIA PAULISTA,ccn sede nestp cidade,por 

A. 5 
seu procuracor infra-assinado,ven! eypcr e recnerer ó V.Excia.o 

seniin^: K 

1) A Suplicante foi notificada pela Diretoria de Obras 

iesss Prefeitura par? recolher aos cofres rvunicipais os enolu- 
o 

mentos relativos ? construção da sua nova fabrica de refri^eran- g 
UJ 

tes,na ir-portancis de cr o.7^8,50, e mais os emolumentos rela- g 

tivos ao andaime da p.esna construção e respectiva, vistoria, na 
cc 

importância de cr o.88?,10   tudo atingindo e quantia de cr   « 

s<:7o635,60. - | 

2) Em se tratando,porem,de uma construção rue melhorara so- « 
Ul 

bremodo o nosso padrão urbanístico,o que faz parte do programa  0 

Q 
administrativo de ".Excia.,entende a Suplicante que poderia ser ^ 

dispensada do pagamento de tais emolumentos. 

3) Nestas condições,confiante na alta compreensão de V^.Excia., 
•    I 

requer mui respeitosamente a dispensa do pagamento dos referidos 

emolumentos,como colaboração do Poder Pullico municipal ao esfor- 

ço que a Suplicante vem de expender para. a realização dessa ini- 

ciativa,que contribuirá para o desenvolvimento de nossa cidade. 

E.  R. M. 

■' " -P. DEFERIMENTO. - 

Ribeirão Preto,21 de Julho de 19:1 f 

P.Po     ^{fr éS/frrtS.rtsS *,    /?{ 

■ 
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Com o r^ueriiiento ■protocolado soo n^ 
1.279 datado de 30 de Agosto de 1950,  os 
Requerentes solicitaram aTrovaçao de uma 
planta,   em um terreno  situado a rua ^ose 
Bonifácio s/n, para a construção de um 
prédio destinado a Fabrica de Refrige- 

rantes. 
A planta foi aprovada,   tendo sido  ta- 

xado emolumentos na importância, de CrO 
7,635,60, referente a aprovação da 
planta. 
Quanto a Isenção requerida, nao é da 
alçada desta ^ecçao. 

.   "Ribeirão Preto, 28 de Julho de 1951 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRAÇ^P^EJQ^ 

Pli $L do Proc 

Papel para informação, rubricado como folha n.0.—J^í 

..n.» c/c   Í95 / / (a) -JJbs 

Infcr:aa;ao 

Ilanta rara a construção de uma platafcrraa para car-egamento 

J-j^bg,o^gj^pgs, ,Iffg^XizadQ no. gateo da,...fa"3rloat yoâendb ser jiefe» 

JáâP-ft. _ - - — - -   

glbeirao P^etc, 5 de Junho d-e,1954 

 ^....:....:1 ^ vis-T-o. 
C f^^ a^mw^jW imiti»- 
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Nicolau Terreri & Irmão 
CONSTBUTOBES   LICENCIADOS 

OCTÁVIO   TERRERI 
ENG. CIVIL-C. R. E. A.- 4 93Í 

Cálculos. Projetos, Orçamentos, etc. 

Rua   Padre   Euclides,   915 — Fone,   1-6-1 

RIBEIRÃO  PRETO 
Estodo de S. Paulo 

4»   b 

Fli £ .do Proo 

n.—AÇJfcá /185/ 
Protoc. (a^St^— 

^ 

\ 

— T • T » r^-n •,'    - A rs f    T---f HT7'-.T-r    -r   r<rr<T^«r   _   T?" ,« 

'.'..'PIT'   J""''!TIr.-"   "c-   35,   ?íFI.   CFP^TJAF.I' 
CÜTTT TpTí . 

!•£ Fundações - íonstarac ác b^iscc :"c  concreto «rrado,   diPionaSca 
a screrr Sctcrrinadas. 

S- Fatrmtura - rcr? cir  ocr.crotc   -.rr^àc,   constando de -ilircs o 
rijaa. 

3-  pobortmra -   '   ostrutrra ác  telhado sor-I cr. cadeira c  forro; 
a cobertura cor   telhs. ondv.lada ciir.cnto-ajrianto. 

4- ciso - ?or'-. cimentado. 

5* instalação elétrica - perac   colocados ir rontos do Iw». 
 COMPANHIÀ^CERVEJARIA   PAULISTA      , 

^crcMt9lofr'^ere?^®   "ervo■ iri0. ^aw!iot^ 

cr.ctru ;"toro2 i iccncia<^oa ^ 



/ 

Secçâo Io Protocolo Geral 

ioipal d^ Pire irão ^rote. 

 ,  t ruC 

;:._3£2iL/i95/ 
Protoo. (»- ^} 

^ 

"x 

0 abaixo assinaiic,   SiaDOtnc Rossi*  C-cror.te á? Cia.  Cervejaria 
paiiliataj  dose;ando  construir urna plataforma para embar-ivuj de be- 
biâas,   sonforícc    lata e n.CR.crial anexos,   á Rua ''ariana Junqueira 
n- 33,  vem rcD-oitosamcntc  requerer a V.  Ixcia.   BO digne  autorizar, 
na aoeção  cerr.-otente desta Prefeitura,   a aprovação da referida 
Planta.  - A construção estará a carje áe yicolav. Terreri  •;  Irir.ão, 
constriítores Licenciados e ao Octávic Terreri,  en;.   civil. 

Termos err.   mo,   satisfeitas as exi.-enciaa locais. 
P.   D. - . ■ .. .   . 

Ribeirão "reto,   õ de Maio cie 1S5&. 
\*'-ía 

COMPANmA, CERVEJARIA  PAULIST^ 

etor-GrentPi 
iacoü.o  Rossi 

Construtores  licenciade 
e!Ét£/iU~t, 

En^.   Civil  - CPI/i-  493c 

ÍU- M^i 
f 
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O preseiiuO proc : .--> dou cr.traáa nest» 
: Seoçâ» oom oz a^gum-oa documentos 
1 3 vi "P. r!-i mnn-■i.iis   do fls  

ti .procuração 

.corticlâo 

.escritura 
V 

II 

II 

II .vias do plant.is 

J    'tf.- fiKtrf?. Ç^^kL-^i    ***-* 

4 ►» ' '   • 

-C \^^)^ \ ^&^^r :' 
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^EG!.STR0acDf^TÍK)^írc:TÍ^)l^ai|tins Mandão, M.D. Diretor de C^rar. 

t»lmamM*tJe*vH.i -.•• -nw. 

irsctanâ Otergs 1 í/i 
ar****^ 

\ 

7t*ioi.Xp 

■*LUC 

Ifc      gíto*^ 
4/ 

A!TCí:IO SAIBRO!!,  ataixo assinado,  licenciado constriat.Qi:f-xssir 

ãente n-ista cidade,  vem IúUí respeitosamente solicitar- de V.3.   lioença 

pai-a construir aois co^oucs ligados aos runãos do prédio a ruaJTosé 

Bonifácio n£  17, ae rrcpríedade da Qoapanhia Cervejaria raulisM,^pagos 

os  emolumentos deviaos. 

>Test.es Termos. 

F. Deferimento* 

■Ribeirão Preto,  13 de líarco ãe  1944 

oMlíÉã. £í?strr-r~rt 
II c enei adõ Õõnstrüt^r 
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RPGISTRO DA PORT-ARIM 

Duiu. z 7. mi IBM vtâM- 
.i-W-íW-l"**-* -:-..XTv**,aí»rV-r,-*v,*^*«*kr»i<» « 

PrOiiW      ::.....sS.(j..Q.. 
r   *. • -  ■ 

^icero ifiartins ^randac, M.D.  üiretor de Coras- int ,"ív 

r 

«»M»*"**»«   —s — »      -.*««-^-^- 

:   DUltOI Bf «*K 

*ntonic Zambroni, a"bai?:c assinado,  licenciado construtor, resider. 

nesta cidade, tendo terminado a reforma do prédio a rua Josl Bonifácio 

n^ 17, de propriedade da Companhia Cervejaria Paulista, vem mui respei- 

tosamente solicitar de V.S.  que se digne expedir-lhe o respetivo HaDit-£ 

Nestes Termos. 

P. Deferimento. 

Ribeirão ^reto, 21 de Novembro de 1944 

a&s/Z^ ?.^P ~77é2. 
licenciaao construtor 
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•Sxiao.   ir. 
Prexaito .,.u:.i--; ..1  i-3  .Ubüii-ãO   -r-ütí 

Fls i_    .... 

Pro:~ /r, :^^ .. 
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PRC 
j  2e^RG5 |ü5901 

DOCÜMENTCS   I   FGLHAS 

.-.   3iu.   Jervc-jariu   .-julisúa,  .-)oln  aoVw^Jiretor .^^siãonte 
abaixo assinaão,   áeBâòandc  constrair u:r. prédio coiiforne planta 
3.nQX^,\* J:-X-: l-arianj  JanjU-3Ír3 ni  33,   vs:^ rosooltosa^ünte  re- 
querer a V.   iiici..   ao   -iui--  iratorizar,   na  aecçaocompoton-ie,   a 
aorovajão  d.;  referida   :i-int.A.    .  construção estará a cargo da 
fira-?.  Irmãos  Herreri  á/-i,   Jorr..   e  Jngennaria. 

Kestes  t'ir."£03, 

.vibeirao .Jreto,  18 de -iDril de 1965 

COMPANHIA CERVEJARIA PAULISTA^ 
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_a^*-^ 
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MEMORIAL  DESCRITIVO 
;,' - Memorial descritivo p»^ « Gonstrucap de um Galpão para Bxpéáfigfip  y 

para  alto    AY.!*. , ..^êT^Hi^f* ^T^nífllYftf „. .KZ^.  ."— 
de propriedade ^ <?{(,«. Cervejaria Paulista  .J\  

 Eii?.fiir.ão.....ft?.êt!.Q...-..S.P.-  
(LOCAL) 

Terreno:   mede x_  metros   de    fundo   e   será   convenientemente   preparado   para 

dar escoamento às águas pluviais e para receber  
Alicerces:   Assentarão   em   valetas   com   o   fundo   de   nível   fortemente    apiloado   com   camada   de 

 de  cms. e tendo a profundidade de cms. e 

com alvenaria de  
Camada   isoladora:   as   três  primeiras   fiadas   de   tijolos   assentadas   após   o   respaldo  dos  alicerces 

serão assentes com argamassa de e com lençol de pixe. 

Porfio:_  

Paredes:  serão de alvenaria de e com as seguintes espessuras:  Internas e do 

puchado  para cozinha e gabinetes sanitários    cms. Para as externas 

    cms. 

Argamassa: será de    de __ x   

Altura: todos os cômodos terão o pé direito de metros de altura livre. 

Cobertura:  será  toda feita com telhas de cerâmica prensada de tipo   

Madeiramento: será todo de   
Esquadrias: as janelas dos dormitórios serão providas de caixilios com vidro e venezianas. 
Ventilação:   todos   os  cômodos  terão  aberturas  para   o   exterior   de   modo   a   permitir  a  necessária 

ventilação e iluminação. 

Pavimentação: o piso da      

será ladrilhado com mosaico de cerâmica prensada e os demais cômodos  

Barras impermeabilizantes: a_ 

 terão barra impermeabilizante de   de altura 

Forros: serão forrados com _ os seguintes cômodos 

  e a Cozinha será forrada com sarrafos em forma de 
xadrez para melhor ventilação. 

Pintura: todos os cômodos serão pintados a óleo ou a cal. 

Instalação Elétrica: em todos os cômodos será colocado um ponto de luz com interruptor. 

Rede de Água: será ligado do abastecimento geral um ramal para o prédio. No prédio será instalada 
uma caixa de água, com sua respectiva tampa, com capacidade suficiente de distribuição 
necessária ao prédio. 

Esgoto: todos os encanamentos de despejo serão ligados com manilhas de barro vidrado e com declive 

de 3% e com descarga sifonada para a  _ _ „  

Calçada: em redor do prédio será construída uma calçada de 1 m. de largura sobre cascalhes. 

Calhas e Condutores: em redor do telhado serão instaladas calhas com condutores para captação das 
águas pluviais e com expedição para as sargetas da rua por baixo do passeio. 

Tanque: no quintal será construído tanque para lavagens, com calçada de concreto em redor e expedição 

das águas  para  „   

Na Cozinha: será Instalada uma pia esmaltada provida de sifão e com despejo para  

Observações:  

   niliS Tm ST-^niÉM e Munia 
Projetista Licenciado IHBWB ^>~u     /  ^>  

Construtor Licenciado m.a^éz^—-fi::~:~:ZiZ\ 'ii  

O   Proprietário   i-^--' ---^-_-       - - „ .. >T4  



[Flc -^ L-- 

U iT-f^/-        ^ 
|p-otcc   C...     '^v 

MEMORIAL DESCRITIVO   das   obras   de ~======r.—oonstiiuçao  do «m prédigar 

Rua .C^a^sLíMX-....^^^^aAJ^iA.J3. n —â.2 ,   c idade   de ../il/&tA.ãe..._vJ^— 

 Q xuaJS) .   destinado a wX^..<^<ffcrfa-ZU.'.a.. _N 

FUNDAÇÕES — Em alvenaria de tijolos requeimados, assentes sobre uma camada de 

concreto de areia, cimento e pedregulho. 

PAREDES —  Serão em alvenaria de tijolos comuns,  assentes  em   argamassa   de  cal  e 

areia a 1: 3* 

REVESTIMENTO — As paredes serão revestidas interna e externamente com argamas- 

sa de cal e areia em duas demãos. 

PORÃO — Será todo cimentado e provido de ventiladores de grades metálicas fixas, de 

malhas estreitas; as suas paredes serão revestidas internamente de uma camada impermeável de 

30 centímetros de altura, sendo o restante rebocado e caiado. 

TELHADO — A armadura será feita de madeira  de lei, bitolas usuais. 

SOALHOS — Taboado estreito de peroba, sobre vigamento da mesma essência, bitolas usuais. 

COBERTURA — Será feita com telhas cerâmicas, tipo Marselha. 

FORROS — Serão de Taboado do pinho. O forro da cosinha tora um {íradeado no cen- 

tro de 1 m,00 x 1 m.OO para facilitar a ventilação. 

ESQUADRÍA8 — Serão de  madeira   de lei   obedecendo  as  dimensões   do   projeto. Nos 

aposentos de dormir as janelas serão providas de venesianas internas. 

PISOS —  A cosinha, o cabinete sanitário e o banheiro terão o piso revestido  de  ladri- 

Ihos e as paredes até 1 m,50 de altura pintadas a óleo, (ou revestidas de azuleijos). 

CALÇADA — Ao redor do prédio será feita uma calçada de 1 m.50 de largura. 

ÁGUAS   ESGOTOS   E   ELETRICIDADE — O prédio terá canalizações, pias, aparelhos 

para os serviços de água, esgoto e eletricidade, obedecendo aos regulamentos em vigor. 

CALHAS E CONDUTORES — Serão de chapas de ferro galvanizado, sendo  os  condu- 

"tores em número suficiente para o perfeito escoamento das águas pluviais. 

PINTURAS — As paredes, tanto interna como externamente, serão caiadas (ou pintadas 

a óleo). 

As esquadrías, calhas e condutores serão pintados a óleo. 

Em tudo o mais serão observadas as leis sanitárias em vigor 

OBSERVAÇÕES: _   — -  

jiÁMÕà. .V*vk CeJ^AFftftA Ce^^IA PAÜLISTAJ*9, í9 ^ 

\ ymljl ÍEURffH SA - Mo s Ecscnharia 
0 constxutor : _^1 Ç-^    /__ -^    

C^ çJr^o  2Z*SJU^  
' C.R.S..A.- «52: 

E. O. VALftDA — Rlbdrle Pr<to 



Prefeitura  Municipal de Ribeirão Preto 
ESTADO   PE   SAO   PAULO 

^ N 

DEPARTAMENTO   DE   ENGENHARIA 
^5 

Guia N  Protocolo N. 
5  901 Ano 19 

fUquertnte 

Kua  

Cia,  Cervejaria  Paulista 

Marlana   Junqueira,33 

■ NATUREZA DA OBRA 
construir um  oredlo p/ cantina 

»*.'- - «* 

Emolumentos 

Alinhamentos- 

Andaime  

..metros. 

.meses-   metro.. 

Nivelam ento- 
■ 

metros- 

• 
Reb. de guias- 

Habite-se- 
*.- 
Vistoria _- 

. 
Demolição- 

t  

Cr$ ... 

*$„ 

,$_ 

«$_ 

€$  ... 

€$_ 

.$_ 

2Wi,350 

1.000 

Total Cr$ 
2/!5.35G 

■ 
ü 

Ribeirão Preto, _ 
maio 

-de 195 
#5 

)mMaaLa*r=* 
Aux. Administrativo Diretor do Dep. Eng. 

■ . 

M«Mt 71 • Tlp. CwtMirto. 

'    ■ ■ . • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO 
"^   (S 

-  '     ■ -■      ^ DEPARTAMENTO DE URBANISMO E OBRAS PARTICULARES 
• 

ALVARÁ N... uau  x 

- 

V 

•■ -  . 

Alvará   de   Licença 

Saibam todos que  o  presente  alvará virem  que,  de ordem do Snr. Diretor 

do Departamento de  Urbanismo  e   Obras   Particulares   da   Prefeitura   Municipal,  à   vista   do 
.    .       ■ ■ ■ 

despacho exarado no requerimento  protocolado  sob   N 7-3SMS: -e   do   pa- 

gamento dos emolumentos na  importância  de  Cr$....2Íl5.»3.5.Ç. , ,  conforme   reci- 

bo n.   , o Snr ^ia» Cerve.larie  P3Ullsta  

tem  licença  para,  de   acordo   com  a   legislação  em   vigor^OT^tfffi ^ .BajaBdifl  V ÇAP- 

tina à ru* í-^rlana Junqueira, sob a isaponsab.  do sy»J^gSos Terrerl 

S/j» Caàmrftng* etvnt de aeordo eoa « planta ar»rQ^^a confOfae  

processo Ç 901/65,    
- . 

.    - 

-    ■ 

. •    ■ 

•••■ - 
R^eirão  Preto,...** de Miâ de 19..._£5 
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Alinhamento .,,.3^..mis.. _..NC&fc..l~—        ^,-^- 

Mã.-^ ~:S. Z^I 
■'1 v-í— 
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PRESIDÊNCIA   DA   REPUBLICA RffiEGlAO   ^ÂíÜU* 

I.B.G.E. — CONSELHO NACIONAL DE ESTAT1ST1 

DIRETORIA DE LEVANTAMENTOS ESTAT 

2.» VIA — PROCESSO 

CONSTRUÇÃO 
INQUÉRITO MENSAL SÔBBK KDITICAÇÕKS 

ANO DE 1967 JjO 

T6d. (MM aturai o« iuridi», domicilia no Urritório '^^*^^^1^^^ 
menu;, pelo. Ser^içM Federai, de ^UtUties. direumente ou por mtennéd.o de Vi 

i periòdic»- ,n/e. pa» fin. d. e.Uti.lica, lhe «orem MÜciUda., epitódica ou perlòdica- 
Igional ou municipal (Art. l.«. do Dectelo-Lei n.« 4 402, de 10/7/19421. 

ANTES DE PREENCHER, UIA ATENTAMENTE AS INSTRUÇÕES 

INSTRUÇÕES GERAIS 
AK.. „ rdifieacôc.  inclusive o. atinente. a ampliação.   Compreende, ainda, a reíulamaçí" de editicaçie. (em con^ 

U^^^^^i^^^^S^^^^^^S^ nue conceder a li^ o «^ da. in.orm^ *****.  no Capitulo . - 
O preenchimento do queelionáno .erá feito pelo responsável peia nunimvr  , 

CaracteriiaçSo, letra A, iten» 1 a 3. ,      ^. . ir^n^, .hraní-er um coniunto do casa. iguai». «erá preenchido um  .6 questionário, no qua! 
DEVERA   .er preenchido um quctionàrio para cada ^"» «2 *^ âtóM E^Cí^çôC^GÍ^   o ntoe^ de VmM coberta, pela licença.    Quando  a  l.«nç. 

aer&o registrados o. dado. corre^ondente. a uno ca*.. -^'^^""X"^^ btoco 
abranger bloco, de apartamento., «rtl preenchido um queationáno para caoa DKIC . ....    . Mtnl,„.. oril.inai auiaVU dependência.   Exemplo: acréscimo de um andar, 

AMPLIAÇÃO - A obra tómente deverá ser liderada uma ampl^Sod^ue^a.^^^à^tmtu^ num ^^ onde ié exiaU u„ 
um quarto, um banheiro, etc.    A. altemçOe. que ^^.^'^^r^^^™,^™"" Smo^ampliaçSo".   Tratando^ de ■'ampli^So". con«gnar apva. « are» e un,- 
prídio se construir outro, iate .erá considerado como "cdi.íicotfo no.o . nso caoenao amm 

dade. acrecida., ^rTÍ.riy,a. Aimi. de nota verificada, no preenchimento do quertionírio, tais como a  expUcjçío de alguma da, inform,çft<- 
Em   "OBSERVAÇÕES"   «rSo reguitrada.   W« " o»rtnc.M d^. de no« ve     «^      ^      ^             ^ (.naU(Uíic de«re^a eon.tniÇlto. 

prestadas e qualquer outro esclarecimento complementar, quando ocorrer quaiqu •-ZJM»^--  

I — CARACTERIZAÇiO ^ 
,  —^    -'^ 

A - PREENCHIMENTO    PELA    REPARTIÇÃO    QUE    CONCEDER    A    ««"HMÍ^jgÔ       7   / 
     2.    Número do procesao-" V^*" 

1.    Üata  da   concessão—  : •  ^__^ 

3.    Se se tratar de regularixaçao do obr», ii iniciada ou concluída. aMinalar o retftngulo com "X"     [^ 

B — PREENCHIMENTO    PELO    RESPONSÁVEL    PELA    EDIFICAÇaO 

DISCRIMINAÇÃO 

IRUROS IBilumi VA^pM.MffllHAm 

LOCALIZAÇÃO 

Logradouro 
(rua, avenida, piaça, etc.) e número 

2ua SaliUMaririho, 466      íib.Iíôto 

Município 
Unidade de 
Federação 

(sifíla) 

S,P. 

.CIA.GBRVSJAaiA. 
(Nome do responsável) Rua Mariana Junqueira,33 Rltu Preto SfP, 

3.    Endereço da obra 

(Nome do proprUláno>        »     _ t 
Av»JeTOlilOD üonsalve8f8/iu 

Rlb .Preto S.P-. 

QUE- 
SITO 

,► 

II — ESPECIFICAÇÕES    GERAIS 

Natureza da licença (aMinalar tómente um rctingulo) 

Licença 
inicial 

Habite-se      Habite-«e 
parcial total 

Obr» nova    '    □        3   □        5   □ 

■Ampliação     ■■■•2   [TI        <□       "CJ 

No caro de habile-u UUü. regútrar a data do inicio d» conatniçio 

CaM. iguai. coberta» pela licença (número)  

Eatrutura 
retângulo; 

(auinaUr tómento um j  Cf~| 2 T   1 3 ["^ 4 |       | 5 I        I 
,);     AW^       Con-        Aço Ma-       Outra Alve-       Con- 

naria       creto 

Tipo da edilicaçio (aMinalar tómente um   l  Jg~j  2 f   1 3 [[   ] 4 
ra,An«ul0)  P^T       Médio       De        OutroJ 

pular In»» 

Propriedade   (aMinalar  tómente  um ,  |^   | 2 []   ] 3 []   ] 4 
retângulo) r - •,  «"Jj^      rede_       g,^      Muai. 

cular i»l dual        cipal 

QUE- 
SITO 

IU — ÁREA' (Nio regtatrar fraíSea) 

A — DA    EDIFICAÇXO 

TOTAL (Soma dos quesitos 12  a 16)  

Residencial  

De eacritórioe, con.ultório9, eMolaí, fábrica., hoapitaia, etí. 

De cireulaç&o interna do prédio, com aeeMO público 

De  loja.   (incluwve  a.  localizada,   no   subsolo)  

De garagen. (inclurive a. localiiada. no mibw)lo) e de 
estacionamentos coberto.  

B — DO   TERRENO 

TOTAL (Quesitos 18 + 19 + área n»o con.trulda)  

Ocupada pela coMtrução coberta  

Ocupada por piacina. (fora da estrutura da rdificaçflo)  

ÁREA    (m») 

31D 

32> 

•No caso de ampliaç&o. indicar aômente  a áre» acrescida à eatrutura já eiiitmf 

QUE- 
SITO 

20 

IV — VALOR   DO   TERRENO 

Valor na data do proces«unento da  licença (Cri 1000). 

Finalidade da edificação (ver códigos no vemo)   I 1 I 8  II   P   V  

Custo do m» no inicio da obra (ctimaüva**Cr$.SPj»W por m» 

Custo do m« no fim da obra (cuato efetivo): Crt - PO' "o* 

Pavimento, (induwve o. andare. ou pi.o. ocupado, por ^breloja.) 

Da edificação nova (núm«ro) . .•  

Acreecido. à construçáo antiga (número)  

QUE- 
SITO V — UNIDADES 

INSTRUÇÕES — AMinalar com "X" somente um reWngulo na resposta .0. q"»"?» 
1   4   ? e C  TÍ» *. cd./.coç*' - Procurai colher elementos para a daMidcaçâo Jat eg- ^^tt^&sr^s^sz hu^r d= » 

drse"5ProprieUr^(^ro de dependência., acabamento, etc,) Em cWr» /.po £*£* 

t SmcSç^d.^te^mode.to ou g^ÊavSMl^^SSÍ^K iluminaçáo elétrica. Kmço sanitário). Em    OBai.KWAW^ jer^o renuv™™. 
çôe. qae permitam aperfeiçoar a clasaificaçto do tipo da edificaçto. 

21 

22 

23 

24 

25 

2G 

27 

25 

29 

.10 

31 

ta 
3.1 

31 

Apartamento»  

Dormitórios  

Salas residenciais (inelumve a. unidade, 
denominada, "escritório»")  

Banheiro»  
W.C. com ou .em lavatório. (inclusive 

W.C. de empregado»)  

Coiinha. '■  

"Kitchenette." ,  
i 

Quarto» de empregado»  

Vaga. paia automóvel.  

Eacritórios, coMultório. (inclu.ÍTe salas 
e .alõe. náo residenciais)  

Armazéns, galpões e depósito»  

Lojas  

Enfermaria. ;  

NÚMERO 

Reaidenciai. 

Outra» unidade, (copa., despensaa, rou- 
paria.,  varandas)  

Náo 
residenciais 

•No caso de ampliaçio. indicar tómenU as unidades acrescidas á Mtrutura já eiistcnt 

|   ■ . , 



CÓDIGO PABA CLASSIFICAÇÃO DE EDIFICAÇÕES 

l FINALIDADE DA EDIFICACXO (PREENCHIMENTO DO QUESITO 7) 

Se o edifício tiver maia de um* finalidade, como no caao doa códieoa II 122. 12 211 ou oiitroa, acra claaaificado de acordo com a írea (m>) predominante; quando ocorrer 
dúvida na aplicação do código, descrever a conatrução no eapaço destinado a "OBSERVAÇÕES." 

; 
Adminiatraçâo pública  12 500 

Apartamento» exclusivamente reaidenciais  11 121 

Apartamentos residenciais com lojas e/ou escritórios  II 122 

Armazéns gerais e trapiohes      12 264 

Asilos e orfanatos    . 12 440 

Auditório*  12 263 

Bancos "  12 261 

Bibliotecas  12 321 

Casas residenciais com ou sera garagens  11 110 

Casas reaidenciais coro lojas, com ou sem garagens  11 130 
t 
Diversões  12 230 

Dormitórios para estudantes  11 223 

Escolas  12 310 

Escritórios e consultórios com ou sem lojas  12 210 

Escritórios e consultórios com ou sem lojas e com dependências residenciais  ... 12 211 

Estúdios de rádio e televisão  12 262 

(1)   Especificar, em "OBSERVAÇÕES", a finalidade da edificaçSo. 

Fins comerciais nSo especificados (1)  

Fins industriais  

Fins religioeoa (igrejas, templos e casas de culto) . 

Garagens (exclusive residenciais)  

Garagens com lojas e/ou escritórios  

Garagens residenciaia  

Hospitais,  casas de saúde e sanatório*  

Hotéis e pensões  

Lojas :  

Maternidades e creche»      

Mercados e supermercados  

Motéis  

Museus  

Postos de saúde e ambulatórios  

Postos de serviço para veiculoe Lutomotores  

Outros fins (1)  

qualquer 

12 866 

12 100 

12 601, 

12 2flS 

12 266 

11 110 

12 410 

11 210 

12 220 

12 420 

12 250 

11 221 

12 322 

12 430 

12 240 

12  700 

OBSERVAÇÕES . 

Serviço  Gráfico   do   I.B.C.F.   — 36 629 - 

Data da informação: A /  •.../m'? 
í Aflaina 

IníonnanW 

L Qual idade  



3A 
^f^Ml. 

Exmo. 3r. 
Prefeito Llunicipal c>.e Ribeirão Preto, 

Protoc. (a 

\\ 

^N 

A Cia.   Cervejaria Paulista, pelo seu Presidervce  abaixo 
assinado,  Sr. Jacomo Rossi, desejando construir un prédio con- 
forme püanta anexa, à Av.    Jêronino Gonçalves,  ver respeiLosanen- 
te requerer a V, Excia.  se  f^irne autorizar, na sec^ão corpeten- 
te,  a aprovação da referida planxa.  - A construção estará a carro 
de  Iroãbs Terreri S/A,   Com.   e  Eng. 

ílestes termos, 
P.D. 

Ribeirão Preoo, 4 de Setembro de  1967 

•-•.: "TA 

li SJ.-C::^ st'» 



a \ 

^^5.   &&4SlJ?r- 
V fi 

c 

'- 

:^^ 

i 
^f^yyy. é^/ s 

SECÇÂO DE      ,. 

Nada    consta    eõbro   êsee    lmóT.1 

oom    regência   a    ca 1 Çaffi8nto . 

^ucaneçiado,   ' 

Nada deve oom * f r'ncla 
à extensão do reJ; u. . orgia 
elétrica p'   lica o   dü.niv,.liar. 

P R_E FEITURA   M r v r r i i ■ A .. 

/mói r... 

..(St. tWr 

■^«r-< ̂        ^: 

íMífe^ 



■ 

Prefeitura Municipal de   Ribeirão   Preto 
W 

Estado de São  Paulo 

DEPARTAMENTO  DE  ENGENHARIA 
Guia N. Protocolo N.   22 909 Ano 19    £7 

Requerente ClA«-.C«rv.«Jar.la. ?#Hll8.ta.  

Rua ; M«JBnga«lra>..53 ^  

^x 

NATUREZA^ DA OBRA 
 Galpão  

c   $ 

Emolumentos NCr$ .99*20.. 

Alinhamentos  metros -  « $ 

Andaime W meses 2-2 metro    « $  1»00- 

Nivelamento metros _ç_     < $ 

 ...: «$ ,  

Reb. de  guias _  c % 

Habite-se.....   t $ Ç.ZÇ... 

Vistoria _ '    c $ 

Demolição .;   , $ 

Total  .... NCr$ 

Ribeirão  Preto,....i5 de jtó..fl.0.teafc.rOde  mJJ,  

105^ 

DIRETOR   DO DEP. ENG. 

■ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO 
— i      i ^^      

r\A r o >    DEPARTAMENTO DÈ URBAMSMO^E OBRAS PARTICULARES r 

ALVARÁ N  

Alvará   de    Licença 

Saibam  todos  que  o  presente  alvará virem  que,  de ordem do Snr. Diretor 

do Departamento de  Urbanismo   e   Obras   Particulares   da   Prefeitura   Municipal,   à   vista   do 

despacho exarado  no requerimento protocolado   sob   N...2E-..-909/4-7 1 e   S0   Pa' 

gamento dos emolumentos na  importância de Cr$._J_g»...i05.f.^5. / r-i  conforme   reci- 

bo n   , o Snr—CIA CBRVBJAHIA PAÜLIfiTA   

tem licença para, de acordo com  a legislação em  vigor, ■ee;:.g..,.ini£-r-.taa_g.t.;....lp a o ■■p/....ex- 

Pjftdição n Rna Kar-lana-JUBqa^i-pa-B-ft-^^-Y-gob-tr-resp da fIrmi—J^Jwnaos • 

lÍBxr.«sl~B/ASLr-á*~*QèBá& oog. a piaRta-aprevqcU ccatorms úesp*\  'ih0 BO' 

pxocessc-afl-22 909/67. ■"—■—  

Ribeirão Preto, lô de Setembro de 1967-- 

Modffi.E.G.Val.da ES0í«ÍURÁRIO 5(^#ÜRÁÍ 



Um   i      awnn., . ..■■... 

REGISTRO D/l POiviAun 

/m N 

Exmo. Br. Dr. Prefeito Municipal de Ribeirão Preto 
^v 

j   Ccpa.íi.r-Gr.ío   d3   Engsnh ária 

In.      • • roiocco lic.JA.ll. 
1 

En f rada em   1°'*- 70 

1  ú. 
AUXILIAR  ADMINISTRATIVO                       P 

,N> ' 

■.•   ...     ..  ^.,«»l,*.-.5Í^-.-*lít'"- 

V DESPACHO ^ 

Ribeúõo Preto, 

te.; 

A COMPANHIA C2HVEJAHIA PAULISTA,pelo seu Dire- 

tor . Gerente, infra assinado,vem requerer a V.Excia. se digne conce- 

der-lhe a aprovação do projeto em anexo,para a construção de um 

prédio a rua José EAnifacio.esquina com a rua Visconde do Rio Brar 
co,nesta cidade,sob a responsabilidade da Companhia Predial de Ri- 
beirão Preto,por seu engenheiro Dr.Walter José Ragazzi,-Crea 4350. 

Nestes termos 

P.Deferimento 

Ribeirão Preto,30 de Agosto de 1950 

/ o 
, 

. • 

IA PAULISTA 

Oirrtor-Sennte 

JlaJÜlL,   %£ 
Waitor JoU RH*** ' £** 

'U^gAuJ 
2.A.4350 

01 ' 

• 

DIPÂRTAi/iIlíTO ^_ 

N.o. de / /•- 

HlVLtii:   DL LiCEtiCIR 

N.o. ^o de ? /. -- /.... 
• 

AUXLIAR   AOMIKISTRATIVO 

^. 



ESTATÍSTICA 

<J i 

i»tt»«4* 

«*-»t» ■■*(/<)'fiz 

VS& 
? 

Informa ?ac 

Planta para a oonst-mçãc ie aii rrr'''-ic, 
destinado a Ta^rica dè refrigerantes e 
deposito,  com dois pavimentes  e no 
alirha nento da rua.  A planta  a-rreser?- 
tada obedece os dispcsitilDos de  C!c'igc 
cie Coras,  havendo ca lo-: ler ds resisten 
cia  e estabilidade está a cargo de um 
profissional diplomado e ooeservaãe os 
requisitos contidos no contrate   ^ "is- 
tsnte entre esta Prefeitura e a  ^mpre- 
za de Asua e Esgotos, rode ser deferi- 
do. 

P.ibeiráo-Preto, 2 de Atril de 2 ^51 

/ 

fO <,<S^ 

^ 
i..  . 

DZ\-::.       :!70 D:: n:az:~i/.BJA 
"CáZ   DE   - ; iáMC   Z  CBRn,     ? « í . ICÍ/LylKEr 

FLA   T ■   Ho...ÃkO  

!e£ristrada sob r..0 5...I...<Sí.    Livro...!! _  

Foma..'3Â  

| Ribeirão  Preto 9. de ^J.^ de 13ÃL 

PRÜF, ITJTÍ.A fill-r^iPAL C3 r.JIir.Aa P^iO 

En:o!um9^fos C. S   ã.-.JjA...^^ 
/Ji-hcmento i: - -3 C.3 , _     ' 
Ar.± iz.:: -z/ux:   -zz  c; 1.^;..ü:X.A.ü. 

i: ver:;— - ....llr-ZZ Z.: __ ' 

Visto-a—!:;;>^..  c.:: J..LX-0.. 
■    C- g '' . LÇ..Ü.   \ 

/. 6  J-^- 6 0    í 
:Nv.ENM£ÍRÒ  1 

Ribeirão Preto à£... de  >/. de 19 ...v./.. 

VISTO 

Em JL /   V     I 19ÍX 



9     *♦ 

i ^ 

MEMORIAL 

COMPANHIA CERVEJARIA PAULISTA 

Rua Mariana Junqueira n2 33 

RIBEIRÃO PRETO 



• 

LüS.lü.iiLU. descritivo e ee. ocificações par& construção de UH prédio para 
bebidas, din&Bitoe e maie deT>enâenoiasyde propriedade da COM^ÀKHlA C3R- 
VSJAHIA PAÍJIISTA,«a Hibeirâo Preto. ^ 

+ ■»- ♦ ■+ ^ + ♦ ^ ♦ > ^ + +   4. > +. + + .4..   . ■ .      -^v^ 

ZITúAZXOt— •gaa Visconde do Rio Brando esquina da Rua José Bonifácio,nee 
ta cidade. 

:2^Z.L DA OOUST-lUcSOt- Uri edifioio de doia paviUGnt08va ser oonstraido 
' no alinhamento dae referidas ruaB,00B tua salão para fabricação 

de bebidas,deDositoe âGMaovais,deposito de aeouoar»âeposito de 
rolhas*rctuloa ato*,salão para oasiuanto de xarope,deposito de 
eoscnolac e sarage. ü pavimento torreo terá um p6 direito de 4 
metros e o superior 3f2ü uetroa, 

gO^lSÕ^ ÍÊStèsSiíSàlÊiO' ^ Obra asrj edifiçada de aoOrdo oca o projfito 
gSSSClSSSoaS e 'espscifioagoss, obedecendo ^E disposições legais 
m VíQQT e oxeouçuo f161 dos detalhec oonstontcB dos desonhoa e 
plw.tat auan*0 íi fllstrlbuiçâp, diaensSes e detalhas tíoxíloOB arqui 
tetínio06» ^0<5^ 0 naterial a ser empregado será de'la.òrditt    om 
qualidaae 4Í íeciotencla."    ' 

Areiat- ^ .. 
"JíB <SS^OE ansuicaos e lGVada,íUio oontôado natarie orjanloa e ar - 

;.£uaf--~ ... »,,, 
SÃiaontc aorá empregada ajua dooe,perf ôita^iente limpa e provinien- 
te da oonalisaçãü de cidade. > 

Aaulejo»!- o     -  • 
3ranoo3.de fabricadão nacional-Wátaraz20,IIlabim ou enulvalonte 

•    uinentoi"» . 
SerÃ enl5reõado cimanto Portíand,de ífábrioação nacional,-ItatS,Vo- 
torfln ou equivalente eri preço* 

Cal:- 
Despriueir&,virj;eLi,«a pearafpara ser ectinta na obara*^ 

Ferro»— 
Acô "doce en var^al^^es, satisfazendo oè renuistoe oficiais*^ 

~   Ladrllhosr- _ __ 
nidrdlioos.pacta liquida,quadrados,haxajonals e retasttlaires de 
njósy^.fQbrio&çao,n$c corec dístemlnadas. 

íedra bíítádas^ " 
liStípa a angulo8a,de ns.l o 2 rpara os serviçoe de concreto arna- 
dotó^eral. "■'- *' *fUti!a 

TijÔlOm- 
ÒS "IÍJ&LOS serão ■Van-ooaidOsAeves, duros, sonoros, de tamanho tmi- 
fonaoü»comuns,naaaiòoa,não vitrificadosi 

-. ...i;. :   . 3->- ..y; - 

4 - àeWÔOB internos^    s   ^ 'r- 'dâl e areia 1»4 
5- Cimentados                                     cinento^c arda; 1»4 
6 - Ascsatacianto de ladrilíios-cimento mareia e eâl1-" JÍB*1». 1t7t1 
7 - ABsíntementò de azuledos'^   dtuitíto,ai*Sia flna'-eJeías,:iU 1I7I1 
8 - Oamad© impermeabilizadora'    cimento»areia;e pedra 1:*t^ 
9- Concreto xaasro parncisternas-elnento, areia o pedra 1r5i8 

IP - CÍonçrôto para sapatas ciclfi^ico -cinentoíareie e pedraer 1l4t6 
J&ím Concreto armado ~                                 ciaer:to,areia e pedra 1:2»4 

-segue- 
.•■- 

rih      -^íi 



• 

irjn."DÁCÜSS t«» Barão ssocnradaB dst ornas (00708 )eaa 1,20 nta. de dinnetro, 
que atingirão a rocha. Estas clsternae aerao oheias OOB pedra 
oruta e a ar^onassa n2 9. âobre ectas cisternas oerao feitas as 
sapatas,a- que se apoiarão os oaldranxes e colunas, AB partes do 
alloeroe CL. concreto clclôplco, assinalado na planta nfi 9/2 se - 
rao 'di&enslonados de acordo com a carga ds pctrede e aterros que 
deverão suportar,e a compresslbllldade do terreno. 

CuI.JltJSTC AlflTAJO:- A parte de concreto  amado,consta de sapatas,colunas, 
^aldrpméc,vigas,vôr^as,lajes e escadas. Ãezecução das partas    de 
concreto aruado,obedecer.' rigorosamente aos desenhos aprovados.. 
pela Prefeitura ITunlclpel deste cidade,por seu De.-artaaonto de 
Eajenharia.  Os cálculos,no gue diz respeito &s cargas a aobra- 
carjas, assim como taxas 4c trabalhos dos zoateriala, traços doa 
conorêtos etc,foram executados de acSrdo oon as nomas da ABNT 
( AssoolaçSo Lrasileira de Lomas T6cnicaB)rejulamento que regem 

- --    AS construções desse tipo* 
ALV^AÜl»  Bz TIJOLOS;»  Toíc  D alvenaria de  tijolos,interna e extornaaen- 

te,obedecerá as diaonsões asciii&la.daü no pi-cjôto. 
QJBJRTÜIU;- De chapas  ondulada- de- cinerito-amianto   "^LüIIIT" ou equiva- 

lente.   0 ensr danento  seri*.  cxeeltado  em madeira du peroba de pri- 
P aoira qualidade,níi^ bitola;- usuais. CaXIiaSicondutorea e aó^uas fiir 

tadas,«a chapa de ferro galvanizadas n£ 26. AS culhas serão ooio- 
cadas am todo o perímetro do prédio, AB ajuae dos candai;ore8,oor- 
reraõ sobre a calçada externa e sobre o calçamento interno. 

P0ail03y-  3orao forradas com chapas lsolanteNCelotox",com tarugomento de 
de madeira,nas dependências seguintes: 

a) -Stlao de ooslmento 
b) «Deposito de escenoia 
õ) -Deposito de xarope 
0 forro do pavimento tfin-oOíSorí a laje piso do pavimento eu- 
perior./.;; dosais dependências não levarão forro* 

flü7x:3Tr:geL:0 Pi: F0T203>- Tddos OS ferros (face inferior da lago-pÍ8o)Be- 
rao revê a tidos t uma ttemão,com a argamasüa espec 11'içada, sendo 
"bam ^asempenadoc e lisos para receberam a pintura. Os ferros de 

nCelotaz",levarão requa-ração de madeira e pintada. 
AJ «ÍJ0..í-.í<^X'AV   *>J* J./i~\,~itJ.,-*i Ju.iU.~*t «xyAw. irfU.Li^iiA»Jri>.«.%x< — 

^ 0 revecti-.c-.to ser£ á uma demao,com a ar^amasaa nfi 4,sendo o seu 
-~~- Mábamaato perfeitamente cuidado a os ângulos forotados palas pa~ 

redéi|:à tetos, serão ratos (vivos)*'" " i.,d' 
-'   --t t.♦" ♦ ♦ J» ♦'t-t +,+ * t * +,+ ■*■■*-*'*+  ■■   fitm .    ■■ 

Azulejos brancosfixaoloania,de'primeira íjualidade,3orão aplip^- 
dos no  3:J.ao de fabrioaçao,deposito de  xarope,deposito de  es - 
aenclas e salão de ooslmento,com 2,00 mts.de altura.  lios WC a 

- 

lavatôrioe serão colocados aulojoa brancos,nacionais,da 1a.qua- 
lidade com 1,50 mts. do altura.  Sa todoe cs cômodos onda serão 
colocados azulejos,serão também colocadas faixas de remata a 
bahtô^ artemo8,aia o3r branca.       ,- ^       ^ 
' . "■      jf *■.*+ ♦•♦•.♦■++  ♦♦'♦"♦ •♦• + ■♦••♦••<•-♦■+ + ♦ 
liodapêc de ladrilhos hidrallicoc 0,J5 x 0,15,vermelhos,de nossa 
fabricaçao,ea todoe cs cômodos onde forem colocados azulejos. 

*"*       ♦-►+   +   +   ♦•♦•   +   +   ■f.+   -»-   +   +   +   +r+   +   +   +   -«- 

.iodapôs de cimento liso com 0,13 mts.de altura,pintados t 6lao 
am todas aa outras dependências do edifício,inclusive escadas. 

REnrcSTIIIfSrap DK SSCADASi- 
As  escadas serão  revestidas de  cimento liso,vermelho. 

'* -segue- 
■■'■-■ ~ u f    ■     - 
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i —= : : '   r\ 

'      Hft BBS ãe f^b^joaçao de be^idttSfBerâ feita a oaaada inpMttt»- 
btlltadora ooa O»06 mt.de alturaUspeesura) e ooa a arsoaaas» 
espaolfiçada.   Sobre assa caaada de concreto,daveré aar «alocada 
uma outra craoade de asfalto, oerriço este que dorerâ ser feito 
por fir«a especializada e por conta fla Cia.OerreJarie 2'«iliBta. 
4 canada de conerfito deverS ser ábaulada e oom aarsetas perto 
das par«doa,de aoÔrdo com o proá6to,para osooanento das asuae 
servida».    .      . # v      -r ' Z~a 
Os pieos do pavimento térreo (deposito « garase/eerão a propaga 
ornada lapeCT»abili»adora dosempenâda â sarrafo e roquadreda oa- 
da 2,00 x 2,00 mt». --      * L'     •    ^    • 
0 plaò doélaratftrioa^C c esoadao,Berao de cimento liso, raro elho. 
0 plao do pavinento superior,todos oB.ooaodOB,ser5o de clmeiito 
oomuia,liso. 

As seleiras serão de ciaento vermelho,liso. 

Portas de aso ondulado:  -5- 
Serao colocadas na escada de acesso ao deposito de assuoaP,depo- 
sito de rolhas,rotulos,etc.-La ©soada de aoeaso ao deposito de 
cadeiras e mesas.-Iia passajen do deposito (no pavimento térreo) 
para o salão de fabricação de bebidas.  Sob a escada de aoeeeo ao 
depoaito de cadeiras e mesas.Ko centro do salão de fabricação de 
bebidái*-   ' • - Porta» *♦ «eâr0»<Je 3 alaofadae: 
o) #• deposito de xarope 
b) - " "    essências 
0) - «        ^    rotules e roliiao 
a) - "        "    assucar 
e)  - salão de  cosiaento 

portas de cedro,de 5 almofadas,alfomaXe superior oon vidrot 
nos WC.  e lavatforioe. 

Portas de cedro,lisas,com ventilação: 
nos armários. 

Titrôs basculantes,com vãos retangulares: 
Sa todos os vãos assinalados no projeto. 

 fSm portas de aço ondulado, as fechaduras serão do tlpCYale». Hae 
portai de cedro,as fechaduras serão de lmbutir,de prooedenoia I- 
taliana,marca KP 40x6toom espelhos e maçanetaa niqueladaa. Dotora- 
diçae de 3,,.HOB vitrôs serâo oolocadas alavancas niqueladas,com 
rabioho os que estivereo acima de 1,80 mta. 

YIIBOSt- „, , *    *    * 
5e fabricação nacional,martelado,fanta2ia» 

Aia;A-tios PgjgglgOSt- ã ~     t  Forrados nêTnãrte superior por lage de oonoréto armado, serão pin- 
tados internamente á meio esmalte aobre arsamassa lisa de oim«nto 
cal e areia.   Terão 3 prateleiras de ^ranilite. 

pn^.iiut- 
I oal ê 3 densos: 

internamente e extornamente,menor a fachada. 

á fileo ou vomia: 
nas portas de madeira. 

/, 61 eo ou grafite: 
noa vitrÔB e portas onduladr.a. 

fi óleo: 
nos condutores. -segue- 

^— ttv 
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K^OSlAli PAR/, ■J1:,Z ,{/.^.UI..   l-^j^l^.. -SIB.POJTO - FOLH/k Kfi 4 

"TI PIKTUiUi- 
A parte forrade oon oha.-as ieolaaetaB de  "aeiotex^aorão oi^a- 
das fi r.eir   tcüperc  e s. re:ur->r-ySo do uadaira S varnia.     " 

0 •dlíicic  ser.' envre_.ae uerfeiTifiiioiite aoaoado e ea orüeu.ooa or 
pi80s,vx^ro^,a-:u-Gjoc,fGrrajcn^  e apareliios aanitirioa ÍSpo». 

 Ha 
vaior _^.. -..--c^,.,.^—„ ^ «.J^UJJ.^O 0 u^^ubujaasx^ oomo OG reape- 
otivos aparelhos. Ssoes eerviíoa ficarSü inteiraiaente a oar^o de 
Companhiu Cervejaria Pauliata.A c-analiaa-ão de ajuae Bervidae de- 
deatro ao aalac da f^arioe de rsfriáen»antes nâo oatí  oroada. 0 
attrro serí feito na par-ce a construir, oujac ootat; conetani an: se- 
parado e incluído no orçanonto reopectivo. 

?.i:)Gir"o Prsxo,28 de Agosto de 1950 

Diretor' Ccrcmt 

.—     *^. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO .    Á 

\ 

Do Número Ano Rubrica 

Ofício n0 341/00-PGA -S 

INT.: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO 

ASS.; Encaminha documentos referente ao Complexo Industrial da antiga 
Cervejaria Paulista , no Município de Ribeirão Preto. 

1. À SA para juntar ao respectivo processo; 
2. Ao STCR para manifestação. 

GP/Condephaat, 23 de novembro de 2000. 

-^Sào 
JOSE ROBE^TFTMELHEM 

^residente 

IP' 

COND^HA*^ ,OCL_ Ao arquiteto. 

f"1       "■ <^^-'  — Para   manifestação 
1 ^'[s<.:3°±>-~- S.T.C.R.. /_"     'J 

,^1 Qolftenne B.TOJ « « 
Dbe», Tíciúco *> nCl 



GOVERNO DO ESTADO DE SÂO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turistico do Estado 
Rua Mauá n0 51 - 2o andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351 8002    Fax-3337 3955 

Ofício GP-043/01 
Processo 39.684/00 

São Paulo, 4 de janeiro de 2001. 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

DÂ CULTURA 

/^ 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, vimos 

por meio deste informar que tramita neste Órgão o processo de estudo de 

tombamento do Conjunto Arquitetônico do Complexo Industrial da Antiga 

Cervejaria Paulista, localizado na Rua Mariana Junqueira, no Município de 

Ribeirão Preto. 

Face ao acima exposto, tem o presente a finalidade de 

solicitar autorização para que a Arq. Silvia Wolff, técnica deste CONDEPHAAT, 

possa proceder vistoria na área em questão. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

Senhor 
Responsável pelo 
Complexo Industrial da antiga Cervejaria Paulista 
Ribeirão Preto - SP 

/emws.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

/>: 

\L 

Do 

Processo 

Número Ano Rubrica 

39.684 00 

INT.: CONDEPHAAT 

ASS.: Estudo de tombamento dos edifícios que compõem o Conjunto 
Arquitetônico do Complexo Industrial da Antiga Cervejaria Paulista, localizado 
na Rua Mariana Junqueira - Ribeirão Preto. 

Ao STCR para prosseguimento dos estudos. 

GP/Condephaat, 24 de janeiro de 2001. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n0 51 - 2o andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002    Fax-3337 3955 

DE ESTADO 

DACULTUhA 

Ofício GP-644/01 
Processo 39.684/00 

São Paulo. 24 de abril de 2001. 

Prezados Senhores, 

Vimos por meio deste reiterar os termos do nosso Ofício 

GP-043/01 (cópia anexa), que solicitou autorização para que técnicos deste 

CONDEPHAAT vistoriem a área do conjunto arquitetônico da Antiga Cervejaria 

Paulista, situado na Rua Mariana Junqueira n0 33, nesse Município, com vistas à 

instrução do respectivo processo de tombamento, que tramita neste Órgão. 

Aproveitamos o ensejo para consultar sobre a 

existência de projeto arquitetônico completo do referido Complexo. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

l^^-M 
ULPIANO TOLEDO BEZERRA DE MENEÍ 

Vice Presidente em Exercício 

CERVEJARIA ANTARCTICA NIGER S/A 
Rua Mariana Junqueira n0 33 
RIBEIRÃO PRETO-SP 
14010-140 

/emws - 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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tubucBda aob n • 

/1/\P 
X 

Do Número Ano Rubrica ni 
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OBJETO DE SERVIÇO 
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DATA POSTAGEM / DATE DE DEPOT 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do Número Ano Rubrica 

UNIDADÇ  DE POSTAGEM/ 
BUREAU Dt  DEPOT 

CARIMRO' 

|      | CARTA/LETTRE 

^] IMPRESSO/IMPRIME 

^2 ENCOMENDA / COLIS POSTAL 

3] CECOGRAMA / CECOGRAMME 

□  
VALOR  DECLARADO/VALEUR  DECLAREE 

^ REEMBOLSO POSTAL 

|      | VALE / MANDAT DE POSTE 

^] MÃO PRÓPRIA / MAIN PROPRE 

|      ISEDEX/EMS 

D  
VALOR DO VALE/MONTANT 

DECLARAÇÃO DO CONTEÚDO ( SUJEITO À VERIFICAÇÃO ) 

( OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR ) CET AVIS DOIT ÊTRE SIGNÉ PAR LE 
DESTINATAIRE ET, SI CELA N EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y 
AUTORISÉE EN VERTU DES RÉGLEMENTS DU PAYS DE DESTINATION OU. SI CES 
RÉGLEMENTS LE PRÈVOIENT. PAR LAGENT DU BUREAU DE DESTINATION ET 
RENVOYÉ PAR LE PREMIER COURRIER DIRECTEMENT Ã LEXPÉDITEUR. 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE / LENVOI MENTIONNE 
CI-DESSUS A ETÉ DUMENT 
|      | ENTREGUE / REMIS Q PAGO / PAYÉ 

ASSINAR  NO ANVERSO / SIGNER AU RECTO 

DATA / DATE 

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA ( AÉREA OU DE SUPERFÍCIE ), A DESCOBERTO E 
ISENTO DE PORTE / A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE ( AÉRIENNE OU DE 
SURFACE ) Ã DESCOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT. 

UNIDADE  BB POSTAGEM/ 

CARIMBO 
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^] IMPRESSO / IMPRIME 
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D  
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^] REEMBOLSO POSTAL 

^] VALE / MANDAT DE POSTE 

^ MÃO PRÓPRIA / MAIN PROPRE 

^ SEDEX/EMS 

□  
VALOR DO VALE/MONTANT 

DECLARAÇÃO  DO CONTEÚDO ( SUJEITO A VERIFICAÇÃO ) T^ 

( OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR ) CET AVIS DOIT ETRE S1GNE PAR LE 
DESTINATAIRE ET SI CELA N EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE V 
AUTORISÉE EN VERTU DES RÉGLEMENTS DU PAYS DE DESTINATION OU, SI CES 
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ILMO. Si:. VICE PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA 
DO CONDEPHAAT ULPIANO TOLEDO BEZERRA DE MENESES 

PROCESSO NR 39.684/00 

BAVÁRIA S.A., estabelecida com fábrica na 
Cidade cie Ribeirão Preto na Rua Cel. Luiz da Cunha, 118 - Vila Tibério, 
inscrita no CNPJ sob o nr. 03.929.284/0001-93 atual, proprietária do imóvel 
que pertenceu a Cervejaria Antarctica Niger S/A., situado na Rua Mariana 
Junqueim nr. 33, Ribeirão Preto - SP., por seu advogado abaixo assinado, vem, 
respeitosamente, àpresença de V. Sa., solicitar vistas para consulta do processo 
nr. 39.684/00 que se encontra no Setor Técnico dess<í órgão. 

Nestes termos. 
E. deferimento. 

São Paulo, 09 de maio de 2001. 

José Eduardo V. Mtídrado 
OAB-SP. 75.592 
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CONnEPHAAT 

En,    1:1/ pf/IoO* 
RaccUido por.  vi^       IIM 

Hora.: .L^.;.A^..b____ 

São Paulo, 16 de maio de 2001 

AO CONDEPHAAT 
AT.: SR. JOSÉ ROBERTO F. MELHEEM 
DD. PRESIDENTE DO CONDEPHAAT 
EM MÃOS 

PROCESSO N0 39.684/00 
REF.: VISTORIA DE TÉCNICOS DO CONDEPHAAT EM RIBEIRÃO PRETO 

Senhor Presidente: 

Fazemos referência ao Ofício desse Conselho nr. GP-644/01, de 24 de abril de 2000, para 
informar a V. Sa., que a BAVÁRIA S/A. é a atual proprietária do imóvel da Rua Mariana 
Junqueira, nr. 33 - Ribeirão Preto - SP. 

Esclarecemos, ainda, que a BAVÁRIA S/A foi adquirida da AMBEV pela MOLSON INC. 
LTD., empresa Canadense que está investindo no Brasil, em decorrência das exigências do 
CADÊ que determinou a venda da marca BAVÁRIA para aprovação da fusão da Antarctica 
com a Brahma que resultou na AMBEV. 

Desta forma nos preocupa muito o eventual tombamento desse imóvel por esse Conselho, até 
porque o mesmo encontra-se parcialmente demolido. 

Todavia, ficamos a disposição de V. Sas. para que em dia e hora pré agendados conosco, 
procedam a VISTORIA do imóvel em questão para verificar I/I loco o verdadeiro estado em 
que se encontra o imóvel e se este merece ser tombado por esse CONDEPHAAT. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos, aproveitando a oportunidade 
para apresentar-lhes nossas. 

Cordiais Saudações. 

José Eduardo Vieira Medrado 
Advogado 
Av. São Luiz, 112, Conj. 1.101 
01046-000-São Paulo-SP. 
Tel/fax (11) 231-2343 - 2586408 

c.cópia: Sr. Ricardo Mayer - Presidente Bavária 
Bavária Ribeirão Preto: Sr. Ataur Cerquilio 
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Senhor Diretor Técnico, 

Trata-se do processo no. 39684/00, do Conjunto Arquitetônico do Complexo Industrial da 
antiga Cervejaria Paulista, localizado na Rua Mariana Junqueira, em Ribeirão Preto. 

Os levantamentos históricos e arquitetônicos estão exemplarmente desenvolvidos, bem 
como o registro fotográfico de como se encontra hoje o bem em apreço. 

Isso posto e considerando os autos, quer nos parecer que a discussão em tomo desse 
patrimônio deverá agora centrar-se na definição dos espaços a serem preservados e, 
eventualmente, nas possibilidades de uso dos mesmos. 

Essa avaliação não pode se dar tão só no âmbito do Condephaat. Há que se convocar o 
secretário de Planejamento da Prefeitura de Ribeirão Preto, tanto para ouvi-lo com relação 
ao Edificio, como para expor o entendimento do Condephaat. Para tanto, esse STCR deverá 
estar hasianíe seguro em definir os espaços e gabaritos a serem preservados - na minha 
opinião, para que se preserve, sobretudo, o programa de necessidades de uma unidade de 
produção modelar, bem como a volumetria que já é parte da paisagem urbana local. 

A ausência das arquitetas Sílvia Wolff e Juliana Prata impede que se agilize essa 
providência, mas propomos para retomada do processo, uma reunião com Diretoria 
Técnica, a historiadora Dayse Camargo (que fez o levantamento histórico) e a presença de 
um novo arquiteto (sugeriria Roberto Leme Ferreira, que tem conhecimento da cidade), 
para definirmos um entendimento comum sobre o imóvel. 

Por outro lado, também há que se inteirar com a consultoria jurídica, dos entraves legais 
que presidem (ou não) o tombamento do mesmo, uma vez que os proprietários do imóvel 
vêm contestando as decisões do Condephaat. 

A guisa de situar o estágio atual desse estudo, informamos que: 

Na perspectiva histórica o processo encontra-se exemplarmente instruído pela historiadora 
Dayse Camargo, desse STCR, que retoma toda a trajetória da implantação da cerveja no 
Brasil, até centrar-se no estudo pontual da Cervejaria Paulista de Ribeirão Preto. Mais que 
isso, recupera a conjuntura sócio-econômica que presidiu a emergência industrial no País, 
centrando-se especialmente na indústria cervejeira, para finalmente analisar o caso isolado 
da Companhia Paulista, de Ribeirão Preto. 

O que ressalta desse exaustivo levantamento, é que a Companhia Paulista figura como 
conglomerado econômico decisivo na história da cidade de Ribeirão Preto, definindo parte 
de seu perfil sócio - econômico, contribuindo para sua especial caracterização de cidade 
industrial do interior paulista no começo do século XX. 

Fundada em 25 de abril de 1913 na próspera cidade cafeeira da Mogiana, por iniciativa de 
descendentes de imigrantes alemães locais, cresceu e diversificou sua atuação econômica, 
pioneira dos investimentos imobiliários que injetaram significativas cifras nas finanças 
locais, até mesmo em plena crise de 29. São de sua iniciativa a urbanização da tradicional 
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Praça XV de Novembro, a inauguração em 1930 de um Teatro de Ópera, um edifício 
Comercial e um Hotel, que formam o chamado Quarteirão Paulista, hoje tombado pelo 
Condephaat. 

Inegável, pois, a carga simbólica do empreendimento e sua representatividade no quadro 
estadual, enquanto unidade industrial modelar. Mais que isso, difusora de todo um 
urbanismo e de um cotidiano únicos, marcados pela implantação de imóveis de serviços 
modernos, pela efervescência operária, pela existência do tradicional Bar Pingüim, pelo 
apito da Sereia - a sirene da fábrica que marca a hora de seus habitantes às 6hs, 12hs e 18hs 
(do trabalho, do almoço e do chope) - e até mesmo pela devoção ao santo local - a figura 
folclórica de um Santo Beberrão, evocado a partir de uma cruz, em nicho fronteiro à 
fábrica. Como sugere Dayse Camargo, "Só uma cidade que cresceu por conta da 
fabricação de cerveja e que tem quase como símbolo um bar (Pingüim), poderia se dar ao 
luxo e a delicadeza de venerar um bêbado", singularidades que se impuseram a partir da 
forte presença da«ompanhia Paulista no local. 

Por outro lado, a arquiteta Juliana Prata recuperou o uso dos espaços da Fábrica, definindo- 
os a partir das fases de fabricação da cerveja e num trabalho quase de arqueologia histórica, 
reconstituiu parcialmente em planta, a cronologia da edificação. 

É o cruzamento desses dados que agora deverá ser efetuado em conjunto - historiadores e 
arquiteto e consultoria jurídica - para que se possa encaminhar com segurança a solicitação 
do estudo para o tombamento propriamente dito. 

Com referência à menção de que os estudos de 1992 não contemplaram a Companhia 
Paulista, adiantamos que os critérios desse Condephaat se pautam por leituras específicas 
de processos históricos e arquitetônicos, não cabendo, naquele momento, a inserção do 
estabelecimento no conjunto do Quarteirão Paulista. 

Adiantamos que no especial desenvolvimento da área da Mogiana, a diversificação do 
capital revestiu-se de iniciativas inovadoras, do qual o urbanismo de Ribeirão Preto é 
representativo. Não só o capital agrícola advindo do café alimentava a economia local, mas 
subseqüentemente o comércio e a indústria conferiram outro lastro à cidade, que pode 
conviver inclusive com as crises advindas do crasch de 29 em circunstâncias mais 
favoráveis. Nesse processo, a Companhia Paulista teve papel preponderante. 

Ficamos no aguardo da solicitação dessa Diretoria Técnica, para o encaminhamento seguro 
desse estudo, adiantando desde já que nossa posição é no sentido de seu efetivo 
tombamento. Só não encaminhamos de imediato essa proposta, pois há necessidade de 
ponderação interdisciplinar e sobretudo, jurídica. 

Era o que tínhamos a informar. 

Ana Luiza Marins 

STCR, 27 de março de 2002 
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CONDEPHAAT 

REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 
05318/2002 
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Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa e 
características abaixo discriminadas. 

8 
< 
(O 
(O 
lil 
a: 

Pessoa Física. 

Nome 

RG/ 
CNPJ 

Ender. 

Mun. 

^C Pessoa Jurídica. Poder Público. 

òftOtt^P.      5IP\ 
03   ^^ • ^H \ooo\M Telef-     ( I e>) 6o3- MHQg       CEP 

^'b^; yg^, 

-íZu»- CdL  üu> riá CU^KA VI-I^I8^0!   ijQ.-nLcVo 
UF 5P 

ET 
< 

-t> 

s 
^ Solicitação de informações 

O 

V) 

< 

Ender: 

Bairro: 
^-^ rOarN^vocà ^M-c>o^ea 

Município 

Cr^j^^o 
fiilfefejjQ^ k/^-tp 

-v^ 
N.0do 

contribuinte 

li. 

Denúncia 

Sollcitaçfio de aprovação 

Outra: 

Solicitação de regularização 

Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão. 

Retorno de informações (inf. Processo) 

Outra 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação      ^ Tombamento 

Alteração do Sistema Viário 

Outro: 

Informações Gerais 

Reforma 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

^ Outro (especificar abaixo) 

ViS-toS Ao   faocjQs.So 
N.0 Processo CADAN (Somente 
para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

Nome de Processo 
para referência: 

N.0 Processo 
em andamento: 

N.0 Processo 
para referência: 

S^-G^jOO 

Nestes termos, pede deferimento, 
01PHAAT 

São Paulo , Jl    de   -T&CvJínede    o2oc?-2— 

por. 

Horns;„_ 
Observações especificas para o ciso de svlicitacão de informaçõQS. do aprovação ou de 
regularização quando o assunto for "Cartazes/ "ainéis / Anúncios": 

1. O presente requerimento deverá ser aisinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não 
sendo aceitas procurações. Sallentamo! que o serviçi é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT se ão comunic idas diretamente ao CADAN, não sendo fornecidos ofícios aos 
Interessados, conforme Ordem de Servido n." 02/200C. 

'PARÃ"PRÊENCmMENfo'EXCLUsrvÒ ^ 

(nome do técnico responsável) (re. ponsíwlpela indiciçâo) 

Abrir 
processo ss? \sds&H loo 

¥* 
J\    Deferido             Indeferido 

Data: Jo2jJ.Ca 
(escl arecímentos no verso) 

Proc. para 
referência: 

N.0 processo 
aberto 

E ex nida 
Resp asta? 

sim não Data máxima 
para resposta 

Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueclógico 

i 

Bem Móvel 

Patrimônio material 

Área envoPoria de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

7 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
F 

^ 

Do Número i Ano^^n «Rubrica ni 

Senhor Diretor Técnico, 

Encaminhamos o presente relatório técnico com vistas a concluir o Processo de Estudo de 
Tombamento da Companhia Cervejaria Paulista, na cidade de Ribeirão Preto de n" 
39684/00. 

Em anexo: 

1. 

2. 

Introdução 

Histórico do processo de fabrico da cerveja: Historiadora Daisy de Camargo. 

3. Inserção e relação do bem cultural no quadro de bens tombados do 
Município: Historiadoras Ana Luiza Martins, Daisy de Camargo e arquiteto Roberto 
Leme Ferreira. 

4. Seleção das edificações a serem preservadas no contexto da paisagem 
urbana: Historiadoras Ana Luiza Martins, Daisy de Camargo e arquiteto 
Roberto Leme Ferreira, 

Ana Luiza Martins 

(Historiadora) 

Daisy Camargo 

(Historiadora) 

Roberto Leme Ferreira 

(Arquiteto) 

STCR, ^ de novembro de 2002 

(Participação na primeira fase do tra- 

balho: arquiteta Juliana Prata) 
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1. INTRODUÇÃO: 

A Companhia Cervejaria Paulista (CCP), na cidade de Ribeirão Preto, resulta hoje em um 

aglomerado de Edifícios que se incorporaram ao Prédio inicial, obedecendo às necessidades 

do programa de ampliação e modernização do processo de fabrico da cerveja, naquele 

estabelecimento. Nessa evolução, muitas construções foram incorporadas como anexos, 

destituídas de qualidade plástica, os quais acabaram por encobrir as edificações de maior 

significado arquitetônico e paisagístico da CCP, dificultando a leitura do conjunto e mesmo 

desqualificando o complexo como um todo. 

Contudo, na perspectiva da análise do bem cultural enquanto documento, ainda podemos 

identificar espaços remanescentes da fábrica original, bem como os poucos que 

correspondem ás etapas de fabrico do produto, viabilizando o entendimento espacial e 

mesmo funcional do que foi a CCP em sua trajetória de unidade de produção industrial 

expressiva. 

Se a CCP constitui-se, por si só, em conjunto de interesse cultural, pela sua historicidade e 

representatividade como Fábrica de Cerveja, mais significativa ainda se toma no quadro 

urbano em que se insere, estando a exigir o encaminhamento adequado para sua inserção 

sustentável no espaço urbano daquele Município. Em outras palavras, a recuperação - 

desde que pensada em suas relações com a cidade - permitiria nova função na requalifícação 

daquela área, hoje deteriorada e em compasso de espera para seu aproveitamento e 

valorização social. 

Isso posto, partindo da premissa da avaliação técnica de que a importância desse 

monumento enquanto patrimônio cultural é um fato (vide anexo de sua História, fl...), 

interessa para o bom encaminhamento de sua recuperação e reapropriação social, 

estabelecer em conjunto com a Secretaria de Planejamento do Município de Ribeirão Preto, 

as diretrizes da intervenção necessária para o fim proposto. 
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Para isso, elencamos na seqüência as edificações de interesse, sugerindo a liberação de áreas 

com vistas a garantir melhores perspectivas do conjunto e possíveis novos usos de caráter 

sustentado naquelas remanescentes. 
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2. HISTÓRICO DA COMPANHIA CERVEJARIA PAULISTA RIBEIRÃO PRETO 

Historiadora Daisy Camargo 

ASPECTOS DA INDUSTRIALIZAÇÃO EM SÃO PAULO 

Sobretudo a partir de 1870 o crescimento da cultura do café em escala comercial no Oeste 

Paulista - que envolve as terras onde estão os municípios de Campinas, Limeira, Rio Claro, 

São Carlos, Araraquara, Catanduva, Mogi-Guaçu, Descalvado, Casa Branca e Ribeirão 

Preto - acabou por acarretar a construção de uma malha ferroviária que desse conta do 

escoamento da produção. Disto decorre a instalação das ferrovias São Paulo Railway 

Company, a Paulista, a Sorocabana, a Mogiana e a Noroeste. 

Para a demanda crescente de mão-de-obra os cafeicultores paulistas fundaram a Sociedade 

Promotora da Imigração, que recebeu do governo provincial a incumbência de organizar a 

introdução de imigrantes, que deveriam ser arregimentados na Europa, principalmente Itália, 

Portugal e Espanha. 

Por outro lado, essa mesma cultura cafeeira exigiu a criação de uma infra-estrutura de 

serviços, tais como: bancos, seguradoras, casas de importação e exportação. Essas 

instituições financiavam a produção, comercialização e exportação do café e intermediavam 

as relações entre os produtores locais e o mercado internacional. 

Em suma, todo esse contexto gerado pelo enriquecimento da cultura do café em São Paulo 

gerou as condições básicas para o início do processo de industrialização: geração de 

capital, formação de uma malha ferroviária, de um mercado livre de trabalho e de uma infra- 

estrutura de serviços. 

Por conseqüência, o número de indústrias no Brasil salta de 50 em 1850 para 200 em 1881 e 

600 em 1889. Conforme dados pesquisados pelo historiador Caio Prado Júnior no período 

compreendido entre os anos de 1890 e 1895 foram fundados 425 novas fábricas no país. 'A 

1 PRADO JÚNIOR Caio História Econômica do Brasil, São Paulo. Brasiliense. 1977. 
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maioria dessas instituições fabris concentravam-se nas regiões cafeeiras, sobretudo na região 

que compreende os atuais estados do Rio de Janeiro e São Paulo. 

Em 1901 a indústria paulista contava com 145 fábricas, empregando cerca de 11.500 

trabalhadores. É certo que grande parte dessas indústrias levantadas eram pequenas 

empresas, muitas das vezes com funcionamento improvisado e empregando poucos 

operários. Entretanto, já haviam grandes unidades fabris, que envolviam estruturas 

complexas, centenas de empregados e elevados capitais. 

HISTÓRICO DA CIDADE E DO MUNICÍPIO 

Em meados do século XIX as terras que hoje compõem o atual município de Ribeirão Preto 

eram ocupadas por fazendas que se dedicavam, na sua grande maioria, á criação de gado. 

Com o aumento populacional tomou-se uma necessidade a construção de uma capela para 

os devotos, pois a paróquia de São Simão, a que estavam subordinados espiritualmente, 

distava muitas léguas. 

José Mateus dos Reis foi o primeiro a doar terras para formação do patrimônio da futura 

capela, no dia 2 de novembro de 1845. Seu gesto foi continuado por diversos outros 

moradores. Entretanto, não foi possível o levantamento da capela, posto que as doações não 

foram aceitas pela autoridade eclesiástica, devido a cautelas legais. Somente em 1856, 

depois de mudado o local das doações, foi possível a formação do patrimônio, com a divisão 

judicial das fazendas Retiro e Barro do Retiro. 

Em 19 de junho de 1856, data considerada como a da fundação, o suplente do Juiz 

Municipal dos Termos Reunidos, José Antônio Rodrigues Mendes, deferiu petição do 

fabriqueiro para que a área doada á capela fosse demarcada em um único quinhão, entre o 

córrego do Retiro e o Ribeirão Preto.2 Foi então erigida uma capela provisória e começaram 

os primeiros armamentos do futuro povoado. Em 28 de março de 1863, o Padre Manoel 

Eusebio de Araújo demarcou o local definitivo para ser constmída a capela, que levou 

2 Observar documento em anexo. 



vq<? W 
muitos anos para ser finalizada, tendo sido canonicamente constituída em 15 de julho de 

1870. 

O povoado foi elevado à categoria de freguesia em 2 de julho de 1870 pela Lei n. 51, 

promulgada pelo Dr. Antônio Cândido da Rocha, Presidente da Província de São Paulo. 

Pela Lei n. 67, de 12 de abril de 1871 foi elevado à categoria de vila, desmembrando-se do 

município de São Simão. 

Apesar disso, só em 22 de fevereiro de 1874 é que foram realizadas as eleições para a 

escolha dos primeiros vereadores e juizes de paz. A Câmara Municipal da Vila de São 

Sebastião do Ribeirão Preto ficou, definitivamente, constituída em 4 de junho de 1874, com 

a posse da maioria dos vereadores, tendo iniciado em 13 de julho suas atividades 

administrativas . No ano de 1874, a vila contava com 4 ruas, 6 travessas e 2 largos. Pelo 

Recenseamento de 1873, habitavam-na 5.552 pessoas, das quais 857 eram escravos. 

Com a libertação política e sendo suas terras de fertilidade espantosa, muitas famílias 

deslocaram-se para a região, fazendo expandir sua agricultura e seu comércio. Em 1876, o 

Dr. Luís Pereira Barreto, acompanhado de alguns de seus irmãos, abandonou o Vale do 

Paraíba, estabelecendo-se em Ribeirão Preto, onde introduziu a cultura do café tipo 

bourbon, produto que havia obtido em Resende, após pacientes pesquisas científicas. O café 

bourbon trouxe a riqueza para Ribeirão Preto e para o Brasil. Formaram-se grandes 

fazendas sob a administração dos Pereira Barreto, dos Junqueira, do coronel Francisco 

Schmidt (imigrante alemão que se tomou o Rei do Café) , de Martinico Prado, e de 

Henrique Dumont, pai de Alberto Santos Dumont. 

Pela Lei Provincial n. 34, de 7 de abril de 1879, teve a vila o nome mudado para Entre Rios, 

sob protestos dos moradores, que conseguiram em 1881 que fosse restabelecido o nome 

primitivo. 
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Com a chegada dos trilhos da Companhia Mogiana de Estradas de Ferro, em 29 de 

novembro de 1.883, acelerou-se o crescimento do município, sendo em 1885 criado o 

distrito de Sertãozinho (elevado a município em 1896) e, em 1893, o de Cravinhos que 

recebeu sua autonomia em 1897. Por fim, a Lei n. 88 de 1 de abril de 1889, concedeu à vila 

de Ribeirão Preto foros de cidade. 

A comarca de Ribeirão Preto, criada pela Lei n. 80, de 25 de agosto de 1892, constituiu-se 

de um Termo Judiciário único, formado pelos municípios de Ribeirão Preto, Cravinhos e 

Serrana. 

Segundo o quadro administrativo do país, vigente a 31 de dezembro de 1955, Ribeirão Preto 

é constituído de 4 distritos: Ribeirão Preto, Bonfim Paulista (ex-Gaturamo), Dumont e 

Guataparà. 

É certo que o rápido crescimento de Ribeirão Preto no âmbito político administrativo está 

relacionado ao excepcional desenvolvimento econômico da região. A cultura do café 

largamente explorada e a penetração dos trilhos da Mogiana, constituíram fatores decisivos 

para a evolução do município. 

No primeiro quartel do século XX, os sucessivos períodos de crise não afetaram o poderio 

econômico municipal. O declínio do café não tirou as forças das atividades das classes 

produtoras. 

Nos dias de hoje, a lavoura, o comércio e principalmente a indústria fazem de Ribeirão Preto 

um dos mais importantes centros de atividade econômica e cultural do interior paulista. 

Histórico do desenvolvimento do centro histórico de Ribeirão Preto 

O centro da cidade de Ribeirão Preto, e mais especificamente a Praça XV e seu entorno, 

seguindo o percurso traçado por Maria Lúcia Soubihe, passou por três fases de crescimento 

importantes. 
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Dos anos compreendidos entre 1845 e 1900 foi estabelecido o primeiro plano urbanístico do 

Largo da Matriz, que passa a constituir o espaço central que envolve as ruas Alvares Cabral, 

Duque de Caxias, Cerqueira César e General Osório. Em 1890 a Câmara tomou por bem 

subdividir o Largo, por considerá-lo muito grande, O logradouro foi assim desmembrado em 

Praça XV e Largo do Rio Branco. 

De 1900 a 1945 a Praça XV ganha seu primeiro ajardinamento, assim como o coreto e 

mobiliário urbano. Em 1905 a Matriz é demolida e iniciam-se as obras da catedral. O perfil 

do logradouro começa a se transformar, inclusive por conta da inauguração da Cia 

Cervejaria Antártica (1911) e da Cia. Cervejaria Paulista (1914). 

Em 1919 a Praça XV é reformada. A Antártica constrói um bar, de forma circular, no centro 

da Praça, no local onde localizava-se a antiga matriz. São dessa época a construção dos 

seguintes imóveis: Central Hotel (1926), Teatro Pedro II3 (1930), o Edifício Meira Júnior 

(1930), que formam o Quarteirão Paulista4, a Sociedade Recreativa (1905), Paço Municipal 

Barão de Rio Branco (1917), a sede do Banco do Brasil (1924),, o Palacete Inechi (1938), 

o Edifício Diederichsen5 (1936), o edifício do Banco Sudameris e os conjuntos 

arquitetônicos localizados na esquina da Rua Duque de Caxias com Alvares Cabral. 

A partir da década de 1940 os edifícios do centro passam a absorver as atividades comercias 

da cidade e são construídos novos edifícios residenciais e comerciais. O Palacete Inechi foi 

demolido para ser construído em seu lugar o Banco Itaú, juntamente com outros bancos: o 

Safra, o Nacional, o BIC, o Bradesco e o Banespa. 

3 Processo CONDEPHAATn. 297/73 - Edifício do Teatro D. Pedro II - Tombado 
4 Processo CONDEPHAATn 29.840/92 - Quarteirão Paulista (antigo Guichê 143/85 e 171/86) - Tombado 

5 Processo CONDEPHAAT n. 37.922/98 - Edifício Diederichsen - Rua Álvares Cabral, 469 (antigo guichê 
698/98) - Tombado e não homologado 
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Algumas fachadas são modificadas, como por exemplo a do antigo Banco Francês e Italiano 

(atual Sudameris) e a construção do Edificio do Umuarama Hotel, de 15 andares. 

Diante do impacto descaracterizador que representou essas ultimas intervenções e da 

constatação de ausência de um projeto de preservação urbanística para o centro da cidade, 

passa a formar-se uma certa mobilização em prol de um processo de revitalização da área 

central, que se inicia na década de 90, com a restauração do Teatro Pedro II. 

A CULTURA DA CERVEJA6 

Em alemão bier, em inglês heer, em francês bière: ao que parece, essas denominações da 

palavra cerveja são derivadas do termo latino bibere. E é interessante notar que esse termo 

latino significa beber. A bem da verdade o termo latino clássico para denominar essa bebida 

obtida da fermentação da cevada é cervisia. E é dessa raiz que surgiram o termo português 

e o espanhol: cerveza. 

Essa bebida, cujo teor alcóolico varia de 4% a 8%, deriva da fermentação alcoólica 

preparada do mosto de cereal maltado, sobretudo a cevada. Existem variações em que se 

acrescenta mais um cereal, tais como; milho, arroz, aveia ou trigo. Ao mosto de malte é 

ainda acrescentado o lúpulo e a levedura (fermento cervejeiro). 

O resultado é uma bebida sedativa, refrescante, redutora do stress e da pressão alta, 

desintoxicante e, como todos sabem, extremamente diurética, devido as propriedades do 

lúpulo, um componente considerado sedativo na medicina natural e tido como medicinal 

desde a antigüidade. 

6 Esses dados sobre a cultura da cerveja foram sistematizados a partir das seguintes fontes: PICAZZIO, 
Cláudia (coord), Como fazer cerveja. Editora Três, São Paulo, 1985; AQU AROME, Eugênio, Alimentos e 
bebidas produzidos por fermentação, Hemus, São Paulo, s.d.; BECKHAUSER, Laércio. O mundo da 
cerveja caseira e outras bebidas, Joinville, s.n., 1984; Novíssimo Formulário Industrial e Agrícola, 
Instituto Científico de Química. Rio de Janeiro, s.d.; Site da AMBEV 
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A origem das primeiras bebidas alcoólicas é imprecisa, mas é verossímil que tenham sido 

feitas de cevada, tâmaras, uvas ou mel, tendo sido a cerveja um dos álcoois mais antigos do 

mundo. 

E provável que a cerveja feita de cevada maltada já era fabricada na Mesopotâmia em 6000 

AC. No 4o ou 5o milênio A.C. já existiam diversos tipos de cerveja. 

Há evidências de que a prática da cervejaria originou-se na região da Mesopotâmia onde, 

como no Egito, a cevada cresce em estado silvestre. No Egito a cerveja ganhou síatus de 

bebida nacional, utilizada inclusive para fins curativos, especialmente contra picadas de 

escorpião. Consta que os egípcios gostavam tanto da bebida que seus mortos eram 

enterrados com algumas jarras cheias de cerveja. 

Documentos históricos mostram que em 2100 A.C. também os sumários alegravam-se com 

uma bebida fermentada, obtida de cereais. Na Suméria, cerca de 40% da produção dos 

cereais destinavam-se ás cervejarias chamadas "casas de cerveja", mantida por mulheres. 

Há 15 séculos atrás, um fragmento de cerâmica mesopotâmica, escrito em sumérico- 

acadiano de 5000 A.C, dizia que fabricar cerveja era uma profissão bem estabelecida e 

muito respeitada. Os gregos aprenderam a técnica da cervejaria com os egípcios e também 

usavam lúpulo. Os romanos, por sua vez, aprenderam com os gregos e a introduziram na 

Gália e Espanha sem, contudo, usarem lúpulo até o século VIII. 

Os chineses foram os primeiros a preparar bebidas do tipo cerveja obtida de grãos de 

cereais. A "Samshu", fabricada a partir dos grãos de arroz, e a "Kin" já eram produzidas nos 

anos de2300 AC. 

Em 500 AC. e no período subseqüente, gregos e romanos davam preferência ao vinho. A 

cerveja passou então a ser a bebida das classes menos favorecidas, muito apreciada em 

regiões sob domínio romano, principalmente pelos germanos e gauleses. Foi nessa época 

que as palavras cervisia ou cerevisia passaram a ser utilizadas pelos romanos, em 

homenagem a Ceres, Deusa da Agricultura e da fertilidade. 
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No decorrer do período denominado Idade Média, os conventos assumiram a fabricação da 

cerveja que, até então, era feita de forma doméstica. No século X, conforme documentos 

encontrados num convento de St. Gallen, Suíça, os frades que produziam a cerveja, 

recebiam 5 litros diários para o seu consumo pessoal. Foram os monges que tomaram 

popular o uso de lúpulo como fator de amargor da cerveja. Neste mesmo século, o Rei 

Ludwig da Baviera decretou uma lei favorecendo aos conventos a fabricação de cerveja, e 

estabeleceu cotas para aristocratas de acordo com suas categorias hierárquicas. 

Os povos do norte da Europa descobriram a técnica da cervejaria não muito antes da era 

cristã. As primeiras bebidas celtas e teutônicas feitas de uma mistura de milho e mel 

originaram o "hidromel", de sabor ligeiramente ácido, o que levou ao desenvolvimento de 

fermentações lácticas. A cerveja sempre foi consumida em países onde o clima e solo eram 

inadequados para a produção de vinho de uva. 

Na América a cerveja já era conhecida antes de Colombo, que teria ganhado dos índios 

cerveja de milho. Entretanto, foram os ingleses, em 1548, que introduziram a cerveja 

elaborada a partir da cevada. 

Enquanto na Antigüidade o que caracterizava o processo de fabricação era a experiência e a 

tradição, a partir do século XIX, o fabrico da cerveja é dominado pela ciência e pela técnica. 

Louis Pasteur, que também trouxe grandes contribuições no que diz respeito á enologia, 

persuadiu os produtores a utilizarem culturas selecionadas de leveduras para fermentação do 

mosto, afim de manter uma padronização na qualidade da cerveja e impossibilitar a 

formação de fermentação acética. Pasteur descobriu que eram os microorganismos os 
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responsáveis pela deterioração do mosto e que poderiam estar no ar, na água e nos 

aparelhos, sendo estranhos ao processo. Graças a esse princípio fundamental, limpeza e 

higiene tomaram-se os mais altos mandamentos da cervejaria. 

Outros dois grandes nomes estão ligados ao desenvolvimento da fabricação da cerveja. Emil 

Christian Hansen e Carl Von Linde. O primeiro, devido ao desenvolvimento do microscópio, 

descobriu também células de levedura de baixa fermentação, pois antes eram somente 

conhecidas leveduras de alta fermentação. Esse cientista isolou a célula, que foi multiplicada 

sob cultura pura. Como a levedura influencia fundamentalmente o paladar, esta descoberta 

permitiu a constância do sabor e da qualidade. 

Já Carl Von Linde desenvolveu, através da compressão, a Teoria da Geração de Frio 

Artificial com sua máquina frigorifica a base de amônia. Com isso, a produção de cerveja 

pôde, desde então, ser feita em qualquer época do ano, sendo possível controlar os 

processos de fermentação de forma científica exata pelo entendimento da atividade dos 

microorganismos e reconhecimento de que diversas leveduras, por exemplo, atuam 

diferentemente e de que as condições do meio afetam de maneira básica a ação de uma 

mesma. 

Com a evolução da técnica industrial o "Mestre Cervejeiro" conta com todos os recursos 

técnicos e sanitários para a elaboração de um produto tecnicamente perfeito. 

Processo de fabricação 

A fabricação da cerveja, tanto no processo caseiro quanto no industrial é altamente 

tecnizada. Para se chegar ao produto final o processo de produção passa por cinco fases: 

maltagem da cevada; secagem do malte e eliminação das radículas; moagem grossa do 

malte; brassagem ou mosturação; cozimento com o lúpulo. Desse ponto em diante entra a 

fase de preparação do produto para o consumo, como filtragem, decantação, 

engarrafamento e pasteurização. 
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Basicamente, a fabricação pode ser dividida em dois estágios principais: a mosturação e a 

fermentação. A mosturação (ou brassagem) é o processo de mistura do malte triturado com 

a água numa temperatura específica. A partir desse momento, as enzimas que se 

desenvolveram durante a malteação começam a agir. 

Com o fim dessa etapa, todo o amido do malte terá sido transformado em açúcar. Passa-se 

então para a filtragem, de onde obtém-se um líquido turvo, que é denominado mosto. Esse 

mosto é colocado para ferver, e então acrescenta-se o lúpulo, que, através do cozimento, 

libertará as substâncias aromáticas e o princípio amargo contido nas folhas. O lúpulo é o 

responsável pelo sabor e aroma característicos dessa bebida. Posteriormente ferve-se essa 

mistura por cerca de uma hora em alta temperatura. 

Após o resfriamento, o mosto já está preparado para a etapa seguinte, que é a fermentação, 

processada através do desenvolvimento do microorganismo Sacchnramyces ce-revisiae 

(fermento cervejeiro). A fermentação industrial divide-se em duas: a principal e a secundária. 

Na fermentação principal coloca-se o fermento cervejeiro para desencadear a ação desses 

microorganismos naturais que transformam as moléculas de açúcar em álcool e C02 (gás 

carbônico), com a liberação de calorias. Os mestres cervejeiros dizem que é nesse momento 

que a cerveja nasce. 

Ultrapassada essa etapa, passa-se para a fermentação secundária, quando o mosto é 

transferido para tanques de maturação, onde a cerveja permanece por 12 a 20 dias 

"repousando' a baixa temperatura. O objetivo principal dessa fase é permitir um 

amadurecimento da cerveja, para que a bebida assuma um sabor e aroma mais apurados. 

Terminada a maturação, pode-se considerar o ciclo de fabricação encerrado. O que resta é 

preparar o produto para o consumo. Essa cerveja "bruta " passa por um processo de 

filtragem e clarificação para eliminar os resíduos ainda em suspensão no líquido. Esse 

processo trará à tona a transparência da cerveja. 
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Após a filtragem, a cerveja é engarrafada ou embarrilhada. Em seguida à formação de C02 

suficiente na garrafa procede-se à pasteurização, cuja finalidade é interromper a 

fermentação, evitando o excesso de gás que provoca a explosão das garrafas. 

A cerveja no Brasil 

No Brasil, a cerveja demorou a chegar, pois os portugueses temiam perder o filão da venda 

de seus vinhos. O hábito de beber cerveja começou nos tempos de D. João VI, época em 

que a Colônia Inglesa importava a bebida da Europa e, até o final do século XIX, o Brasil 

ainda importava a bebida. 

Com a vinda da família real para cá, novos costumes foram-se formando na sociedade 

colonial de então. Já por essa época era grande o contingente da colônia inglesa que tinha o 

hábito de tomar cerveja, que importava da Inglaterra e outros países. Na época de D. Pedro 

I, ainda que de maneira acanhada, os brasileiros começaram a se interessar pela cerveja 

importada. 

Até essa época as cervejas consumidas aqui eram todas importadas da Europa. A 

preferência estava com a Spatembran (alemã), Porter (inglesa), Guiness (irlandesa), 

Carllberg e Alliance (dinamarquesas) e Heineken (holandesa). 

As primeiras cervejas brasileiras só começaram a aparecer no início da República. Eram 

produtos rústicos, cuja fermentação provocava grande quantidade de gás carbônico no 

interior das garrafas, pressionando as rolhas que estouravam. 

Para evitar esse prejuízo, os cervejeiros costumavam amarrar as rolhas com barbante no 

gargalo das garrafas, tal como no champanhe. Esse procedimento, associado à péssima 

qualidade dessas cervejas, deu origem á expressão depreciativa "cerveja marca barbante". 

Esse termo acabou por ser incorporado como expressão popular para denominar outros 

produtos ou até indivíduos de qualidade ou caráter duvidosos. 
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A parte esses percalços, surgiram algumas cervejas que, se tomaram conhecidas na época, 

como a Gabei, Guarda Velha, Logos, Vessoso, Stampa, Olinda e Rosa: Todas elas eram 

produzidas em condições técnicas precárias e logo desapareceriam do mercado. 

Um pouco da história das principais cervejarias brasileiras 

A primeira fábrica de cerveja, com todos requisitos técnicos indispensáveis, foi fundada em 

1888. Era a Manufactura de Cerveja Brahma, Villigier e Cia., fundada no Rio de Janeiro e 

cujo proprietário era o engenheiro suíço Joseph Villigier. 

No dia 3 de setembro do mesmo ano foi registrada, na junta Comercial, sob o número 1.549, 

a marca Brahma, em nome da firma Villigier e Cia. O primeiro rótulo da cerveja ganhou a 

seguinte descrição: 

A palavra Brahma está descripta com letíras altas de tipo grosso. No lado esquerdo vê-se 
um emblema representando uma senhora em cima de um barril, tendo na mão direita, um 
copo de cerveja e mostrando com a esquerda a palavra Brahma. No fundo d'este emblema 
observa-se lúpulo e cevada. No barril, acha-se pregado um lettreiro com a palavra 
'Branca'ou'Dupla'.7 

Em 1894, a cervejaria foi vendida para a firma George Maschke e Cia. A nova direção 

tratou de modernizar e ampliar a fábrica, afim de confeccionar produto de qualidade 

superior que pudesse competir com as cervejas de origem estrangeira. A cerveja produzida 

era de baixa fermentação e teve aceitação imediata do público consumidor. 

Alguns anos mais tarde, em 1904, aconteceu a fusão da cervejaria de Maschke com a 

Preiss, Haussler e Cia., resultando então na Companhia de Cervejaria Brahma, que já 

começou produzindo seis milhões de litros. 

7 P1CAZZIO. Cláudia (coord), Como fazer cerveja. Editora Três, São Paulo. 1985, p. 46 
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A primeira fábrica, fora do Rio de Janeiro, surgiu quando, em 1921, a Brahma se associou à 

Cia. Cervejaria Guanabara S. A., inaugurando uma unidade em São Paulo. Sete anos mais 

tarde, a Cervejaria Guanabara transformava-se na filial de São Paulo. 

No carnaval de 1934 a Brahma executou uma proeza histórica: engarrafou seu chopp, que 

passou a ser a cerveja mais consumida no país. Nos anos 40, a Brahma expandiu-se para 

outros Estados, incorporando uma série de pequenas cervejarias regionais, que se 

transformaram em filiais Brahma : Hanseática (Rio de Janeiro), Curitiba (Paraná), 

Continental, Passo Fundo e Maltaria (Rio Grande do Sul). Em 1960, a Brahma incorporou a 

Companhia Paulista de Cerveja Vienense, que passa a ser a filial de Agudos. Na década de 

70, esta fábrica começa a produzir a cerveja em lata e, continuando sua expansão, a Brahma 

incorpora a Cervejaria Astra S A, de Fortaleza, a Frattelli Vita e depois a Companhia de 

Bebidas da Bahia (Cibeb), a Cervejaria Miranda Corrêa S.A., em Manaus, e a Cervejaria 

Cuiabana, em Cuiabá. 

Com a compra da Skol, em 1980, a Brahma aumenta a sua produção em sete Estados, 

assumindo a supremacia na produção de cerveja no Brasil. Em 1982, a Brahma lança a 

Brahma Light, primeira cerveja de baixa fermentação e baixo teor alcoólico do Brasil. Pela 

sua sofisticada embalagem esta cerveja recebeu o Clio Award, importante prêmio 

publicitário dos EUA. Dois anos mais tarde, surge no nosso mercado a Malt 90. 

Outra fábrica de suma importância e que surgiu na cidade de São Paulo foi a Bavária. Essa 

indústria foi instalada em 1892 na ai. Bavária, Moóca, então um subúrbio do Brás. O 

proprietário inicial foi Henrique Supakoff e o capital nela empregado era parte brasileiro e 

parte alemão. Por conta disto, o maquinário foi todo importando da Alemanha e da Suiça, 

tendo sido considerados bastante modernos para a época. A cevada, a cerveja e o lúpulo 

também eram trazidos da Alemanha. 



^ 

Nos fUndos da instalação da empresa passava a linha da Estrada de Ferro Inglesa de onde 

vinham do porto de Santos direto para o seu quintal os produtos importados, inclusive 

garrafas e carvão.8 

A cervejaria Caracu foi fundada, em 1899, na cidade paulista de Rio Claro, pelo grupo de 

Nicolau Scarpa e foi a primeira cerveja preta da América Latina que, pela sua qualidade, 

recebeu prêmio internacional na Inglaterra e na Itália. Sempre vendida em garrafinha de 1/4, 

a Caracu cujo nome se refere a uma raça bovina, é uma das bebidas brasileiras mais 

tradicionais, sendo considerada até mesmo reconstituinte quando batida no liqüidificador 

com um ovo inteiro. Sua marca era litografada desde quando surgiu. A partir de 1975 

passou a utilizar o rótulo para poder usar o vasilhame em comum com o guaraná caçula. 

Em 1969, o forte grupo português Sagres (fabricante da cerveja mais popular de Portugal: a 

Sagres) penetra em nosso mercado através da incorporação da Caracu, cujo nome passa 

para Cervejaria Reunida Skol-Caracu S A. No mesmo ano, é lançada a cerveja Skol que é 

produzida, juntamente com o guaraná e a soda, pela fábrica de Rio Claro. A palavra Skol, de 

origem sueca, significa saúde e a marca da cerveja traz no rótulo um globo terrestre 

significando sua distribuição mundial. 

No ano seguinte, começa a funcionar a fábrica do Rio de Janeiro, que passa a ser a sede da 

Skol. Inicialmente, a cerveja Skol, era vendida em meia garrafa, mas no começo da década 

de 70 foi a pioneira no Brasil a lançar a cerveja em lata, produzida pela fábrica de Rio Claro. 

Em 1980, o controle acionário da Skol é repassado para a Brahma, que perfaz um total de 

25 fábricas entre filiais, empresas associadas, controladas e coligadas, distribuídas por 12 

Estados. 

A cerveja Kaiser, fabricada por empresa de grande porte, foi lançada em 1984 em Minas 

Gerais, na inauguração da Cervejaria Kaiser Minas S A em Divinópolis. Pouco tempo 

1 MICELI, Paulo, História. Histórias O Jogo dos Jogos, coleção Trajetória 4, 1996, IFCH, Unicamp. 1996 
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depois, duas empresas ligadas ao ramo de refrigerantes aderiram à Kaiser , fundando as 

fábricas Cervejaria Kaiser Rio S A e Cervejaria Kaiser São Paulo SA, esta localizada em 

Moji Mirim. 

A Kaiser é a única indústria cervejeira no Brasil que trabalha com garrafas descartáveis, e 

não utiliza latinhas. A marca provém da Holanda que fornece o malte e, de tempos em 

tempos, envia um técnico holandês para verificar se o produto está dentro do padrão 

internacional. 

A Bohemia é uma marca, já quase secular, que ainda resiste, apesar de ter sido incorporada 

pela Antártica. Começou a ser produzida no final do século passado e sua fórmula até hoje é 

guardada com o máximo segredo pelos atuais proprietários. A sua qualidade é resultado da 

pureza da água de Petrópolis, onde é fabricada, associada á cevada e ao lúpulo, importados 

da Alemanha, Bélgica e Suécia. 

No Estado do Rio de Janeiro, existem ainda famosas marcas como a Block Princesa, 

produzida pela Princesa, e a Sul-Americana, que leva o nome da fábrica. Localizadas na 

Baixada Fluminense, essas cervejarias fabricam uma cerveja cuja fermentação natural impede 

sua produção em maior escala. Essas cervejas, não-pasteurizadas, do tipo preto, já 

marcaram época no Rio, conhecidas como Barriguda. 

Uma cerveja que goza de reputação nacional, embora seja difícil de ser encontrada fora de 

seu Estado, é a Cerpa, que já se tomou tradicional no Pará. A fábrica Cerpasa começou a 

produzir a partir de 1966 e todas as suas cervejas - Cerpa Chope, Cerpa Malzibier e Cerpa 

Export - foram prontamente aceitas pelo consumidor paraense que não a substituiu por 

nenhuma outra. Além de dominar o mercado da região amazônica, a Cerpa ainda exporta 

para o Maranhão, Piauí, Minas Gerais e Goiás. Minas Gerais já teve também excelentes 

cervejas que marcaram época e hoje desapareceram, como a Weiss Export, o Chope Weiss e 

requintada Britânica, todas fabricadas pela cervejaria Weiss, fundada ainda no século 

passado, em Juiz de Fora. 
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Em Neves Paulista, no interior de São Paulo, está localizada a Cervejaria Colleta que produz 

a peculiar Pinse, muito bem aceita na região devido ao seu sabor e ao seu baixíssimo teor 

alcoólico, que nunca embriaga. A produção da Pinse é muito pequena, não chegando mesmo 

ter condições de alcançar a cidade de São Paulo. 

A região Sul é onde há maior número de pequenas cervejarias artesanais, além de muitos 

adeptos da fabricação caseira de cerveja. Dessa localidade ganharam expressão nacional a 

Pérola Chopp e Pérola Special, claras, a Pérola Negra, preta e amarga, e a Malzbier, preta e 

bem adocicada, todas fabricadas pela Pérola, localizada em Caxias do Sul. Outra cervejaria 

que extrapolou as fronteiras do Rio Grande do Sul, foi a Serramalte, que produz a 

Kronembier (clara e amarga), a Elefante, preta e suave, e a Biruta, preta e concentrada. A 

Serramalte foi incorporada pela Antártica, que fabrica as cervejas mantendo ainda o mesmo 

padrão de qualidade e sabor que as tomou famosas e muito bem aceitas, principalmente em 

São Paulo. 

A Companhia Antártica Paulista foi a segunda cervejaria de porte que surgiu no Brasil, em 

1891, autorizada a funcionar por decreto assinado pelo então presidente da República, 

Marechal Deodoro da Fonseca, que aprovou seus estatutos. 

A primeira unidade de produção que entrou em funcionamento estava instalada no Parque 

Antártica, no bairro da Água Branca, localizado na cidade de São Paulo. Hoje a Antártica, 

depois de incorporar várias pequenas cervejarias regionais, evoluiu para 85 unidades de 

produção. 

Da mesma forma que a sua grande concorrente, a Brahma, a Antártica também procura 

superar o problema da importação da cevada desenvolvendo programa de pesquisas para 

adaptar ao clima e às condições do Sul do Brasil algumas variedades de cevada cervejeira. 

Em 1911 inauguraria uma unidade em Ribeirão Preto que viria a ser de muita importância 

para o rumo da identificação que o município viria a ter com a cultura da cerveja. 



Paralelamente à história das duas maiores cervejarias do Brasil, muitas outras pequenas 

fábricas regionais surgiram e algumas até ganharam expressão nacional. A maioria delas, 

entretanto, não conseguiu sobreviver por muitos anos, ou foram absorvidas pela Brahma ou 

pela Antártica. 

Um exemplo desse tipo de caso é a Cia. Cervejaria Paulista, que teve força e expressão 

regional e nacional durante décadas, mas foi incorporada pela Antártica em 1973. 

A TRADIÇÃO DA CERVEJA NA HISTÓRIA DE RIBEIRÃO PRETO 

Ribeirão Preto foi uma das primeiras cidades do Brasil a dedicar alguma atenção industrial à 

fabricação da cerveja. Curiosamente, o uso dessa bebida no município foi introduzido em 

1878, como remédio caseiro contra febres, pelos médicos Tenente Coronel Dr. Joaquim 

Estanislau da Silva Gusmão e o Dr. Luiz Pereira Barreto. 

E foi Ribeirão a primeira cidade do interior a implantar uma indústria da cerveja de 

relevância, e que viria por contaminar a história, a cultura e os costumes da cidade. E muitas 

das razões da implantação dessa cultura e dessa indústria no município são as mesmas do 

surgimento da fabricação da cerveja nos Estados de São Paulo e Rio de Janeiro: da nostalgia 

que imigrantes portugueses e italianos sentiam por bebidas alcóolicas. Adoravam o vinho. 

No entanto, fabricar essa bebida no Brasil era uma tarefa quase absurda, até porque o 

cultivo da uva ainda era um problema para o clima e o solo brasileiros. Também possuíam o 

hábito de tomar licores, mas não tinham conhecimento suficiente para manipular os frutos 

tropicais. E até pelas altas temperaturas que enfrentavam, desejavam, mais do que tudo, uma 

cerveja leve, do antigo hidromel dos europeus. Realmente haviam poucos alemães, mais 

afeitos com a técnica da cerveja. Nos primórdios da imigração em massa, ficou a tentativa 

de fabricar cervejas em Ribeirão Preto aos italianos. 

O município já era importante no fim do século XIX e no início do XX e possuía uma 

quantidade razoável de cabarés, cassinos, teatros, enfim uma certa vida noturna. A cerveja 



^ 

penetraria nessa atmosfera de forma perfeita. E foi um imigrante italiano, que chegou na 

cidade em 1894, um dos grandes responsáveis por essa empreitada. Quarto Bertoldi, 

juntamente com mais dois sócios, Calixto Tegagno e Salvador Livi, em 1898, começou a 

fabricar licores. 

No entanto, essa produção não obteve grande sucesso no paladar dos consumidores locais, 

até por conta da refinada exigência que imigrantes italianos possuíam em relação à bebida. 

Foi então que Bertoldi resolveu ampliar sua fábrica, comprando a parte dos outros dois 

sócios e lançando-se á fabricação de cerveja. 

Adquiriu prédio próprio à Rua Capitão Salomão no bairro do Barracão9, hoje bairro do 

Ipiranga. A denominação do bairro de Barracão originava-se da estação da Mogiana 

também trazer esse nome, porque havia nas proximidades sido construído um barracão 

enorme, de madeira, coberta de telhas, para acolhimento dos imigrantes. Desembarcavam no 

porto de Santos, viajavam pela Mogiana e desciam na estação do barracão, alojando-se ali 

até o dia seguinte, quando os fazendeiros iam buscá-los com carroça e carros de boi para as 

fazendas. 

Foi nesse arredor que Bertoldi montou sua fábrica, ainda incipiente. Importou trigo, lúpulo, 

cevada e, num processo industrial próprio, conseguiu produzir uma cerveja de boa 

qualidade. 

As marcas principais dessa produção eram: GUARANI, MULATA E INDIANA. A cerveja 

GUARANI era branca, doce e quase amarga; a MULATA era meio amarga e mais escura; a 

INDIANA preta, possuía um teor mais forte e incorporado. Essas marcas fizeram muito 

sucesso no mercado consumidor da região e inclusive foram, premiadas na Grande 

Exposição Nacional do Rio de Janeiro, em 1908. 

9 O antigo bairro do Barracão era nessa época a zona industrial da cidade. Ali os imigrantes italianos 
tocavam pequenas fábricas, na procura de outro destino que não a lavoura de café. 
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O Pingüim: mais um símbolo da cultura da cerveja na cidade 

Em 1936, o edifício Diederichsen foi inaugurado. A princípio ali funcionava a "Snooker 

Pingüim". Com mesas redondas de veludo verde, o cabaré era o reduto dos barões do café, 

boêmios e intelectuais. Foi nesse contexto que foi inaugurada a Choperia Pingüim, uma das 

primeiras do interior. 

Localizado na esquina da Praça XV, o ponto mais movimentado do centro que fervilha com 

camelôs por todos os lados, o Pingüim viveu sua fase de ouro nos anos 60, servindo chopp 

das oito da manhã às três da madrugada. Reza a lenda que o segredo do chopp mais denso 

e saboroso está na qualidade da água, que em Ribeirão Preto vem de poços artesianos. 

HISTÓRICO DA CIA. CERVEJARIA PAULISTA 

A Cia. Cervejaria Paulista foi fundada em 25 de abril de 1913, sendo o seu primeiro e 

principal incorporador o Sr. Hanz Scherholz. A empresa é tida como um dos primeiros 

grandes estabelecimentos do município fundado e movido por pessoas e capital da própria 

cidade. 

As primeiras reuniões para a organização da fábrica foram realizadas na antiga sede da 

Sociedade Dante Alighieri (Rua Duque de Caxias, 98). A primeira diretoria era composta 

por: João Alves Meira Júnior (Presidente), Alfío Messina (Gerente) e Hanz Scherholz 

(Diretor- Técnico). Posteriormente, com a saída de Alfío Messina, o seu cargo foi confiado 

a José Rossi. 

A primeira fábrica foi instalada à Rua Visconde do Rio Branco (esquina com rua Barão do 

Amazonas) e, em 18 de abril de 1914, foi inaugurado um novo prédio, construído na 

Avenida Jerônimo Gonçalves, que margeia o Ribeirão Preto, na altura da Estação da Cia. 

Mogiana de Estradas de Ferro. Na margem oposta do mesmo córrego, estava instalada a 

Cia. Antárctica Paulista, também fabricante de bebidas e sua principal concorrente. 



A empresa desenvolveu-se no contexto econômico da cultura cafeeira, da imigração 

européia e do desenvolvimento urbano que esta economia desencadeou no interior do 

Estado de São Paulo. E certo dizer que desde o início de sua produção, em 1914, até a 

década de 70, a fábrica de bebidas da Cia. Paulista foi, juntamente com a Cia. Antárctica, um 

agente catalisador do desenvolvimento urbano da cidade, tendo gerado inúmeros empregos 

e contribuído para a especialização de mão-de-obra, formada sobretudo por um operariado 

imigrante, e chegado a representar um dos maiores estabelecimentos industriais de seu 

gênero no país. 

A Cia. Paulista contribuiu também para os melhoramentos no que diz respeito ao 

abastecimento de água e energia, impulsionando sobremaneira o crescimento da região 

central. 

A empresa começou a ter lucros no começo da década de 1920 e foi pioneira dos 

investimentos imobiliários que injetaram significativas cifras nas finanças locais, em meio à 

crise iniciada em 1929. Em 1927, a Cia. Paulista investiu na compra de terrenos e antigos 

edificios localizados na Praça XV de Novembro e, em 1930, inaugurou um Teatro de Ópera, 

um Edifício Comercial e um Hotel, que formam o chamado de Quarteirão Paulista, hoje 

tombado pelo CONDEPHAAT. 

O conjunto arquitetônico conhecido como Quarteirão Paulista é composto pelos edificios 

Meira Júnior, Teatro Pedro II e pelo antigo Palace Hotel localizados em quadra fronteira á 

Praça XV de Novembro. Este conjunto iniciou-se com a construção do Central Hotel, na 

esquina da Rua Duque de Caxias, em meados da década de 20, de propriedade de Adalberto 

de Oliveira Roxo, que adquiriu velhos prédios onde encontrava-se uma casa de bicicletas e 

um escritório comercial, inaugurado em 1926. 

A Cia. Cervejaria Paulista, com objetivo de construir um conjunto arquitetônico significativo 

e de qualidade, adquiriu o imóvel do Central Hotel, que passou a ser denominado Palace 

Hotel. Comprou os demais lotes desta testada onde encontrava-se o famoso Café Triângulo, 



v^< y 
a Livraria e Papelaria Kujawsky, o Escritório de Compra e Venda de Café de Jarbas de 

Alcântara e o antigo Hotel Central, prédio construído no ano de 1885, centro de reuniões de 

políticos e personalidades dos anos 1890 a 1925. 

No programa do projeto do edifício Meira Júnior constava no pavimento térreo uma grande 

confeitaria Café do Estado, onde receberia os ribeirãopretanos para servir o afamado chopp 

Niger feito pela Cia Cervejaria Paulista, para concorrer com o Bar Alemão, e o Bar da 

Nonna, as confeitarias Castelão, Smart e Guarany. Nos pavimentos superiores haveria 

escritórios comerciais para advogados e médicos. 

O outro imóvel que compõe o Quarteirão , o Teatro Pedro II, foi inaugurado em Outubro 

de 1930. Esse teatro foi sede de grandes espetáculos teatrais, aliado à sua condição de 

espaçoso cinema; comportando cerca de 1.500 pessoas . 

Estes investimentos pioneiros realizados pela Cia. Paulista lançaram vultuosas somas na 

economia local, em plena crise, e foram ainda responsáveis por traçar um rumo do que viria 

a se tomar a economia de Ribeirão Preto: uma cidade prestadora de serviços e polarizadora 

de sua região. 

Tudo indica que a empresa está intimamente relacionada não só com as transformações 

econômicas de Ribeirão Preto, mas também com a história do cotidiano e dos costumes dos 

moradores da cidade. Indício dessa afirmação é que em 1928, a diretoria da Cia Cervejaria 

Paulista, resolveu criar a "Hora Certa" ou ofícial, em Ribeirão Preto. Para isso, seria 

necessário uma sereia, que através de seu canto informaria para a cidade a hora certa, ás 

6hs, 12hs e 18hs. A empresa mandou buscar então uma sereia na Alemanha, na fábrica da 

Siemens, que veio acompanhada de um montador especial. 



Chegando nas dependências da fábrica, o montador tomou as primeiras providências, como 

a escolha do local onde deveria ser instalada a Sereia. Ela acabou por ser fixada acima da 

torre à esquerda do prédio, de onde foi retirada apenas em 1996. Durante todas essas 

décadas a população de Ribeirão foi literalmente guiada pelo canto de uma sereia alemã, que 

lhe avisava a hora do trabalho, do almoço ou do chopp.10 

Não obstante ter enfrentado uma crise financeira nas décadas de 30 e 40, a fábrica continuou 

sua produção, calcada principalmente na força da marca NIGER de cerveja preta até que, 

em 1973, fundiu-se com a sua grande rival, a Cia. Antárctica Paulista, tornando-se a Cia. 

Antárctica Niger. 

A cruz próxima à Companhia Cervejaria Paulista 

Uma curiosidade histórica relacionada á Cia. Cervejaria Paulista que merece ser mencionada 

diz respeito a uma cruz que até hoje se encontra em frente ao prédio da empresa. 

Segundo Cruz Prates Prisco existem várias versões sobre a origem dessa cruz, mas a mais 

verossímil relata que há mais de 100 anos foi encontrado um cadáver de um homem que, 

segundo dizem, era dado ao vício da embriaguez, e cuja causa da morte foi justamente um 

delirium tremem causado pelo consumo excessivo de bebidas alcoólicas. 

Por conseqüência desse ocorrido, foi colocada no local uma cruz que curiosamente passou a 

ser alvo de veneração de devotos do ébrio, que segundo a população local, concede 

benefícios aos crentes. 

Quase sem outra opção, a Cia. Paulista acabou por edificar na murada de seu prédio um 

nicho onde o embriagado é agraciado por flores, velas e outros presentes pelas graças 

concedidas. 

10 Retirado, conforme texto de Heitor Gumerato, jornal Diário da Manhã, Ribeirão Preto, 19 de dezembro 
de 1968. p. 4. 
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Segundo relatos dos moradores da cidade a Cervejaria Antártica, depois da incorporação da 

Cia. Paulista, tentou destruir duas vezes o tal nicho, mas nas duas tentativas a fábrica pegou 

fogo, reiterando e fortalecendo o mito do Santo Beberrão. 

A relevância dessa micro história reside no fato dela representar um emblema cultural da 

cidade e reforçar toda uma tradição da ligação do município com símbolos ligados à 

fabricação e ao consumo das bebidas alcóolicas. É bem possível que só uma cidade que 

cresceu por conta da fabricação da cerveja e que tem quase como símbolo um bar11, poderia 

se dar ao luxo e à delicadeza de venerar um bêbado. 

Os Produtos da Cia Cervejaria Paulista 

As primeiras marcas de bebidas lançadas pela Cia. Cervejaria Paulista foram: STERLINA, 

CRISTALINA NIGER, KROMO, CARABBO E ZURÊ. Posteriormente, foi lançada a 

cerveja TRUST. Com o tempo, as cervejas POKER, NIGER E TRUST tornaram-se as 

principais marcas de cervejas produzidas pela empresa e foi principalmente com a força 

delas que a Companhia tomou-se conhecida, num primeiro momento no âmbito regional e 

depois nacionalmente. 

Refrigerantes 

Na linha de refrigerantes a Cia Cervejaria Paulista produziu a Água Tônica de Quinino, a 

Soda Limonada e por último, uma referência especial cabe ao Guaraná Paulista, considerado 

naquela época como umas das grandes bebidas refrigerantes entre as que existiam no Estado 

de São Paulo, de altíssima aceitação no público consumidor. 

Niger 

A história da cerveja Niger está ligada à biografia de João Batista, que nasceu no dia 11 de 

fevereiro de 1894, no Distrito de Bonfim Paulista, filho de José Pontim e Ana Rosinela 

Pontim, imigrantes oriundos da Áustria, da região de Udine, Vêneto, limítrofe da Itália. 

Pingüim 
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Como nasceu em fazenda, permaneceu no ambiente rural até a idade de 11 anos, 

freqüentando o curso primário na então Vila Bonfim. Com a mudança dos pais para Ribeirão 

Preto, aos 12 anos, empregou-se na Cervejaria Antártica, levado pelo cunhado Sebastião da 

Silva. Quando da inauguração da Companhia Cervejaria Paulista, o João Batista transferiu- 

se para a mesma. 

Graças aos seus conhecimentos, embora rudimentares e familiares, do idioma alemão, 

aproximou-se do então chefe de fabricação de cerveja, o alemão Hans Scherol, ex-técnico 

da Antártica, do qual tomou-se assistente. O técnico Scherol passou a transferir ao discípulo 

todos os conhecimentos da arte de fabricação de cerveja de elevada qualidade. 

Em 1923 João Batista foi convidado pela Diretoria da indústria para substituir o mestre 

Scherol, que regressara á Alemanha. Já dotado de uma certa experiência, autodidata que era 

nos estudos através da bibliografia estrangeira especializada, sobretudo italiana e castelhana, 

sempre orientado por Scherol, passou a desempenhar com eficiência a nova função, na qual 

acabou por elaborar a fórmula de uma cerveja preta, considerada de qualidade notável, sem 

similar no mercado nacional, que se tomou o símbolo da Cia. Cervejaria Paulista. 

Mesmo nos períodos de crise a marca Niger resistiu e ancorou a empresa até o ano de 1973, 

quando fiindiu-se com a Cia. Antártica Paulista, tomando-se a, sob a força desse produto, a 

Cia. Antárctica Niger. 

Posteriormente a Companhia Niger foi incorporada pela Indústria de Bebidas Antártica do 

Sudeste S. A. e, com a tusão da Antártica com a Brahma, passou a compor a AMBEV 

(Companhia de Bebidas das Américas). Hoje o imóvel é de propriedade da Bavária. 
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1856 —    19   de   Junho    —    1956 ^^ 

"A   ..mhrn   da   cruz   nasceu   a   povoação,-  Cresceu   lenlamenle até quando o trem de ferro espantou as 

Aos meus avós maternos Manoel 

Fernandes do Nascimento e Pau- 

lina Placidina da Costa, nasci- 

dos em Itajubá, que foram dos 

pioneiros do desbravamento do 

sertão do Ribeirão Preto 

Aos meus avós paternos, Manoel 

José da Costa, o "Emboaba". nas- 

cido na Ilha da Madeira, e Ma- 

ria Francisca de Jesus, nascida 

em Itajubá, e que acompanharam 

Fernandes 

Aos meus pais, nascidos em 

Ribeirão Preto 

A minha saudade. 

À minha esposa, que me incentivou a 

esta publicação; aos meus filhos aqui 

nascidos 

À  minha nora e  ao  meu  genro 

« 

Aos   meus   netos   Flávio   e   Maurício 

À bôa gente do Ribeirão Preto,  minha 

terra natal 

BL 

Dedico este trabalho. 

Ribeirão Preto,  19 de Junho de 1956. 

João Emboaba da Costa 

_§ 

—   2   — 
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1856    —     19   de   Junho    —    1956 
Ul 

ar íT 

1.°    CENTENÁRIO 
1856 - 1956 

HOMENAGEM 
AOS  FUNDADORES  da  CIDADE  do   RIBEIRÃO   PRETO 

João  Alves da  Silva  Primo 
Ana Delfina Bezerra 

>•■ '.- 

Severiano Joaquim da Silva 
Gertrudes Maria Teodora 

« 

José Borges da Costa 
Maria    Felizarda 

■>. ••* 

Ignacio Bruno da Costa 
Maria Isidoria de Jesus 

Mariano   Pedroso   de  Almeida 
Maria Lourenço do Nascimento 

í.- 

José Alves da Silva 
Pulcina Maria de Jesus (*) 

« 

Manoel Fernandes do Nascimento (**) 

)    íorarn esses os casais que fizeram doação dos 64  alqueires  de  terras que constitui  o Patrimônio 
de   Sao   Sebastião. 

)    Manoel Fernandes do Nascimento  não fez doação de terras a São Sebastião, ou se fez, não foi en- 
contrado documentação. 
IN o entretanto a tradição oral e histórica o consagrou como um dos fundadores da cidade, por ter _si- 
ao ele o primeiro Fabriqueiro do Patrimônio, nomeado pela autoridade eclesiástica, e ter sido éle 
quem demarcou o - Largo da Matriz -. atual Praça XV de Novembro, e quem traçou as primeiras ruas 
ra J1-350?"16 cidade do Ribeirão Preto. Aliás, em toda a documentação sobre doação de terras pa- 
ra isao Sebastião, se lé o nome de Fernandes, ou como tendo feito o documento, ou assinando 
como testemunha ou a rogo de terceiros. 
.A^ 

aÍ se conclue que. Fernandes era o orientador dos demais e finalmente foi assassinado por ques- 
tões de abertura de uma rua. 
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1856    -    19    de 
TnnhQ    —    1956 
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.OCUMK.TO   .   rUKO^O   da"cIDADE   -   H^H.O   PH.TO. 

Ilustríssimo   Senhor  Juiz  Munic.pal fabriqueiro e curador f £*%£ k in- 

Despacho do  Juiz. divisores  que  deverão atender na forma  requerida. 
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Estatua   ao   Dr.   Meira   Júnior 

Praça  XV   de   Novembro,  esquina  com   a  rua 

General   Osório  e   Alvares   Cabral 

» » » » 

O Dr. Meira Júnior foi um dos principais fun- 

dadores da Cia. Cervejaria Paulista, e presiden- 

te de sua diretoria por muitos anos. 

Foi vereador e presidente da nossa Câmara Mu- 

nicipal, senador da república, eleito por Ribei- 

rão Preto, e membro da câmara de reajusta- 

mento econômico e um dos mais pretigiosos 

membros do diretório do P.R. Paulista local. 

Exerceu esses cargos com altivez e dignidade, 

sempre  pugnando  pelo  progresso   local. 

COMPANHIA     DE    CERVEJARIA    PAULISTA 

Justo será que Ribeirão Preto, ao ensejo da comemoração do seu 1.° Centenário, 
lembre, não só agora, mas para sempre, daqueles homens que pela sua confiança nesta 
terra se apresentam ás gerações de hoje como pioneiros da indústria local. Não será a sim- 
ples referência nominal o tributo que se deve a homens como o dr. João Alves Meira Jr., 
figura incomparável de jurista, tribuno, político e homem de negócios que, como os ou- 
tros, vinculou seu nome á historia de Ribeirão Preto e também os srs. José Rossi, Hans 
Scherols. Otorino Pagano, João Pontin. Albano José de Carvalho e Alfio Messina. 

Com um capital de duzentos e cincoenta contos foi montada a indústria, tendo 
sua direção, a primeira, sido confiada aos srs. dr. João Alves Meira Júnior, José Rossi e 
Albano José de Carvalho. O capital atual da poderosa indústria é de cento e vinte milhões 
de cruzeiros. 

Atualmente os homens que têm a responsabilidade da direção da tradicional 
Companhia, figuras de proa da indústria local, verdadeiros capitães de indústria, são 
os srs.: 

Carlos Alberto A. Meira    —    Presidente; 
Jacomo Róssi -      Gerente; 
João Pagano —    Superintendente. 

Constituem o Conselho Consultivo os srs.: 

Dr. Francisco Gugliano 
Dr- Ary Mariano da Silva 

José Rossi 
João Pontim 

Antônio Pagano 

Membros do Conselho Fiscal 

Carmosino Borges 
Aldo de Carvalho 

Izidoro Faccio 

— 107 — 
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nheiro Aniceto Masoni. 
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História da Cia Cervejaria Paulista * 

Em 1950 quando Ribeirão Preto ainda era um esboço do apogeu do seu 
progresso, surgiu um dos seus primeiros parques industriais: A Cia Cervejaria 
Paulista, Localizada à rua Mariana Junqueira. 

Fruto do esforço e da boa vontade de um grupo de progressistas e 
prestantes cidadãos locais, a nova industria aparecia com o rotulo original: era um 
estabelecimento tipicamente nosso, fundado e acionado por elementos 
inteiramente dedicados a nosso convívio. 

Lutando sempre, como lutam todos os grandes ramos da industria, a Cia 
Cervejaria Paulista foi vencendo o tempo e ganhando fama. De um inicio a uma 
notável realidade, igualando-se, pouco tempo mais tarde, com os maiores 
estabelecimentos industriais de seu gênero de todo país. 

Já na época de seu apogeu do café, quando a "Metrópole do Nordeste 
Paulista" ganhava prestígios no setor das realizações materiais, a Cia Cervejaria 
Paulista esteve à frente de uma iniciativa arrojada: a construção do "Quarteirão 
Paulista", que ainda hoje é o "cartão de visita" da praça XV de Novembro no 
centro de Ribeirão Preto. 

Desviando-se, do principal ramo de suas atividades a Cia Cervejaria 
Paulista arriscou em beneficio de nosso progresso e graças a esse investimento 
pode dizer que Ribeirão Preto inaugurou um novo período das construções, 
depois disso outras organizações e cidadãos lançaram-se no mercado das 
construções, o que deu nos anos 50, um caráter imponente e ares de uma 
verdadeira metrópole á nossa terra. 

E neste mesmo ano onde Ribeirão Preto esta plena de realizações a Cia 
Cervejaria Paulista completa o seu 36° aniversário de sua fundação, uma data de 
alta significação para o município, que tinha naquela industria uma das mais 
legitimas expressões de sua força econômicas. 

A industria aniversariante ocupa, em 1950, um lugar de destaque, ainda 
mais por ser a Cia Cervejaria Paulista um estabelecimento genuinamente 
ribeirãopretano, o que sen/e para engrandece-la ainda mais e para enobrecer o 
valor do nosso parque industrial. 

Quando entrou para o seu 37° ano a Cia Cervejaria Paulista construiu suas 
novas instalações administrativas e funcionais que estavam funcionando nesta 
época em dois magníficos edifícios, ambos construídos pela Cia Predial de 
Ribeirão Preto. 

Os Produtos Da Cia Cervejaria Paulista 

A Cia Cervejaria Paulista pode apresentar produtos de primeira grandeza 
na industria das bebidas. A trilogia - "Poker", "Niger e Trust" - ganhando fama 
nacional. A cerveja preta "Niger, no seu gênero, goza de um prestigio, pelo seu 
esplendido teor nutritivo tão comprovado, não só no Brasil, mas ainda também no 
exterior. Ainda tinha produtos de proa, a Cia Cervejaria Paulista apresenta a sua 
esplêndida "Água Tônica de Quinino" e a saborosa "Soda Limonada" e por último, 
uma referência especial cabe ao guaraná "Paulista", considerado naquela época 

MATCP-iAt-  ÇMVI/VCO  PE1A P^eF. r^UM. HH>EÍf.M>  fH^-tO 
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como umas das grandes bebidas refrigerantes entre as que existiam no nosso 
estado e produto cuja aceitação se tomara cada vez maior. 

* Retirado, conforme texto do jornal Diário da Manhã , Ribeirão Preto, terça- 
feira, 18 de abril 1950, p. 1. 



I 

DlãrlodaMaitká 
iiversàrio de fundação da Cia. Cervejaria Pauíísla 

i 

'ammtmm 

*« r»i a-ipwÉt* <u  % .-,:. | 



-..xN,^w^^.\^ ^■x-.^v - . I 
\ .s->\\>.\\v\>.\sxvvs%v\»xv..>».<..vs\v\\vV%\sv>%N\'»-.«N»«»">v,,>íy 

ia Umm húú 
AGRADECIMENTO 

í 

!í r 

JPtHtí%^> •.»»*.»MA>-«.»««>MN»kl.v,«>...\»\,.l.-l'.»XX«;-M«»)»M%'«\'.\\v»..Nv,-,vMv,, 

DMi HWHBKBBBBMWHi 

^g 

r |ifri«i»o i ..-J»ní      !•• i 



V0* 



A Historia de Uma Sereia * 

Em 1928, a diretoria da Cia Cervejaria Paulista, numa de suas 
reuniões, aprovou a idéia de um dos seus diretores para a criação da 
"Hora Certa" ou oficial, em Ribeirão Preto para isso, seria necessário 
uma sereia, que através de seu som, levaria para os quatro cantos da 
cidade o silvo, da hora certa, às 6hs, 12hs e 18hs. A idéia tornou 
realidade, mandaram buscar na Alemanha na fabrica da "Siemens" que 
veio acompanhada pelo próprio montador da fábrica. 

Logo após a sua chegada, o montador tomou as primeiras 
providências, como a escolha do local onde deveria ser instalado a 
Sereia, este local foi mantido até o ano de 1996, se não estaria 
funcionando até hoje, em cima da torre à esquerda do prédio. 

Toda a cidade era guiada pelo canto da Sereia da Cia. Cervejaria 
Paulista, desde o andarilho, que faz sua peregrinação, o que confere^seu 
relógio com o da Cia e o comércio em geral, que seguem o "canto" da 
Sereia, fechando as portas de suas lojas às IBhs. Outro fato muito 
interessante é o das três relojoarias que estão mais ou menos 
entrosadas com o escritório da Cia Paulista; Paulo Neves, Casa Afonso e 
a Relojoaria Hora Certa. 

* Retirado, conforme texto de Heitor Gumerato, jornal Diário da 
Manhã, Ribeirão Preto, 19 de dezembro de 1968, p. 4. 
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Niger, uma das marcas mais importantes da Companhia Cervejaria Paulista 
Fonte: Site da AMBEV 
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FASES DO PROCESSO DE FABRICAÇÃO DA CERVEJA NO ESPAÇO DA FÁBRICA 

Excetuando as fundações das máquinas localizadas em algumas salas, pouco restou no decorrer 

desses ambientes de qualquer vestígio que nos indicasse sobre os espaços onde se executava 

cada um dos processos de fabricação da cerveja. No entanto, somando dados colhidos pela 

arquiteta Juliana Prata junto a funcionários que a receberem em vistoria feita nas dependências 

do imóvel (ver fl.s. 117), interrelacionados com informações pesquisadas sobre as etapas de 

fabricação da bebida, resolvemos elaborar uma tentativa de reconstrução da localização, ainda 

que hipotética, dos nichos onde a cerveja nascia e amadurecia. 

Foto 35 

Provavelmente, nesse espaço haviam caldeiras para ferver e tinas para mexer e para filtrar a bebida. 

Esses ambientes deviam ser reservados para a mosturação (ou brassagem), ou seja, o processo de mistura do malte 

triturado com a água, numa temperatura específica. A partir desse momento, as enzimas que se desenvolveram 

durante a malteação começavam a agir. 

Com o fim dessa etapa, todo o amido do malte era transformado em açúcar. Passava-se então para a filtragem, de 

onde obtinha-se um liquido turvo, denominado mosto. 

Esse mosto era colocado para ferver, e então acrescentava-se o lúpulo, que, através do cozimento, libertava as 

substâncias aromáticas e o princípio amargo contido nas folhas. O lúpulo é o responsável pelo sabor e aroma 

característicos dessa bebida. Posteriormente fervia-se essa mistura por cerca de uma hora em alta temperatura. 
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Fotos 22 a 26 - Casas de máquinas 

Nessas dependências estavam os motores das máquinas a vapor que serviam para a fabricação de gelo e para resfriar 

a sala de fermentação e as adegas frigoríficas. 

Para resfriar os canos pelos quais passava o amoníaco na máquina de gelo era necessário água corrente do rio, junto 

do qual deveria haver mais uma casa de máquinas com caldeiras a vapor e bombas. 

■H 
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Fotos 27, 28 e 29 - Tanques de pressão 

É possível que da sala de fabricação o extrato da cevada era conduzido por um sistema de bombas para um 

resfriador, situado na sala de fermentação, onde o termômetro marcava uma temperatura próxima de 4 graus acima 

de zero 

Após o resfriamento, o mosto já estava preparado para a etapa seguinte, que é a fermentação, processada através do 

desenvolvimento do fermento cervejeiro. Essa fermentação dividia-se em duas fases: a principal e a secundária. Na 

fermentação principal colocava-se o fermento cervejeiro para desencadear a ação desses microorganismos naturais 

que transformavam as moléculas de açúcar em álcool e C02 (gás carbônico), com a liberação de calorias. 

Ultrapassada essa etapa, passava-se para a fermentação secundária, quando o mosto era transferido para tanques de 

maturação, onde a cerveja permanecia por 12 a 20 dias "repousando" em baixa temperatura. O objetivo principal 

dessa fase era permitir um amadurecimento da cerveja, para que a bebida assumisse um sabor e aroma mais 

apurados. 
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Foto 30 - Adega fria/Antecâmara 

Após a filtragem, a cerveja era engarrafada ou embarrilhada. Nessas salas, em seguida à formação de C02 

suficiente na garrafa, procedia-se à pasteurização, cuja finalidade era interromper a fermentação, evitando o excesso 

de gás que provoca a explosão das garrafas. 

Daí a cerveja ia para os depósitos frigoríficos, numa temperatura abaixo de zero. A cerveja ficava depositada 

durante alguns meses, afim de obter qualidade. 

iHPH n ■ 
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3.  INSERÇÃO  E  RELAÇÃO  DO  BEM  CULTURAL NO  QUADRO  DE  BENS 
TOMBADOS DO MUNICÍPIO. 

Hoje, a cidade de Ribeirão Preto, tem como bens tombados 

297/73 - Edificio do Teatro D. Pedro II - Tombado 
37.922/98 - Edificio Diederichsen - Rua Álvares Cabrasl, 469 (antigo guichê 
698/98) - Tombado e não homologado 
21.364/80 - Edificio da Estação Barracão - Tombado 
24.699/86 - Sistema Viário do Compus da Universidade, Faculdade de 
Medicina, sede da Fazenda Monte Alegre e Escola de Agricultura 
Getúlio Vargas (antigo Guichê 102/84 e apenso o Proc SC 4.251/85) - 

Tombado 
25.774/87 - Imóvel Res. à Rua Caramuru, 232 (Antigo Guichê 227/87) - 

Tombado 
29.840/92 - Quarteirão Paulista (antigo Guichê 143/85 e 171/86) - Tombado 

Infere-se que a cidade conta com dois complexos de áreas tombadas, a exemplo do Campus 
da Faculdade de Medicina da USP e o Quarteirão Paulista, ao lado de imóveis pontuais, 
monumentos que em seu conjunto relatam parte da história do tecido urbano municipal, de 
interesse estadual. A preservação do conjunto remanescente da Cia. Paulista, não só 
confere nexo à leitura da história da cidade junto ao conjunto já existente como expressa o 
vigor do capital da indústria no local. 
Nesse  quadro,  é  bastante  pertinente  a  inclusão  da  Companhia  Paulista  como  área 
preservada, porém, reapropriada urbanística e socialmente pela municipalidade. 
Porque não foi incluído no Quarteirão Paulista? 

1. O fato de não ter sido incluído no quarteirão paulista não tem procedência 
pois, o imóvel em questão está há três quarteirões da mencionada área e pede outra 
análise. 

2. Porque o imóvel demandava estudo específico, atendendo à postura atual do 
Condephaat, de ampliar e selecionar bens que representem fases do processo da 
evolução urbana local bem como da urbanização do Estado. 
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4. SELEÇÃO DAS EDIFICAÇÕES DA CCP A SEREM PRESERVADAS. 

Conforme já aludido, a análise e preservação do Bem, em particular nesse caso, não deve se 

dar de forma pontual, mas em suas relações com a cidade, seja enquanto marco histórico 

daquela evolução urbana seja para a qualificação paisagística da área em que se insere e, 

sobretudo, da cidade. 

Razão pela qual selecionamos espaços e elementos passíveis de representar o significado do 

conjunto, não obstante a necessidade de eliminação de boa parte dos anexos. 

Assim, a evolução cronológica daquelas dependências e respectiva representatividade 

arquitetônica nas suas relações com a paisagem, bem como a eventual recuperação de 

espaços do fabrico da cerveja (ou aqueles passíveis de abrigarem a representação desse 

processo), norteiam a proposta abaixo. 
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CHAMINÉ 

Sua preservação é primordial, pelo que expomos: 

1. Trata-se de referência balizadora de conjuntos industriais, elemento definidor 

por excelência de complexos fabris. 

2. Pela sua marca na imagem da cidade,  dotada de natural  imponência, 

impondo-se nas visuais da paisagem local. 



;M 

3. Por fim, dado a pouca área que ocupa, não invalidará outros eventuais novos 

usos do espaço. 
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ESCRITÓRIO/GARAGEM - 1925 

Correspondendo a toda a frente da Av. Jerônimo Gonçalves 
Fl. 84 - planta 
Fl. 88 - corte transversal - elevação Av. Jerônimo Gonçalves 
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PRÉDIO CENTRAL - VISTA INTERNA -1926 

Fl. 82 - corte transversal 
Foi. 85 a - plantas /fachada principal 
Fl. 87 - corte longitudinal 

I 
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Vista geral do escritório, garagem, cruz e chaminé. 

Paralelepípedos, no primeiro plano, e vista do prédio central, à esquerda. 
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O conjunto acima - considerado um dos cartões de visita da cidade - data da época em que 

a CCP, inaugurada em 1913 e instalada na Avenida Jerônimo Gonçalves em 1914, começou 

a ter lucros e a se expandir, expressando justamente o momento potencializado de sua 

dinâmica com a cidade, uma vez que a partir de então a empresa foi pioneira nos 

investimentos imobiliários que impulsionaram as finanças locais. Em 1927, a CCP investiu 

na compra de terrenos e antigos edificios localizados na Praça XV de Novembro e, em 

1930, inaugurou um Teatro de Ópera, um Edificio Comercial e um Hotel que formam o 

chamado Quarteirão Paulista, hoje tombado pelo CONDEPHAAT. Portanto, na perspectiva 

das relações desse Bem com demais marcos culturais da cidade (em particular o Quarteirão 

Paulista), a CCP toma-se elemento imprescindível para a leitura do processo histórico da 

evolução urbana local, valendo lembrar que Ribeirão Preto é cidade de extrema 

representatividade no quadro do Estado de São Paulo, em particular por guardar, 

historicamente, os momentos econômicos que a conformaram, do capital agrícola àquele 

comercial, industrial e financeiro. 
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A CRUZ 

Uli 

i 

Rua Mariana Junqueira 

Desde já se informa que não há interesse em preservar a edificação situada na Rua Mariana 

Junqueira, onde essa Cruz se insere. Isso porque se trata de anexo pouco representativo 

para a leitura do programa de uso original da CCP, acrescido do fato de que sua eliminação 
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(da construção, não da cruz) abrirá nova perspectiva para a visualização do prédio principal, 

esse sim de importância para preservação, conforme acima indicado. 

Contudo, a Cruz é de extrema importância. E, ao eliminar-se a construção onde ela se 

insere, automaticamente esse elemento se destacará, por se encontrar isolada, devendo ser 

considerada no quadro paisagístico ainda a ser definido. 

Vale insistir na necessidade de preservação e valorização desse elemento, já apropriado pela 

população local, dada a carga simbólica do mesmo. I2 

Segundo relatos dos moradores da cidade a Cervejaria Antártica, depois da incorporação da 

Cia. Paulista, tentou destruir duas vezes o tal nicho, mas nas duas tentativas a fábrica pegou 

fogo, reiterando e fortalecendo o mito do Santo Beberrão. 

A relevância dessa marca reside no fato dela representar um emblema afetivo da cidade e 

reforçar toda uma tradição da ligação do município com símbolos ligados á fabricação e ao 

consumo das bebidas alcoólicas. A ponto de, quase sem outra opção, a Cia. Paulista edificar 

na murada de seu prédio um nicho onde o embriagado é agraciado por flores, velas e outros 

agrados. 

Nesse sentido, à guisa de ilustrar a força de certos mitos populares e sua importância no 

espaço urbano, convém lembrar não só aquele do garoto de Bruxelas, um dos pontos mais 

expressivos de visitação turística local e, em exemplo temático mais próximo, aquele do 

anão beberrão de Heidelberg, que se tomou símbolo da cidade, quase seu logotipo, 

agregando carisma à atmosfera boêmia daquela cidade universitária. 

12 Segundo Cruz Prates Prisco existem várias leituras quanto a origem dessa cruz. mas a mais verossímil é a 
narrativa segundo a qual há mais de 100 anos foi encontrado no local um homem morto que era dado ao 
vicio da embriaguez, c cuja causa da morte foi justamente um deliram tremem causado pelo consumo 
excessivo de bebidas alcoólicas. Por conseqüência desse episódio, foi colocada nesse lugar uma cruz que 
curiosamente passou a ser alvo de peregrinação de devotos do cbrio. que segundo a população do município, 
concede graças aos crentes. 
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DEMAIS ÁREAS 

As edificações não mencionadas, localizadas em trecho da fachada voltada para a Rua 
Mariana Junqueira, ficam liberadas para outros tratamentos. Assim, estaremos praticamente 
liberando 70% do quarteirão, para que seja pensado seu remanejamento, de forma a 
valorizar a leitura do monumento a ser preservado, acoplando-lhe novos espaços e novos 
usos, compatíveis com sua sustentabilidade e com a fruição do Bem cultural. 

Outros detalhamentos e considerações só poderão ser efetivados em reunião com o 
Secretário de Planejamento da cidade. 

Quanto à preservação de áreas voltadas para o processo de fabrico, que hoje se encontram 
vazias, a saber: 

Prédio para cantina fl. 91 - Plantas /corte (1965?). Foto 30 

Plataforma 1954. Foto 17 

Fábrica de refrigerante. S/ data. Fls. 99, 100, 101, 102. Foto 3 

Caldeiras/Oficinas. S/data. Fls. 83 . Plantas elevação. Foto 8 

Embora se entenda que o monumento deva ser preservado em sua integridade, inclusive 
incorporando os acréscimos que configuram a trajetória do imóvel - desde que 
fundamentados - nesse caso, percebe-se pelo levantamento fotográfico, fls. , que o 
imóvel, desativado e sem uso, guarda dependências abandonadas e deterioradas, cuja 
recuperação não se justifica. O maquinário e o mobiliário foram retirados, tendo se perdido 
uma boa oportunidade de termos documentado todo o processo de feitura dos produtos que 
eram ali fabricados. Excetuando as fundações das máquinas localizadas em algumas salas, 
pouco restou no decorrer desses ambientes de qualquer vestígio que nos indicasse sobre os 
espaços onde se executava cada um dos processos de fabricação da cerveja; e mais, a 
situação desses ambientes internos encontra-se extremamente degradada. 

Em suma, o setor de fabricação se perdeu, em função da alienação dos equipamentos de 
fabrico do produto e da deterioração dos próprios espaços. 
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A SA para atender com as cautelas de praxe. 
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CONOEPHAAT 
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REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 
01935/2003 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa e 
características abaixo discriminadas. 

Pessoa Física.                                             Pessoa Jurídica.                                          Poder Público. 

Nome -\]<JP ■   fc>^C«3Ícx CC<, ■fe-r>o^r>V>CL^cv,     O-t.   Sexo-     COJNXXT) 

RGI 
CNPJ ***          r+C*.  Oç&oSL    Ò^ CEP lò^to -^no 
Ender. ÍVyT)vo.vcioii>cx<ke5ii_Sõô OOAJU^^    4OO Bairro 

Mun. 
 ■ 1  

UF %tf> 

Ender: f^dülCcc-A-es     dcx-     GL^LCX-Í OA^OV    P^Vxs^^V-icxx. 
Bairro: vi N.0do 

contribuinte 

Município 

Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

Solicitação de informações Pedido de tombamento Retomo de informações (inf. Processo) 

Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância A' Outra 

Outra: OQJÍ-CO-^CA^      UX ^CXA         CCC    rVUX-WvAÍ»  ■ 

Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

Serviços de Conservação X Tombamento Demolição. Extração Mineral 

Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N,0 Processo CADAN (Somente 
para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

N." Processo 
em andamento: áP»   G^M  1 OC 

Nome de Processo 
para referência: 

N." Processo 
para referência: 

Nestes termos, pede deferimento. São Paulo,   0^   de Myv*-*-       de   iCC a 

tô-n 

o 

assinatura 
Observações específicas para o  caso de solicitação de informações,  de aprovação ou de 
regularização quando o assunto for "Cartazes / Painéis /Anúncios": 

3. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não 
sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 

4. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN. não sendo fornecidos ofícios aos 
interessados, conforme Ordem de Serviço n.0 02/2000. 

PÀRÀ" PREENCHIMENTO' EXCLUSIVO' PELÒ'C0N'DÉPHÀAf 

(nome do técnico responsável) 

Abrir 
processo 

Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Anexar ao 
processo: ■gaé^/cp 

N." processo 
aberto 

E exigida 
Resposta? sim não 

Sitio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

.VJ 

^  Deferido             Indeferido 

Data: ck 04-Q3 
(escl arecimentos no verso) 

Proc. para 
referência: 

Data máxima 
para resposta 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 
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REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N0:        ^ 935/2003 
CONDEPHAAT 

LISTA DE ANEXOS 

Anexo Descrição Quant. 
folhas 

OA. VX>AJOO-    -       ^<Òí^C*A^JLr>Js>^nJL M V^" Oi. u 

Assinatura - Data 
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B liKiri u.sn> mi !>i \ I,I ri' I,I 
/:M■(■;/.,I ])l. HMiimiAHIA 1:1: S.IO C IUI.OS 

DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA R UftBANlSMOSAP 

Sflo Carlos. 03 de Abril de 2003 

CONDEPHAAT 
Sâo Paulo-SP 

Prezados Senhores: 

Vimos através desie solicitar a Vossa Senhoria as providências 
necessárias no sentido de permitir que a aluna LIA MAGANINI. du Curso de Arquitetura 
e Urbanismo da EESC/USP, possa ter acesso ao processo de tombamento do Edifício da 
Cervejaria Antarctica (desativada), como parte dos trabalhos práticos da disciplina 
Trabalho de Graduaçfto Integrado I, sob a nossa responsabilidade. 

Sem mais, agi adeccndo antecipadamente a cooperaçflo de Vossa Senhoria. 

Atenciosamente. 

Pror.Dr. M 

Rtcobldo por 
H«râ« 

fv.lYahalhiulorSilo-dirleiKrJjim-i l> ?W ■   /MAA t'^."",!.v.13.1-/Vn i'rv ' ^•v,,'/;   rw/»5W) «>i/   SAWIHMX   sr   1'K.ISII 



^ 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

m 

Do 
Processo CONDEPHAAT 

Número Ano 
39.684 00 

Rubrica 

INT.:   CONDEPHAAT 

ASS.: Estudo de tombamento dos Edifícios que compõe o conjunto arquitetônico 
do Complexo Industrial da Antiga Cervejaria Paulista, localizada na Rua Mariana 
Junqueira - Ribeirão Preto. 

Ao Conselheiro Marcos Tognon para relatar. 

GP/Condephaafc, 8 de/fameiro de 20 

^ 

I 

É ROBERTCyMELHEM 
residente 

/fsa., 
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Jk. m GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 
Processo CONDEPHAAT 

Número 
39.684 

Ano 

00 
Rubrica 

Int.: CONDEPHAAT 

Ass.: Estudo de tombamento dos edifícios que compõem o conjunto arquitetônico 
do Complexo Industrial da antiga Cervejaria Paulista, localizado na Rua Mariana 
3uríqueira - Ribeirão Preto 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 
SESSÃO ORDINÁRIA DF 24 DE MARCO DE 2003 

ATA N0 1280 

O Egrégio Colegiado deliberou, à pedido do Conselheiro Marcos Tognon, pelo 
retorno dos autos ao STCR para prosseguimento da instrução, conforme 
acordado em reuniãrfVeaiizada entre o Relator e técnicas do STCR. 

Enca^inhem-s^osiautos ao/STCR. 

/emws- 

ON ÍEPHÁAT 

ROBERTO F. MELHEM 
Presidente 

A^. ^r_c    c 

^5 A/Zo^ 

^ ■- 
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Senhor Diretor Técnico, 

Encaminhamos em caráter de urgência o parecer técnico conclusivo sobre as 

instalações da antiga Cia. Cervejaria Paulista, hoje propriedade da Kaiser. 

Insistimos no caráter de urgência, pois, após muitos anos de abandono da área 

e indecisão quanto aos encaminhamentos pertinentes presencia-se uma feliz 

integração de propósitos das partes interessadas, isto é. Proprietário, Prefeitura 

e, em princípio, Condephaat. 

Como  resultado  das  várias  reuniões   realizadas  com representantes   dos 

proprietários   e   da   municipalidade,   chegou-se   a   um consenso   sobre   a 

necessidade de preservação daquele patrimônio de forma sustentada, 

agregando-lhe valor e conferindo-lhe uso social. 
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A decisão é de importância, dado que se trata de imóvel localizado em área 

degradada da cidade, com instalações ociosas e cuja recuperação seria 

amplamente benéfica no trato do patrimônio do Hstado e da Municipalidade. 

A proposta, trazida pelo Departamento de Marketing da Kaiser e com apoio da 

Prefeitura Municipal consiste em retomar as antigas instalações para o fabrico 

da cerveja, com vistas a estabelecer ali um espaço de visibilidade de sua 

produção, conferindo-lhe, inclusive, um tratamento museológico 

contemporâneo. Para tanto, vem solicitando projetos para execução da obra, o 

que demanda, em primeira instância, uma definição deste Condephaat 

quanto às áreas e edificações a serem preservadas e/ou liberadas. 

Acrescente-se que este encaminhamento decorre, em muito, da relação 

histórica que Ribeirão Preto mantém com o fabrico deste produto, tradicional 

na cidade e de ressonância ampliada pelo íuncionamento igualmente tradicional 

do Bar Pingüim, uma das marcas da cidade. 

Isto posto, a definição que segue decorre de duas reuniões realizadas com as 

partes interessadas: 

Uma primeira, neste Condephaat, com a presença do Diretor Técnico 

José Guilherme Savoy de Castro e técnicos responsáveis - hist. Ana 

Luiza Martins, hist. Daisy Camargo e arq. Roberto Leme Ferreira. Da 

parte da Prefeitura de Ribeirão Preto, o Secretário de Planejamento Dr. 

Sílvio Martins Filho; Secretário Adjunto da Casa Civil - Sr. Nelson 

Colela Filho; Diretor do Departamento de Urbanismo - Arq. Ricardo 

Rocha. Da parte da Kaiser Dra. Mariel Silvestre do Departamento 

Jurídico e Sr. Rodrigo Aguiar, gerente de Comunicação Institucional. 
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Uma segunda reunião, em Ribeirão Preto, em 21 de Agosto deste, 

quando os técnicos acima mencionados procederam à vistoria local, 

acompanhados pelo Secretário de Planejamento da Prefeitura - Dr. 

Silvio Martins Filho; Secretário Adjunto da Casa Civil - Sr. Nelson 

Colela Filho; Diretor do Departamento de Urbanismo - Arq. Ricardo 

Rocha; advogada da Kaiser - Dra. Mariel Silvestre; engenheiros da 

Kaiser e Superintendente Distrital Centro - Sr. Lino Strambi. 

Nestas circunstâncias, a proposta que segue limita-se a encaminhar ao 

Conselho a proposta de seleção das edificações que deverão ser preservadas no 

conjunto da antiga Companhia Paulista de Cerveja com vistas à reapropriacão 

daquele espaço enquanto documento de uma história e memória locais, 

considerando sua potencialidade urbanística e econômica no quadro do 

Estado.1 

Seleção das edificações da CCP a serem preservadas. 

Conforme já aludido, a análise e preservação do Bem, em particular nesse caso, 

não deve se dar de forma pontual, mas em suas relações com a cidade, seja 

enquanto marco histórico daquela evolução urbana seja para a qualificação 

paisagística da área em que se insere e, sobretudo, da cidade. 

Razão pela qual selecionamos espaços e elementos passíveis de representar o 

significado do conjunto, não obstante a necessidade de eliminação de boa parte 

dos anexos. 

' Maiores esclarecimentos quanto aos usos primitivos do espaço, bem como de seu histórico poderão ser 
esclarecidos no texto anterior de instrução deste processo, ao qual nada mais lemos a acrescentar. 



Assim, norteiam a proposta abaixo, tanto a evolução cronológica daquelas 

dependências como a representatividade arquitetônica do imóvel nas suas 

relações com a paisagem e com vistas à recuperação de espaços do fabrico da 

cerveja e/ou aqueles passíveis de abrigarem a representação desse processo. 

CHAMINÉ Fig. Ie2 

Sua preservação é primordial, pois: 

1. Trata-se de referência balizadora de conjuntos industriais, elemento 

definidor por excelência de complexos fabris. 

2. Pela sua marca na imagem da cidade, dotada de natural imponência, 

impondo-se nas visuais da paisagem local. 

1925: ESCRITÓRIO - Figs. 3 e 4 e GARAGEM - Figs. 5 e 6 
Ambas as edificações correspondem a toda voltada para fachada da 
Av. Jerônimo Gonçalves, contígua ao Canal, bloco que incorpora a 
sede dos escritórios e as antigas garagens. 

Fl. 84 - planta 
Fl. 88 - corte transversal - elevação Av. Jerônimo Gonçalves 

1926: PRÉDIO CENTRAL - VISTA INTERNA Figs. 7 e 8 

Fl. 82 - corte transversal 
Foi. 85 a - plantas /fachada principal 
Fl. 87 - corte longitudinal 

O conjunto, com as duas torres - considerado um dos cartões de visita 

da cidade - data da época em que a CCP, inaugurada em 1913 e instalada na 

Avenida Jerônimo Gonçalves em 1914, começou a ter lucros e expandir-se, 

expressando justamente o momento potencializado de sua dinâmica com a 

cidade, quando a empresa foi pioneira nos investimentos imobiliários que 
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impulsionaram as finanças locais. Hm 1927, a CCP investiu na compra de 

terrenos e antigos edifícios localizados na Praça XV de Novembro e, em 1930, 

inaugurou um Teatro de Ópera, um Edifício Comercial e um Hotel que formam 

o chamado Quarteirão Paulista, hoje tombado pelo CONDEPHAAT. Portanto, 

na perspectiva das relações desse Bem com demais marcos culturais da cidade 

(em particular o Quarteirão Paulista), a CCP toma-se elemento imprescindível 

para a leitura do processo histórico da evolução urbana local. 

O ORATÓRIO Figs. 9 e 10 

Rua Manana Junqueira 

Este marco, de importância simbólica, está incrustado na parede que faz frente 

para a Rua Mariana Junqueira. A preservação deste marco é imprescindível, 

contudo a parede onde se encontra poderá e deverá ser removida, garantindo 

a perspectiva do pátio principal e da edificação do Prédio Central. Portanto, 

fica liberada a remoção da edificação que faz frente à rua Manana Junqueira. 

Vale insistir na necessidade de preservação e valorização desse elemento - o 

oratório - já apropriado pela população local, dada a carga simbólica do 

mesmo.2 Segundo relatos dos moradores da cidade a Cervejaria Antártica, 

Segundo Cruz Prates Prisco existem várias leituras quanto a origem dessa cruz. mas a mais 

verossímil é a narrativa segundo a qual há mais de 100 anos foi encontrado no local um homem morto que 

era dado ao vício da embriaguez, e cuja causa da morte foi justamente um delmum tremens causado pelo 

consumo excessivo de bebidas alcoólicas Por conseqüência desse episódio, foi colocada nesse lugar uma 

cruz que curiosamente passou a ser alvo de peregnnaçào de devotos do ebno. que segundo a população do 

município, concede graças aos crentes. 
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depois da incorporação da Cia. Paulista, tentou destruir duas vezes o tal nicho, 

mas nas duas tentativas a fábrica pegou fogo, reiterando e fortalecendo o mito 

do Santo Beberrão.( Ver histórico anexo) 

A relevância dessa marca reside no fato dela representar um emblema 

afetivo da cidade e reforçar toda uma tradição da ligação do município com 

símbolos ligados à fabricação e ao consumo das bebidas alcoólicas. A ponto 

de, quase sem outra opção, a Cia. Paulista edifícar na murada de seu prédio um 

nicho onde a figura simbólica é homenageada com flores, velas e outros 

agrados. 

Nesse sentido, à guisa de ilustrar a força de certos mitos populares e sua 

importância no espaço urbano, convém lembrar não só aquele do garoto de 

Bruxelas, um dos pontos mais expressivos de visitação turística local e, em 

exemplo temático mais próximo, aquele do anão beberrão de Heidelberg, que 

se tomou símbolo da cidade, quase seu logotipo, agregando carisma à 

atmosfera boêmia daquela cidade universitária, (ver histórico anexo) 
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DEMAIS ÁREAS 

Propomos a liberação das demais edificações, cerca de 70% do 

quarteirão, para que seja pensado seu remanejamento, de forma a valorizar a 

leitura do monumento a ser preservado, acoplando-lhe novos espaços e novos 

usos, compatíveis com sua sustentabilidade e com a fruição do Bem cultural. 

Todavia, lembramos que as interferências como remoções, 

adaptações e novas inserções no espaço só poderão se efetivar com 

anuência deste CONDEPHAAT. Vale lembrar desde já que o piso de 

paralelepípedos do Pátio Central deverá estar pensado no quadro de um 

projeto paisagístico, imprescindível para o enriquecimento dos remanescentes 

a serem preservados. 

Era o que tínhamos a informar 

Hist. Ana Luiza Martins 

Hist. Dayse Camargo      /J^^j ^ 

Arq. Roberto Leme Ferreirâ^^^C ^ 

STCR, 5 de Setembro de 2003 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Z^2)- 
Do 

Processo Condephaat 
Número 
39.684 

Ano 
00 

Rubrica 

INT.: CONDEPHAAT 

ASS.: Estudo de tombamento dos edifícios que compõem o conjunto 
arquitetônico do complexo Industrial da Antiga Cervejaria Paulista, localizado na 
Rua Mariana Junqueira - Ribeirão Preto. 

onselheiro Marcos Tognon Para relatar. 

P/Tonde ubrç/de |2003. 

ROBERTO MELHEM 
Presidente 

/fcsm., 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
»*\ 

< 

Do 

Processo CONDEPHAAT 
Número 

39,684 
Ano 

00 
Rubrica 

Int.: CONDEPHAAT 

Ass.: Estudo de tombamento dos edifícios que compõem o Conjunto Arquitetônico 
do Complexo Industrial da Antiga Cervejaria Paulista, localizado na Rua Mariana 
Junqueira - Ribeirão Preto 

SlNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 10 DE NOVEMBRO DE 2003 

ATA N0 1310 

O Egrégio Colegiado deliberou aprovar o parecer do Conselheiro Relator, pelo 

retorno dos autos ao STCR com vistas a definir a área envoltória do bem em 

questão, considerando os termos do Decreto 48.137, de 07 de outubro de 2003, 

bem como a indicação dos graus de proteção para cada um dos edifícios cujo 

tombamento é proposto. 

Encami/Them-se os autos ao STCR. 

GP/CPN0EPHAÁT, 1 

É ROBERTO F. MELHEM 
Presidente 

Aoarq.i.e.o.F  "^ 

Para manifestação —.  

STCR, ' '-^ 

/emws - Jos^tSuilhermé Sàvoyètepâstro 
Diretor Téfcnico do-STCR 

CREA^SIS/D-SP 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

/V     D, T 

C/JWMT^ ^'24W  A-vimft, 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO OCOHclAfílA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, __ rny ànf\ 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado [)£ CSTADO 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

i- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

4. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
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SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

5. 

6. 
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CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
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MINUTA DE TOMBAMENTO do conjunto da Cervejaria Paulista em Ribeirão Preto 

O Secretário no uso... 

Considerando que 

A Cervejaria Paulista em Ribeirão Preto, situada entre as Avenida Jerônimo Gonçalves, rua Mariana 
Junqueira, rua José Bonifácio e rua Visconde de Rio Branco, fundada em 25 de abril de 1913 por 
iniciativa de descendentes de imigrantes alemães na rica cidade do café, teve importante papel na 
diversificação das atividades econômicas da região. A fábrica, além da produção de cervejas que se 
identificam simbolicamente com a cidade, como o famoso chopp do bar Pingüim, investiu em 
construções como a do Teatro Pedro II e hotel localizados no Quarteirão Paulista. 

A construção em si da cervejaria tem alguns elementos simbólicos importantes como sua posição de 
destaque na Av. Jerônimo Gonçalves e o prédio central com suas torres cujo relógio sinaliza um tempo 
também divulgado pela sirena da fábrica. 

As condições de fruição da Cervejaria Paulista dadas pelas características urbanísticas da Avenida 
Jerônimo Gonçalves em que se insere o conjunto, que por sua dimensão, demarcação por majestosas 
palmeiras imperiais e harmonização com construções contemporâneas como, por exemplo, o Hotel 
Brasil. 

E ainda que os elementos arquitetônicos e urbanísticos da cervejaria e de seu entorno tem um significado 
que os inserem no panorama da cultura material paulista. 

Decide e estabelece: 

Art 1° . Os prédios e elementos listados abaixo ficam tombados como bens culturais, remanescentes do 
conjunto da Cervejaria Paulista em Ribeirão Preto: 

Escritório; 
Garagem; 
Prédio Central, com duas torres e 
Oratório localizado no muro da rua Mariana Junqueira, independentemente da preservação das 
construções que o ladeiam e o envolvem que poderão ser modificadas para promover visualização do 
prédio central a partir da rua. 

Art. 2o.. Reformas e manutenções das construções tombadas devem conservar ou recuperar as 
características originais de suas fachadas e/ou detalhes construtivos relevantes. 

Art. 3o. Diretrizes para transformação dos elementos do conjunto inseridos no quarteirão em que se 
localiza o bem: 

Poderá haver alterações e/ou substituições das construções que não estão tombadas localizadas no terreno 
da cervejaria desde que: 

- seja observada a altura máxima da platibanda do Prédio Central, de modo a preservar sua visualização e 
o destaque das .torres 

- haja manutenção de um pátio central de dimensão aproximada do atual e com manutenção do 
calçamento de paralelepípedos a ser incorporado em futuros projetos de ocupação da área. 

Art. 4o. Diretrizes para transformação no entrono imediato ao quarteirão em que se insere a cervejaria. 

Novas construções voltadas para o quarteirão ocupado pela Cervejaria Paulista localizadas nas ruas 
Mariana Junqueira entre José Bonifácio e Av. Jerônimo Gonçalves; rua José Bonifácio, entre rua Mariana 
Junqueira e rua Visconde Rio Branco e rua Visconde Rio Branco, entre rua José Bonifácio e rua Jerônimo 
Gonçalves não deverão exceder 15 metros de altura. 
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Lotes localizados nos segmentos de ruas listados acima não poderão ser anexados a^ outros com testadas 
para outras ruas em operações de aglutinação ou desmembramento. 

Fica o Conselho autorizado...   Esta resolução entra em vigor... 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 
Processo Condephaat 

Número 
39.684 

Ano 
00 

Rubrica 

INT.:    CONDEPHAAT 

ASS.: Estudo de tombamento dos edifícios que compõem o conjunto 
arquitetônico do Complexo Industrial da Antiga Cervejaria Paulista localizado na 
Rua Mariana Junqueira - Ribeirão Preto. 

Ao  Conselheiro  Carlos Augusto  M.  Faggin  para  manifestação 
quanto a deliberação para tombamento. 

GP/Condephaat, 9 de maio de 2005. 

OrJOSE ROBERTO MELHEM 
'J Presidente 

/fcsm 
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INT.: CONDEPHAAT 

ASS.: Estudo de tombamento dos edifícios que compõem o Complexo Industrial da 
Antiga Cervejaria Paulista - Ribeirão Preto 

Senhor Presidente, 

O presente trata da abertura de processo para estudo de tombamento do 

complexo arquitetônico mencionado acima e localizado na Rua Mariana Junqueira, 

naquele Município, com data de 06 de maio de 2000. 

Tal estudo foi relatado em 10 de novembro de 2003 pelo Conselheiro Marcos 

Tognon que solicitou ao STCR a elaboração da regulamentação da área envoltória 

respectiva. 

Após a leitura da Minuta do Tombamento que contém a referida 

regulamentação acima mencionada, constante de fls. 242, concluí por recomendar ao 

Conselho sua aprovação. 

É o meu parecer. 

CONDEPHAAT, 23 de maio de 2005. 

Carlos August 
Con 
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Do 

Processo CONDEPHAAT 
Número 

39.684 
Ano 

00 
Rubrici 

INT.: CONDEPHAAT 

ASS.: Estudo de lombamento dos edifícios que compõem o Complexo Industrial 
da Antiga Cervejaria Paulista - Ribeirão Preto 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEG1ADO 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 23 DE MAIO DE 2005 

ATA N" 1365 

O Egrégio Colegiado deliberou aprovar o parecer do Conselheiro Relator, 

favorável ao tombamento do conjunto arquitetônico do complexo industrial da 

antiga Cervejaria Paulista, situado na Rua Mariana Junqueira, no Município de 

Ribeirão Preto. Deliberou, ainda, aprovar a minuta da Resolução de Tombamento 

elaborada pelo STCR. 

P para providenciar publicação no DOE e notificação aos 
éssados e autoridades competentes; 

P/CONDEP/HAAI, 06 dk juiho/le 2005. 

ROBERTO F. MELHEM 
Presidente 

cmws- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. Arqueológico. Artístico e Turístico 

do Estado de São Paulo - CONDEPHAAT 

NOTIFICAÇÃO 

De acordo com o que dispõe o artigo 142 do Decreto 13.426. de 

16.03.79. notificamos a todos os interessados que o Egrégio Colegiado do 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - , em sua sessão ordinária de 23 de maio 2005. 

Ata n" 1365. deliberou aprovar o parecer do Conselheiro Relator, favorável ao 

tombamento do conjunto arquitetônico do complexo industrial da antiga Cervejaria 

Paulista, situado na Rua Mariana Junqueira, no Município de Ribeirão Preto. 

Nos termos do parágrafo único do já citado artigo 142 e do 

artigo 146 do mesmo Decreto, a deliberação ordenando o tombamento ou a 

abertura do processo de tombamento assegura, desde logo, a preservação do bem 

até decisão final do autoridade competente, ficando, portanto, proibida qualquer 

intervenção que possa vir a descaracterizar a referida área, sem prévia autorização 

do CONDEPHAAT, além de poder ser punido o descumprimento do acima disposto 

com   as   sanções   penais   previstas   no   artigo   63   da   Lei   Federal   n"   9605.   de 

12.12.1998. 
Estabeleça-se o prazo de fà dias para apresentação de eventual 

contestação, conforme disposto no artigo/143 do já/íTtado Docreto^Estadual. 

contados a partir do recebimento da notificaçã). 

PrMi4w»t« 
rTaiiii^Tlliniii 



£á\ 

PUBLICADO NO DOE DE 24.06.2005 - Seção I - Pag. 48 

CULTURA 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO. ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO 
E TURÍSTICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Notificação 
Oe acordo com o que dispõe o artigo 142 do Deaeto 

13.426. de 16.03.79. notificamos a todos os interessados que o 
Colegiado do CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do 
Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 
Estado, em sua sessão ordinária de 23 de maio de 2005, Ala n° 
1365, deliberou aprovai o parecer do Conselheiro Relator, favo- 
rável ao lombamento do conjunto arquitetônico do complexo 
industrial da antiga Cervejaria Paulista, situado na Rua Mariana 
lunqueira, no Município de Ribeirão Preto. 

Nos termos do parágrafo único do já citado artigo 142 e do 
artigo 146 do mesmo Decreto, a deliberação ordenando o tom 
bamento ou a abertura do processo de lombamento assegura, 
desde logo, a preservação do bem até decisão final do autori- 
dade competente, ficando, portanto, proibida qualquer inter- 
venção que possa vir a descaracterizai a referida área, sem pré- 
via aulorizaçào do CONDEPHAAT, além de poder ser punido o 
descumprimento do acima disposto com as sanções penais pre- 
vistas no artigo 63 da lei Federal n" 9605, de 12.12.1998. 

Estabeleça-se o prazo de 15 dias para apresentação de 
eventual contestação, conforme disposto no artigo 143 do já 
citado Deaeto Estadual, contados a partir do recebimento da 
notificação. 

(24-25-28) 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT   -   Conselho   de   Defesa   do   Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado. 
Rua Mauá n0 51 - 3o andar - Bairro Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002 
e-mail: condephaat@cultura.sp.gov.br 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

^ 

Ofício GP-2201/05 
Processo 39.684/00 

São Paulo, 5 de Setembríf^SOOS. 

Prezados Senhores, 

Vimos através deste notificar Vossas Senhorias que em 

sua sessão ordinária de 23 de maio de 2005, Ata n0 1365, o Egrégio Colegiado do 

CONDEPHAAT deliberou aprovar o parecer do Conselheiro Relator, favorável ao 

tombamento do conjunto arquitetônico do complexo industrial da antiga Cervejaria 

Paulista, situada na Rua Mariana Junqueira, no Município de Ribeirão Preto. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem 

cultural tem assegurado sua preservação, conforme reza o artigo 142, parágrafo 

único, e 146 do Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do 

mencionado dispositivo incorrerá nas sanções previstas no artigo 63 da Lei Federal 

n0 9605, de 12.12.1998. Como conseqüência, qualquer intervenção no aludido bem 

deverá ser precedida de autorização deste CONDEPHAAT a fim de evitar eventual 

descaracterização. 

Fica estabelecido o prazo de 15 dias para apresentação 

de eventual contestação, G«nforme disposto no artigo 143 do já citado Decreto 

Estadual, contados a parti/d D recebimento da no^ficação^ 

í ROBERTO F. MELHEM 
Prasidente 

Ao 
ESCRITÓRIO BRASIL, SALOMÃO E MATHER ADVOCACIA 
A/C - Mariel Silvestre 
Av. Presidente Kennedy n0 1255 
RIBEIRÃO PRETO- SP 
14096-340 

/cmws.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT   -   Conselho   de   Defesa   do   Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado. 
Rua Mauá n0 51 - 3o andar - Bairro Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002 
e-mail: condephaat@cultura.sp.gov.br 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

Ofício GP-2202/05 
Processo 39.684/00 

São Paulo, 5 de Setembro de 2005. 

Prezado Senhor, 

Vimos através deste notificar Vossa Senhoria que em 

sua sessão ordinária de 23 de maio de 2005, Ata n0 1365, o Egrégio Colegiado do 

CONDEPHAAT deliberou aprovar o parecer do Conselheiro Relator, favorável ao 

tombamento do conjunto arquitetônico do complexo industrial da antiga Cervejaria 

Paulista, situada na Rua Mariana Junqueira, no Município de Ribeirão Preto. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem 

cultural tem assegurado sua preservação, conforme reza o artigo 142, parágrafo 

único, e 146 do Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do 

mencionado dispositivo incorrerá nas sanções previstas no artigo 63 da Lei Federal 

n0 9605, de 12.12.1998. Como conseqüência, qualquer intervenção no aludido bem 

deverá ser precedida de ai^cirizaçào deste CONDEPHAAT a fim de evitar eventual 

descaracterização. 

Senhor 
Dr. BENEDITO ANTÔNIO VALENCISE 
DD. Delegado de Polícia 
Delegacia de Polícia Seccional 
Rua São Sebastião n0 131.8^ 
RIBEIRÃO PRETO - SP 
14015-040 

/cmws.- 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
CONDEPHAAT   -   Conselho   de   Defesa   do   Patrimônio 
Histórico, Arqueológico. Artístico e Turístico do Estado. 
Rua Mauá n0 51 - 3o andar - Bairro Luz - Sáo Paulo - SP 
Cep; 01028-900 
Tel: 3351.8002 
e-mail; condephaat@cultura.sp.gov.br 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

^ 

Ofício GP-2203/05 
Processo 39.684/00 

São Paulo, 5 de Setembro de 2005. 

Prezado Senhor, 

Vimos através deste notificar Vossa Excelência que em 

sua sessão ordinária de 23 de maio de 2005, Ata n0 1365, o Egrégio Colegiado do 

CONDEPHAAT deliberou aprovar o parecer do Conselheiro Relator, favorável ao 

tombamento do conjunto arquitetônico do complexo industrial da antiga Cervejaria 

Paulista, situada na Rua Mariana Junqueira, no Município de Ribeirão Preto. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem 

cultural tem assegurado sua preservação, conforme reza o artigo 142, parágrafo 

único, e 146 do Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do 

mencionado dispositivo incorrerá nas sanções previstas no artigo 63 da Lei Federal 

n0 9605, de 12.12.1998. Como conseqüência, qualquer intervenção no aludido bem 

deverá ser precedida de au^Q 

descaracterização. 

rização deste CONDEPHAAT a fim de evitar eventual 

nciosame 

2 ROÇJZRTO F. MELHEM 
Presidente 

J 

Senhor 
WELSON GASPARINI 
DD. Prefeito Municipal de Ribeirão Preto 
Praça Barão do Rio Branco s/ n0 

RIBEIRÃO PRETO- SP 
14010-140 

/cmws.- 



FOLHA DE S.PAULO COTIDIANO 

é ■3 

HISTóRIA Edifício em Ribeirão éde 1936 

Prédio onde surgiu o 
bar Pingüim é tombado 
DA FOLHA RIBEIRÃO 

O Condephaat (conselho esta- 
dual do patrimônio) tombou co- 
mo bem cultural o edifício Diede- 
richsen, o primeiro "arranha- 
céu" de Ribeirão Preto (SP). A 
medida foi publicada anteontem 
no "Diário Oficial" do Estado. 

Além de ter sido um marco do 
crescimento urbano de Ribeirão, 
o edifício de 1936 ficou conhecido 
nacionalmente por abrigar, a par- 
tir de 1943, a choperia Pingüim. 
Hoje no local há o empório Pin- 
güim, que vende suvenires e serve 
o chope no balcão. A choperia foi 
para o outro lado da rua. 

O nome do edifício remete ao 
comerciante e industrial Antônio 
Diederichsen, que encomendou o 
prédio baseado na arquitetura eu- 
ropéia. Ele morreu em 1955, com 
80 anos, e no testamento doou o 
prédio para a Santa Casa, que ad- 
ministra a estrutura até hoje. O 
prédio de seis pavimentos, além 
do térreo, foi um dos primeiros 
do interior a utilizar a técnica 
construtiva em concreto armado. 

Segundo o presidente do IAB 
(Instituto de Arquitetos do Brasil) 
de Ribeirão, Onésimo Carvalho, o 
edifício é uma referência histórica 
para todo o interior tal como foi o 
Martinelli para a cidade de São 
Paulo: símbolo do crescimento. 

"Não sou preservacionista, mas 
o tombamento do Diederichsen é 
importante para simbolizar o des- 
locamento da cultura rural do ca- 
fé para a área urbana. A estrutura, 
o método e a qualidade do projeto 

foram pioneiros no interior. Ne- 
nhum edifício que pode ser cons- 
truído hoje tem esse valor." 

Para conservar os elementos ar- 
quitetônicos do prédio, o tomba- 
mento limita a altura de novas 
construções no entorno. 

Segundo o diretor de Urbanis- 
mo da Secretaria de Planejamen- 
to, José Anibal Laguna, o impacto 
do tombamento do prédio Diede- 
richsen é importante pelo signifi- 
cado histórico, mas não deve alte- 
rar os planos de ocupação para o 
centro. "Os limites de altura na re- 
gião já eram preservados por con- 
ta de outros tombamentos." 

Sobre o que muda no edifício 
com o tombamento, ninguém da 
Santa Casa foi localizado para co- 
mentar o assunto. O tombamento 
não impede a venda ou o aluguel 
das salas e apartamentos do edifí- 
cio, desde que a estrutura arquite- 
tônica não seja modificada. 

De estudantes a dentistas 
Apesar dos quase 70 anos, o pré- 

dio Diederichsen, berço da pri- 
meira choperia Pingüim, está em 
plena atividade. A ocupação in- 
clui lojas, lanchonetes e um bingo. 

O primeiro e o segundo andar 
têm 102 salas comerciais, onde 
trabalham advogados, costurei- 
ras, alfaiates, ourives e dentistas. 
O terceiro e quarto andar são ocu- 
pados por 42 apartamentos, de 
um a três quartos. O quinto andar 
é do Grande Hotel. O último ní- 
vel, uma espécie de cobertura, es- 
tá desocupado atualmente,    (FA- 
BRlCIO FREIRE GOMES) 

^ 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 
Requerimento de Serviços 

Número Ano 
2005 

Rubrica 

$ 

INT.:   CONDEPHAAT 

ASS.: Prédio onde surgiu o Bar Pingüim é tombado. 

À SA para juntar ao respectivo Processo; 

GP/Condephaat, 08 de setembro de 2005 

/Jcc. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 
Processo Condephaat 

Número 
39.684 

Ano 
00 

Rubrica 

INT.:   CONDEPHAAT 

ASS.: Estudo de tombamento dos edifícios que compõem o conjunto 
arquitetônico do complexo industrial da Antiga Cervejaria Paulista, localizado na 
Rua Mariana Junqueira - Ribeirão Preto. 

Encaminhe-se à Dr.a Eliana de Oliveira para minuta da 
resolução com concurso do STCR. 

GP/Condephaat, 13 de setembro de 2005. 

JOSÉ ROB£R 
^residen 

/jcc, 
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CONDEPHAAT 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 

03011 /2005 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. Arqueológico. Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

_ rr\ -CO 

Senhor Presidente. 
Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa e 

características abaixo discriminadas. 

Pessoa Física. l^_ 1 Pessoa Juridica. Poder Público. 

Nome 

RG/ 
CNPJ 

Ender.- 

Mun, 

?&< ̂rxK^a-       <.l A 
Telef. Ufc) «005 -^u ^> 

IV ^NJU:.      ^L-rN-rv-lcU^       . V^SS 
Bairro 

u"~l2^V>ol>^0-Cy        P'KxVer 

CEP mo^G -^^to 
K3gop<.""^cbiLÕ^ -^ v^^ 

I UF •>P 

Ender 

Bairro: 

Município 

N.0do 
contnbumte 

Denúncia 

Solicitação de Informações 

Solicitação de aprovação 

Solicitação de regularização 

Pedido de tombamenio 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão. 

Retorno de informações (inf. Processo) 

^ Outra 

Outra: fe ToO-rv-^v, l.-Y~-V>Cy. 4t3^>- 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamenio 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 4 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) ; 

Outro: 
'^KSc^u-NO-cÇfc-   / fu-lo kk* be-O. c-O 

N." Processo CADAN (Somente para 
Cartazes / Painéis / Anúncios) 

Nome de Processo para 
referência: 

N.0 Processo 
em andamento: 

N.° Processo 
para referência: 

â^.G^ ioo 

Nestes lermos, pede deferimento. São Paulo,^3 de agosto   de    2005. 

assinatura 
Observações específicas para o caso de solicitação de informações, de aprovação ou de 
requlanzação guando o assunto for "Cartazes / Painéis / Anúncios": 

1 O presente requenmenlo devera ser assinado pelo propneláno do anuncio ou do imóvel, com firma reconhecida, nâo sendo 
aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado graluitame nte. sem a cobrança de qualquer taxa 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas direlamenle ao CADAN. nâo sendo torneados ofiaos aos 
interessados, conlorme Ordem de Serviço n ° 02/2000. 

O 

Ul 

m 
O 

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT 

Abnr 
processo 

Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

(nome do técnico responsável) 

Anexar ao 
processo: 

(responsável pela indicação) 

■fe^4loo 

N." processo 
aberto 

É exigida 
Resposta' 

sim 
/ 

não 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltóna de Área Natural 
tombada 

Dar seqüência?   y^   Sim Nâo 

Data:     30.6 - ^i^SOV 

(esclarecimentos no verso) 

Proc. para 
referência 

Data máxima 
para resposta 

Área envoltóna de Edificação 
tombada. 
Área envoltóna de Núcleo 
Histónco tombado. 
Área envoltóna de Sítio 
Arqueológico tombado 

Outro 

(T 



REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N0:        03011/2005 

LISTA DE ANEXOS 

CONDEPHAAT 

Anexo Descrição QuanL 
folhas 

0^ ÇLcuCG*». Ü' 
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Assinatura - Data 



BRASIL SALOMÃO e MATTIILS 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO, ARQUEOLÓGICO E TURÍSTICO 

DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Processo Administrativo n0 39.684/2000 

BAVÁRIA S/A, empresa de direito privado, devidamente 

inscrita no CNPJ sob o n0 04.176.513/0001-09, com sede à Avenida Presidente 

Humberto de Alencar Castelo Branco, n0 2911 parte. Bairro Rio Abaixo, na cidade e 

comarca de Jacareí, Estado de São Paulo, por seu advogado abaixo assinado, nos autos 

do PROCESSO ADMINISTRATIVO em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença 

de Vossa Senhoria, requerer a juntada dos inclusos instrumento de procuração e 

substabelecimento. 

Quaisquer dúvidas que venham a surgir nestes autos de processo 

administrativo podem ser dirimidas por contato com os advogados mencionados no 

substabelecimento, os quais podem ser encontrados na Avenida Presidente Kennedy. 

n0. 1255, Nova Ribeirânia, CEP 14096-340, Caixa Postal 435, Ribeirão Preto, Estado de 

São Paulo (fone: 16-603-4400). 

Termos em que, pede deferimento. 

Ribeirão Preto, 26 de agosto de 2005. 

~í/ ô 
ÍAO BOSCO N. CUNHA 

>AB/SP 222.760 

Av, Pres. Kennedy. 1255 cep 14 096 340 Caixa Postal 435 Tel. (16) 603 4400 Fax, (16) 603 4427 Ribeirão Preto SP Brasil 

correio@brasilsalOínao.com.br  www.brasilsalomao.com.br 



3 o 
Tabelião de 

Notas de 
São Paulo 

knc Jacquci Caidcal de üodoy Junioi 

Io TRASLADO 

N0 45.516 
LIVRO: 2.245- 
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: 
E OUTRAS.- 
Juridical7 

FLS.: 003-. 
CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A 

-^m 

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração 
bastante virem, que no primeiro (Io) dia do mês de fevereiro 
do ano dois mil e cinco (2005), nesta cidade de São Paulo, 
Capital, no 3o Tabelião de Notas, perante mim Tabelião, 
compareceram como OUTORGANTES:- 1) - CERVEJARIAS KAISER 
BRASIL S/A, inscrita no CNPJ sob n0 19.900.000/0001-76, com 
seu estatuto social consolidado registrado na JUCESP, sob n" 
35.858/04-7, aos 21/01/2004 e última alteração, sob n0 

295.631/04-1, aos 15/06/2004, que ficam arquivados neste 
Tabelião na pasta 342 e 350, sob n° 053 e 012, com sede à 
Avenida Presidente Humberto de Alencar Castelo Branco, 
2.911, parte. Bairro Rio Abaixo, Jacarei, neste Estado de 
São Paulo, CEP - 12321/150, neste ato representada de acordo 
com o Artigo 21° do referido estatuto, por seus Diretores 
MÁRCIO JOSÉ FERREIRA, brasileiro, casado, economista, 
portador da cédula de identidade RG 13.329.453 SSP/SP e 
CPF/MF 054.777.638/17 e FERNANDO CÉSAR BORGES, brasileiro, 
casado, analista de sistemas, portador da cédula de 
identidade RG 14.431.515/4 SSP/SP e CPF/MF 057.182.968/63; 
ambos com endereço comercial à Avenida Maria Coelho de 
Aguiar, 215, Bloco A, Io andar. Jardim São Luis, nesta 
Capital; 2) - CERVEJARIAS KAISER GOIÁS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n0 24.802.290/0001-55, com seu contrato social 
registrado na JUCEG, sob n0 52.200.703.989 e última 
alteração sob n0 52.020.493.690, aos 21/05/2002 e na JUCESP 
sob n0 288.748/04-9, aos 18/06/2004, que ficam arquivados 
neste Tabelião na pasta 350, sob n0 013, com sede à Avenida 
Maria Coelho de Aguiar, 215, Bloco A, Io andar, parte. 
Jardim São Luis, nesta Capital, neste ato representada de 
acordo com a cláusula 5a e seus parágrafos do referido 
contrato social, por seus Diretores MÁRCIO JOSÉ FERREIRA e 
FERNANDO CÉSAR BORGES, acima qualificados; 3) - CERVEJARIAS 
KAISER NORDESTE S/A, inscrita no CNPJ sob n0 

21.900.899/0001-79, com seu estatuto social consolidado 
registrado na JUCEB, sob n0 96452260, aos 13/08/2003, que 
ficam arquivados neste Tabelião na pasta 342 e 350, sob n0 

054 e 014, com sede à Rua dos Operários, s/n0, parte, 
quadras H/I, Centro Industrial do Subaé, Feira de Santana, 
Estado da Bahia, CEP - 44052/700, neste ato representada de 
acordo com o Artigo 28° e seus parágrafos do referido 
estatuto, por seus Diretores MÁRCIO JOSÉ FERREIRA e FERNANDO 
CÉSAR BORGES, aoiçia qualificados; 4) - BAVÁRIA S/A, inscrita 
no CNPJ sob íV^^M. 176.513/0001-09, com seu estatuto social 

Av.; 

^2. 
>Luli 

y-OTAS,-S.PAULO i 
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consolidado registrado na JUCESP, sob n0 158.757/03-8, aos 
06/08/2003, que ficam arquivados neste Tabelião na pasta 342 
e 350, sob n0 055 e 015, com sede à Avenida Maria Coelho de 
Aguiar, 215, Bloco A,  Io andar. Jardim São Luiz,  nesta 
Capital, CEP - 05804/900, neste ato representada de acordo 
com o Artigo 10°, § Sexto do referido estatuto, por seus 
Diretores MÁRCIO JOSÉ FERREIRA e FERNANDO CÉSAR BORGES, 
acima qualificados; 5) - KAISER PARTICIPAÇÕES S/A, inscrita 
no CNPJ sob n0 04.855.728/0001-56, com seu estatuto social 
registrado na JUCESP, sob n0 261.168/04-6, aos 26/05/2004, 
que ficam arquivados neste Tabelião na Pasta 350, sob n0 

016, com sede à Avenida Maria Coelho de Aguiar, 215, Bloco 
A,  Io andar. Jardim São Luis,  nesta Capital,  neste ato 
representada de acordo com o Artigo 10°, § 4o do referido 
estatuto, por seus Diretores MÁRCIO JOSÉ FERREIRA e FERNANDO 
CÉSAR BORGES,  acima qualificados;  os presentes,  face a 
documentação  apresentada,  foram  identificados  por  mim 
Escrevente e pelo Tabelião, que esta subscreve, do que dou 
fé. E, pelas OUTORGANTES na- forma representada, me foi dito 
que por este público instrumento e na melhor forma de 
direito, nomeiam e constituem seus bastantes procuradores- 
EDUARDO LACERDA FERNANDES,  brasileiro,  casado,  advogado, 
portador da cédula de identidade RG 19.713.385 SSP/SP, 
inscrito na OAB/SP sob n0 147.406 e CPF/MF 137.711.488/04; 
MELISSA  LESTA  KAWAKAMI,  brasileira,  casada,  advogada, 
portadora da cédula de identidade RG 19.446.094/0 SSP/SP, 
inscrita na OAB/SP sob n0 169.523 e CPF/MF 124.792.948/54; 
MÔNICA  RODRIGUES  ESCANHO,  brasileira,  solteira,  capaz, 
advogada, portadora da cédula de identidade RG 19.556.186/7 
SSP/SP,  inscrita  na  OAB/SP  sob  n0  177.816  e  CPF/MF 
251.469.168/02;  FABIANA  DE  OLIVEIRA  MEIRA,  brasileira, 
solteira, advogada, portadora da cédula de identidade RG 
27.255.766/3 SSP/SP, inscrita na OAB/SP sob n0 203.494 e 
CPF/MF 214.489.358/65; TATIANA MATOS DOS SANTOS, brasileira, 
solteira, advogada, portadora da cédula de identidade RG 
27.243.148/5 SSP/SP, inscrita na OAB/SP sob n0 232.379 e 
CPF/MF 271.956.978/00;  PAULO HENRIQUE CASTEX,  brasileiro, 
casado,  advogado,  portador da  cédula de  identidade  RG 
20.317.405/7 SSP/SP, inscrito na OAB/SP sob n0 156.402 e 
CPF/MF  252.390.878/65;  FÁBIO  LUIZ  IZIDORO,  brasileiro, 
solteiro,  advogado, portador da cédula de identidade RG 
28.597.429/4 SSP/SP, inscrito na OAB/SP sob n0 229.445 e 
CPF/MF   293.553.538/39;    LEONARDO   SANTINI   ECHENIQUE, 
brasileiro, solteiro,  estagiário de direito, portador da 
cédula de identidade RG 28.613.174/2 SSP/SP, inscrito na 
OAB/SP sob n0 124.995/E e CPF/MF 297.378.908/76; todos com 
endereço comercial em São Paulo, Estado de São Paulo; todos 
com endereço comercial nesta Capital; aos quais confere 
poderes para, ISOLADAMENTE, INDEPENDENTEMENTE DA ORDEM DE 
NOMEAÇÃO, A) -5.X-/ para o Foro em geral, em qualquer Juizo, 
Instância ou TimguaâJ-—VCIPSA Civeis, Criminais, da Familia e rAS-s.PAUtH 
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Sucessões, Justiça do Trabalho, Corregedorias eí-âe Registros 
Públicos; B) -5.2- representação em quaisquer processos 
administrativos, em âmbito nacional, ou seja. Federal, 
Estadual ou Municipal, apresentar impugnações, recursos e 
acompanhando o respectivo processo, até o seu final; C) - 
5.3- propor contra quem de direito as ações competentes, 
defendendo-as nas que lhes forem contrárias, seguindo umas e 
outras até final decisão, usando dos poderes legais, 
confessar, desistir, transigir, acordar, discordar, firmar 
compromissos ou acordos, renunciar, conciliar, receber e dar 
quitação, receber intimações, notificações e citações; D) - 
5.4- acompanhar, movimentar, abrir, encerrar e ter vistas em 
processos; E) -5.5- aceitar ou recusar acordos, discordar, 
confessar, desistir,  rescindir, pagar custas processuais, 
periciais,  locomoção de Oficial  de  Justiça,  honorários 
advocaticios e outras,  a final verificadas; F) - assinar 
Termos de Substituição e/ou Oferecimento de Bens à Penhora. 
0 último nomeado, ou seja, o estagiário, agirá sempre de 
acordo e nos limites do Artigo 29 e seus Parágrafos, do 
Regulamento  Geral  do  EAOAB.  OS  PODERES  ORA  CONFERIDOS 
PODERÃO   SER  SÜBSTABELECIDOS  APENAS   PELOS   PROCURADORES 
EDUARDO LACERDA FERNANDES E MELISSA LESTA KAWAKAMI. - Assim O 
disseram, do que dou fé, me pediram e eu lhes lavrei o 
presente instrumento, que depois de lido e achado conforme, 
aceitam, outorgam e assinam. Eu (a) Aremildo Zelante Neto, 
Escrevente, a lavrei. Eu (a) José Jacques Cardeal de Godoy 
Júnior, /Tabelião DeslgrTãdd, a subscrevi,  (aa) Márcio José 
Ferreira e Fernando/Cé2arE!orges. (Legalmente selada).- NADA 
MAigC^^Çrâal^tarte ( /fielmente   na   data   retro.   Eu, 

•u A-Vi^T Aremildo Zelante Neto, Escrevente, 

ÍÇ^ 

-■a lavrei. Eu, JosM Jáõques Cardeal de Godoy Júnior, Tabelião 
Designado, a subsCryvo^é assino em público e raso.- 
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Bavária 

SUBST. 475/05 

SUBSTABELECIMENTO 

Pelo presente instrumento, SUBSTABELEÇO. com reserva de iguais, 

os poderes que me foram outorgados por BAVÁRIA S/A, inscrita no CNPJ sob n0 

04.176.513/0001-09, com sede à Avenida Presidente Humberto de Alencar Castelo 

Branco, 2911 parte. Bairro Rio Abaixo, em Jacareí, neste Estado de São Paulo , aos 

advogados: aos advogados Drs. BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMÃO, JOSÉ 

LUIZ MATTHES, EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI, HENRIQUE FURQUIM PAIVA, 

MARIEL SLIVESTRE e JOÃO BOSCO DA NÓBREGA CUNHA, inscritos, 

respectivamente, na OAB/SP sob os n0s 21.348, 76.544, 127.005, 128.214, 155.787 e 

222.760, e no CPF sob os n0s 162.085.798-72, 046.311.598-80, 145.423.258-73, 

129.384.948-07, 269.694.478-47 e 228.738.898-32, todos do escritório BRASIL 

SALOMÃO E MATTHES S/C ADVOCACIA, situado na Av. Presidente Kennedy, n0 

1255, Nova Ribeirânia, CEP 14096-340, Município de Ribeirão Preto, Estado de São 

Paulo, nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n0 39.684/2000, em trâmite 

perante CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico, órgão da Secretaria da Cultura do Estado de São Paulo, 

São Paulo, 19 de julho de 2005. 

BAVARI/ 
Edi/ar/lo Lacei 
0> 
CPPíMF) 
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I.DIA. HORA E LOCAL: 

Assembléia realizada às 15:00 horas do dia 07 de Março de 2005, na sede social, 

na Cidade de São Paulo. Estado de São Paulo, na Avenida Maria Coelho Aguiar, 

n.0 215, Bloco A, 01° andar, Jardim São Luiz. 

II. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: 

Compareceram a assembléia acionistas representando a totalidade do casital 

social, conforme assinaturas apostas no Livre de Presenças, tendo sido 

dispensada a publicação dos avisos de convocaçãc na forma do disposto no art 

124. §4°, da Lei n.0 6.404/76. 

III. MESA: 

Presidente: Márcio José Ferreira 

Secretário: Fabiana de Oliveira Meira 

IV. ORDEM DO DIA: 

01   Substituição dos membros da diretoria. 

02. Outorga de poderes à Diretoria. 

03. Ratificação da eleição dos membros da Diretoria da sociedade. 

04. Demais assuntos de interesse geral 

V. DELIBERAÇÕES ADOTADAS : 

01. Ato continuo, os acionistas tomaram ciência das renúncias dos Srs.: ROBERT 

COALLIER, canadense, casado, industriário, passaporte n. 0 VJ 864933 válido até 

21/07/2005, RNE n.0 V-347584-R, inscrito no CPF/MF sob o n.0 228.957.898-35, 

do cargo de Diretor 'presidente e FERNANDO LUIZ MENDES PINHEIRO, 

brasileiro, casado, administrador de empresa, portador da cédula de identidade RG 

n.0 9.307.309 expedida por SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.0 10>179.538-81, 

do cargo de Diretor sem designação especifica, ambos' com entíereça^pfneráal 

na Avenida Maria Coelho de Aguiar, n.0 215. Bloco A, p^/^oar, j»(3/Cidade de 
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Sào  Paulo.   Estado  del^cPíitJlo.^tociv^ram a  excelência  e  o empenho nos 

serviços prestados an» ájáslgeáõea, fce&Ti como ratificando todos os atos por eles 

praticados até o dia 01/06/2004, inclusive mantendo a validade das procurações 

concedidas e demgfe aj&s Ri^íicaclo^Roç^ies em nome da Sociedade, elegendo, 

em   substituição,   cfe   SIê.: RERNANDQ*:TIGRE   DE   BARROS   RODRIGUES, •••    •       •     •       • 
orasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n.0 

01.619.402-9 expedida por IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n.0 020.770.517-87, 

para o cargo de Diretor presidente, CLÁUDIO MOREIRA FONTES DE FARIA, 

brasileiro, casado, industriado, portador da cédula de identidade RG n0 3424046 

expedida por IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n.0 945.106.448-68, para o cargo 

de Diretor sem designação específica e LUIZ MARCELO TOLEDO PRADO DOS 

SANTOS, brasileiro, casado, industriado, portador da cédula de identidade RG n.0 

'7.062.212-5 expedida por SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n.0 114.746.948- 

29. para o cargo de Diretor sem designação específica, todos com mandato até 

30/04/2005, estendendo-se até a Assembléia Geral Ordinária a realizar-se no 

segundo quadrimestre do ano de 2005, ocasião em que os Acionistas deverão 

reunir-se para deliberar sobre a eleição da nova Diretoria da Sociedade, e com 

endereço comercial na Avenida Maria Coelho de Aguiar, n.0 215, Bloco A, 01° 

Andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Os diretores ora eleitos, 

são imediatamente empossados em seus cargos e investidos de todos os poderes 

necessários para seu exercício, permanecendo no cargo até a investidura de seus 

sucessores. Os Diretores ora eleitos declaram nãc estarem incurso em nenhum 

dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer atividades mercantis. 

02. Os acionistas aprovaram a outorga de plenos e totais poderes aos Diretores na 

administração dos negócios sociais da sociedade, competindo à Diretoria a ampla 

representação da Sociedade bem como a prática de todos os atos e negócios 

jurídicos em geral necessários ao seu funcionamento regular e ao 

desenvolvimento das atividades contempladas no objeto social, sendo atribuído à 

Diretoria o limite financeiro para realização de tais atos de até USS 5.000.000.00 

(cinco milhões de dólares norte-americanos). 

03. Ato contínuo, os acionistas esclarecem que em virtude das renúncias acima 

mencionadas a atual diretoria está composta pelos Srs.: (i) FERNANDO TIGRE 

DE BARROS RODRIÓUES, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de 

identidade RG n.0 01.619.402-9 expedida por IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n.0 

020.770.517-87, no cargo de Diretor presidente; (ii) FERNANDO CÉSAR 

BORGES, brasileiro, casado, analista de sistemas, portador >rfa cédt»^ de 

identidade RG 14.431.515/4 expedida por SSP/S ^-in^ppfò np/vÍPF/WIr^sob o n.0 

ww:.' • .        "' iII .i. 
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057.182.968/63, no csagí .tietOiretort-sem designação especifica; (iii) LUIZ 

MARCELO TOLEDO: PRADO iDOS 1 SANTOS, brasileiro, casado, industriário, 

portador da cédula de identidade RG n.0 17.062.212-5 expedida por SSP/SP e 

inscrito no CPF/MF.$otitrn.°114»T4Q.$.4Ç*29, no cargo de Diretor sem designação 

especifica; (ivl CLÁUDIO MOREIRA'RDNTES DE FARIA, brasileiro, casado, 

industriário, portador da cédula de identidade RG n0 3424046 expedida por IFP/RJ. 

inscrito no CPF/MF sob o n.0 945.106.448-68, no cargo de Diretor sem designação 

especifica; (v) MÁRCIO JOSÉ FERREIRA, brasileiro, casado, economista, 

portador da cédula de identidade RG 13.329.453 expedida por SSP/SP, inscrito no 

CPF/MF 054.777.638/17, no cargo de Diretor sem designação específica; e (vi) 

CHARLES ANDRÉ JOURDAIN, brasileiro, casado, engenheiro de alimentos, 

portador da cédula de identidade RG n.0 14.473.010 SSP/SP e do CPF/MF sob o 

n.0 074.241.688/78, no cargo de Diretor sem designação especifica, todos com 

mandato até 30/04/2005, estendendo-se até a Assembléia Geral Ordinária a 

realizar-se no segundo quadrimestre do ano de 2005, ocasião em que os 

Acionistas deverão reunir-se para deliberar sobre a eleição da nova Diretoria da 

Sociedade, e com endereço comercial na Avenida Maria Coelho de Aguiar, n.0 

215, Bloco A, 01° Andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata. 

ASSINATURAS: (aa) CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A. (Márcio José Ferreira 

e Fernando César Borges) (a) ROBERT COALLIER; 

Certifico que a presente ata é cópia fiel da ate lavrada em livro próprio. 

São Paulo, 07 de Março de 2005. 

FABIANA DE OLIVEIRA ME1RA 

Secretária 
tf7.362/05^Sã^> 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GER^L EXTRAORDINÁRIA DA BAVÁRIA S.A. 
REALiZADA NO DiA 29 DE ABRIL DE 2003 

(Lavrada sob a forma de sumário, conforme facultado pelo parágrafo primeiro do 
ártico 130 da lei n0 6404/76) 

CNPJ/MF n0 04.176.513/0001-09 
NIRE 35.300.192.206 

I. Dia. Hora e Local: Assembléia realizada às 10:00 horas do dia 29 de Abril de 
2003, na sede social da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida -Engenheiro Luis Carlos Berrini, 105/267, 11° andar, Brooklin 

Novo. 

II. Convocação    e    Presença:     Compareceram    a     assembléia    acionistas 
representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas apostas no Livro 
de Presenças, tendo sido dispensada a publicação dos avisos de convocação, na 

forma do disposto no art. 124. §4°, da Lei n. 0 6.404/76. 

III. Mesa: 
Presidente: Francisco Miguel Alarcon 
Secretário: Onivaldo Antônio Chechetto 

IV. Ordem do dia: 
1) Retificação do valor do capital social constante nas Assembléias Gerais 

Extraordinárias de 02/09/2002, 23/12/2002 e 28/02/2003 que constou 
incorretamente o valor de R$ 253.449.987,00 (duzentos e cinqüenta e três 
milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil, novecentos e oitenta e sete reais) 
como capital social quando o valor correto era de R$ 253.951.987,00 (duzentos e 
cinqüenta e três milhões, novecentos e cinqüenta e um mil, novecentos e oitenta 

e sete reais). 
2) Retificação da Assembléia Geral Extraordinária de 28 de Fevereiro de 2003 que 

reduziu o capital social, de R$ 253.449.987,00 (duzentos e cinqüenta e três 
milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil, novecentos e oitenta e sete reais), 
para R$ 201.695.397,00 (duzentos e um milhões, seiscentos e noventa e cinco 
mil, trezentos e noventa e sete reais), com o cancelamento de 51.754.590 
(cinqüenta e um milhões, setecentas e cinqüenta e quatro mil, quinhentas e 
noventa) ações ordinárias de emissão da companhia para constar que o capital 

social foi reduzido de R$ 253.951.987,00 e cinqüenta e três milhões, 



novecentos e cinqüenta e um mi!, novecentos e oitenta e sete reais), para RS 
203 666.269,00 (duzentos e três mühões, seiscentos e sessenta e seis mil, 
duzentos e sessenta e nove reais), com o cancelamento de 50.285.718 
(cinqüenta milhões, duzentos e oitenta e cinco mil, setecentos e dezoito reais) 
ações ordinárias de emissão da companhia e com restituição do valor aas ações 

à acionista titular das ações a serem canceladas; 
3) Ratificação das demais deliberações da Assembléia Geral Extraordinária de 28 

de Fevereiro de 2003; 
4) Consolidação do Estatuto Social. 

V - Deliberações adotadas: 
01 Os acionistas aprovaram a retificação do valor do capital social constante nas 
assembléias Gerais Extraordinárias de 02/09/2002, 23/12/2002 e 28/02/2003 que 
constou incorretamente o valor de R$ 253.449.987,00 (duzentos e cinqüenta e três 
milhões quatrocentos e quarenta e nove mil, novecentos e oitenta e sete reais) 
como capital social quando o valor correto era de RS 253.951.987,00 (duzentos e 
cinqüenta e três milhões, novecentos e cinqüenta e um mil, novecentos e oitenta e 

sete reais), 

02. Ato continuo, os acionistas aprovaram a retificação da Assembléia Geral 
Extraordinária de 28 de Fevereiro de 2003 que reduziu o capital social, de RS 
253 449 987 00 (duzentos e cinqüenta e três milhões, quatrocentos e quarenta e 
nove mil, novecentos e oitenta e sete reais), para RS 201.695.397,00 (duzentos e 
um milhões, seiscentos e noventa e cinco mil, trezentos e noventa e sete reais), 
com o cancelamento de 51.754.590 (cinqüenta e um milhões, setecentas e 
cinqüenta e quatro mil, quinhentas e noventa) ações ordinárias para fazer constar 
que o capital social foi reduzido de RS 253.951.987,00 (duzentos e cinqüenta e três 
milhões, novecentos e cinqüenta e um mil, novecentos e oitenta e sete reais), para 
RS 203.666.269,00 (duzentos e três milhões, seiscentos e sessenta e seis mil, 
duzentos e sessenta e nove reais), com o cancelamento de 50.285.718 (cinqüenta 
milhões, duzentos e oitenta e cinco mil, setecentos e dezoito reais) ações ordinárias 
de emissão da Companhia de que é titular a acionista Cervejarias Kaiser Brasil S.A. 
Em decorrência da redução do capital social, foi aprovada a alteração do Artigo 5o 

do Estatuto Social, que passará a vigorar com a seguinte nova redação: 'Artigo 5o - 
O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de RS 203.666.269,00 
(duzentos e três milhões, seiscentos e sessenta e seis mil. duzentos e sessenta e 
nove reais), dividido em 203.666.269 (duzentas e três milhões, seiscentas e 
sessenta e seis mil e duzentas e, sessenta e nove) ações ordinárias, todas 

nominativas e sem valor nominal". 



03. Os acionistas esclareçam que a retificação somente ocorreu em virtude da 
depreciação dos bens móveis e imóveis, utilizados na redução do capital social, 
ocorrida no período de 28 de Fevereirc de 2003 a 29 de abril de 2003, ou seja, 

dentro do prazo de 60 dias determinado no artigo 174 da Lei n.0 6.404. 

04. Ato continuo, os acionistas resolvem ratificar as demais deliberações aprovadas 
na Assembléia Geral Extraordinária de 28 de Fevereiro de 2003, anexando a 
presente ata, como 'Anexo A", os bens móveis e imóveis que foram efetivamente 
transferidos, em 29 de abril de 2003, como forma de restituição à acionista 
Cervejarias Kaiser Brasil S.A. pelo cancelamento das 50.285.718 (cinqüenta 
milhões, duzentos e oitenta e cinco mil, setecentos e dezoito reais) ações 

ordinárias. 

Por fim, decidem consolidar o Estatuto Social, refletindo a alteração acima, que 
rubricado pela mesa, passa a integrar a presente ata como anexo e será levado a 

registro em aparrado. 

Nada mais havendo a iratar, foi encerrada a sessão, lavrada a presente ata, que, 

lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. 

ACIONISTAS PRESENTES: (aa) CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A. (Francisco 

Miguel Alarcon e André Luis Rodrigues) e {A) ROBERT COALLIER. 

Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 

São Paulq, SP, 29 de abril de 2003. 
ii n i r 

ONIVALDO ANTÔNIO CHECHETTO 

Secretário 

citei««i«  o-    JUS'"?»   «   DEFC" i! 
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ESTATUTO GOCIAL DA 
BAVÁRIA S.A 

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE E PRAZO DE DUKAÇÀO 

Artigo 1o - A sociedade opera sob a denominação de BAVÁRIA S.A ("Sociedade"), 

e rege se pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. 

Artigo 2o - A Sociedade tem sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Engenheiro Luis Carlos Berrini, 105/267, 11° e 12° andares. Bairro 

Brooklin Novo, CEP 04571-010. 

Parágrafo Primeiro - A Sociedade poderá, por deliberação de acionistas 
representando a maioria do capital social, abrir, transferir e/ou encerrar filiais no 

Brasil ou no exterior. 
Parágrafo Segundo - A Sociedade possui filiais em Queimados, Estado do Rio de 
Janeiro. Rua Armando de Moraes Sarmento, n.0100, oarte. Bairro Distrito Industrial, 
CEP 26300-000; Cuiabá, Estado do Mato Grosso, Avenida Archimedes Pereira 
Lima, Km. 2.5, Bairro Coxipó da Ponte, CEP 78075-200; Manaus. Estado do 
Amazonas, Rua Comendador Alexandre Amorim, sala 04, Bairro Aparecida, CEP 
84033-250; Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Avenida Gerônimo Gonçalves, 
190. Bairro Vila Tibério, CEP 14010-040; Getúlio Vargas. Estado do Rio Grande do 
Sul, Avenida Alexandre Bramatti. 673, Bairro Centro, 99900-000 e Camaçarí-BA, na 
Rodovia BA 093. Km 16. s/n., CEP 42800-000, Bairro COPEC, CEP 42810-360. 

Artigo 3o - A Sociedade tem prazo de duração indeterminado. 

CAPÍTULO II. - OBJETO SOCIAL 

Artigo 4o - A Sociedade tem por objeto; 
(a) a produção, o engarrafamento, o envasamento, a venda e a distribuição de 
cerveja e seus subprodutos, malte, cevada, gelo, gás carbônico e embalagens; 
(b) a importação, o marketing e a distribuição de bebidas que tenham como 

matéria-prima o malte e outros produtos relacionados; 
(c) a publicidade e a importação de todo o necessário à sua indústria, ao 
comércio e á exportação de seus produtos; 
(d) o comércio de materiais de promoção e propaganda; 
(e) atividades agrícolas e de industrialização; 
(f) a    prestação   de   serviços   de   as§jgtqpípig^ècnica,    mercadológica   e. 
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administrativa e outras relccior.ad^s direta ou indiretamente com suas atividades 

principais; e 
(g)       a  participação em outras sociedades,  na qualidade de sócia, quotista ou 

acionista. 
(h) a indústria, o comércio, a revenda, a importação e a exportação de produtos 
alimentícios e bebidas em geral, matérias-primas, produtos intermediários e material 

de embalagem 

CAPÍTULO III. - CAPITAL SOCIAL 

Artigo 5o - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 
203.666.269.00 (duzentos e três milhões, seiscentos e sessenta e seis mil, 
duzentos e sessenta e nove reais), dividido em 203.666.269 (duzentas e três 
milhões, seiscentas e sessenta e seis mil e duzentas e sessenta e nove) ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal 

Artigo 6o - A cada uma das ações ordinárias é atribuído um voto nas deliberações 

das assembléia". 

CAPÍTULO IV. - ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 7o - A Assembléia Geral é o órgão máximo da Sociedade e reunir-se-á, 
ordinariamente, dentro dos quatro primeiros meses subseqüentes ao encerramento 
do exercício social e. extraordinariamente, sempre que os interesses sociais 

exigirem. 

Artigo 8o - A Assembléia Geral será convocada e presídica por um Diretor, que 

indicará o secretário. 

Artigo 9o - O acionista poderá ser representado na Assembléia Geral por 
procurador que deverá ser acionista, diretor da companhia ou advogado. 

CAPÍTULO V. - ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 

Artigo 10 - A Sociedade será administrada por uma Diretoria composta de. no 
mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 8 (oito) membros, acionistas ou não. residentes nc 
pais, todos sem denominação específica, eleitos e destituíveis pela Assembléia 

Geral. 
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Parágrafo Primeiro - O prazc de gestãc de cada Diretor será de 3 (três) anos, 

permitida a reeleição. 

Parágrafo Segundo - hindo o prazo de gestão, os Diretores permanecerão no 
exercício dos respectivos cargos, até a eleição e posse dos novos Diretores. 

Parágrafo Terceiro - Os diretores serão investidos de todos os poderes para 
administrar a Sociedade, devendo agir com diligência e zelar pela observância 
deste estatuto social, podendo, para tanto, praticar todos os atos necessários ou 
convenientes para o exercido de seu cargo, observadas as limitações legais e as 

estipuladas no presente instrumento. 

Parágrafo Quarto - Observadas a legislação aplicável e as disposições deste 
Estatuto Social, a Sociedade será representada e obrigar-se-á: 

(I) por quaisquer dois Diretores, em conjunto; 
(ii) por um Diretor conjuntamente com um procurador, quanto assim for estabelecido 
no respectivo instrumento de mandato e de acordo com a extensão dos poderes 

que nele se contiverem; 
(iii) por dois procuradores, em conjunto, quando assim for estabelecido nos 
respectivos instrumentos de mandato e de acordo com a extensão dos poderes que 

neles se contiverem; e 
(iv) por um Diretor, ou um procurador individualmente, quando assim for 
estabelecido no resoectivo instrumento de mandato e de acordo com a extensão 
dos poderes que nele se contiverem, observando-se, contudo, que a representação 
individual da Sociedade será limitada à prática de atos de rotina perante repartições 
públicas e autarquias federais, estaduais e municipais, em especial órgãos da 
Secretaria da Receita Federal, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, Banco 
Central do Brasil, Banco do Brasil S.A., especialmente junto à Carteira de Comércio 
Exterior; assinatura de correspondência de rotina; endosso de cheques, para 
depósito bancário das respectivas importâncias em conta da Sociedade; emissão ou 
endosso de duplicatas para desconto, caução ou cobrança; protesto de títulos e 

duplicatas; recebimento e quitação de créditos da sociedade. 

Parágrafo Quinto - A.sociedade será representada isoladamente por qualquer dos 
membros da Diretoria nos casos de recebimento de citações ou notificações 

judiciais. 



^ 

Parágrafo Sexto - Todas as crocurações outorgadas pela Sociedade deverão ser 
assinadas por dois diretores, e. com.exceç.ào daquelas outorgadas a advogados 
para a representação da Sociedade em processes judiciais e administrativos ou a 
despachantes aduaneiros, deverão ter prazo de validade determinado iimitad^ a 

1(um) ano e vedarão o substabelecimento, sob pena de nulidade. 

Parágrafo Sétimo - A prática pelos Diretores e/ou procuradores, de atos fora do 
curso normal dos negócios sociais, ou dos atos abaixo listados, dependerá de 
aprovação prévia, em assembléia geral, por acionista titular de mais de 55% do 

capital social; 

(I) criação de ações preferenciais e definição das preferências de tais ações; 
(ii) resgate, amortização, aquisição, alienação e cancelamento pela Sociedade suas 

próprias ações; 
(iii) criação de debéntures e partes beneficiárias; 
(iv) abertura do capital social da Sociedade, com emissão de valores mobiliários 
para negociação em bolsa ou no mercado de balcãc; (v) suspensão dos direitos de 

Acionistas; 
(vi) fixação dos honorários globais dos administradores; 
(vii) modificação da forma da Sociedade; 
(viii) fusão, cisão ou incorporação e participação em grjpo da Sociedade (art.265 da 

Lei 6.404/76); 
(ix) concordata e falência; 
(x) dissolução da Sociedade ou cessação do estado de liquidação; 
(xi)   participação   em   outras   sociedades,   inclusive   criação   ou   extinção   das 

subsidiárias; 
(xii) celebração ou rescisão de contratos de licenciamento de marcas da sociedade 
em favor de terceiros, bem como a concessão de franquias; 
(xiii) celebração ou rescisão de contratos de distribuição; 
(xlv) celebração, rescisão ou renovação de: 
(a) de contratos de prestação de serviços de assistência técnica especializada 

relativa á fabricação de cerveja e chope e 
(b) de contratos de licenciamento de marcas ou concessão de franquia de terceiros 

em favor da Sociedade; 
(xv) concessão de avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros, exceto 
em favor de subsidiárias,  controladas e coligadas,  que poderão ser livremente 

concedidas pela Diretoria; 
(xvi) destinação dos resultados do exercido social após distribuição do dividendo 

obrigatório; 

^7 
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(xvii) contratação ou rompimento de contraio--; com agências de propaganda; 
(xviii) indicação ou de&tituiçãc de audiíoiia e<terna e de assessoria jurídica externa, 

de caráter permanente; 
(xix) eleição ou destituição de Diretores; e 
(xx) manifestação de voto da Sociedade perante subsidiárias ou controladas, ou a 
prática de atos da Sociedade em subsidiárias ou controladas no que se refere à 

deliberação das matérias dos itens acima. 

Parágrafo Oitavo - Os diretores poderão receber uma remuneração, a titulo de 
■pró-labore", que será fixada pelos acionistas representanoo a maioria do capital 

social e levada á conta de despesas gerais da Sociedade". 

Artigo 11. - A Diretoria reunir-se-á sempre que o interesse social assim o exigir. 

§10-0 quorum para a instalação das reuniões da Diretoria é o da maioria dos 

diretores eleitos. 
§ 2o - Com exceção do estabelecido no parágrafo sétimo acima, as deliberações da 

Diretoria serão tomadas por maioria de votos. 
§ 3o - Das reuniões da Diretoria serão lavradas atas em livro próprio, assinadas 

pelos diretores presentes. 

Artigo 12. - Quaisquer atos praticados pelos diretores, por procuradores ou por 

empregados da Sociedade, que sejam estranhos a: objeto social e aos negócios da 
Sociedade, tais como avais, fianças, endossos ou quaisquer garantias de favor são 

expressamente proibidos e serão nulos de pleno direito. 

Artigo 13.-A Sociedade indenizará seus diretores e mantê-los-á a salvo de 
qualquer ação ou processo, ou ameaça de ação ou processo, de qualquer natureza, 
salvo de autoria ou em beneficio da própria Sociedade, resultante da representação 
da Sociedade pelo diretor, na forma da lei. indenizando-o por quaisquer despesas 
inclusive honorários advocaticios, multas ou outras quantias efetiva e 
razoavelmente incorridos pelo diretor em razão de tal ação ou processo por atos 
que o diretor, em boa fé, honestamente, e tendo em mente os melhores interesses 
da Sociedade, tenha praticado acreditando licita sua conduta. 

§ Io- O disposto neste Artigo 13 não exclui outros direitos que o diretores possam 
de outra forma ter, e permanecerá em vigor após 9 término de suas funções como 

diretor, beneficiando também os seus herdeiros. 

o 
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§2°-Na medida permitida por lei, nenhum diretor, durante sua permanência na 
Sociedade, será responsável por atos, negligência ou inadimplência de outro diretor 
ou representante da Sociedade ou por ter agido em conjunto com outro diretor ou 
representante da Sociedade ou por qualquer perda, dano, prejuízo ou despesa 
incorrida pela Sociedade decorrente da insuficiência ou deficiência do título de 
quaisquer propriedades da Sociedade, ou resultante de falência, insolvência ou dolo 
de terceiros, a quem qualquer propriedade da Sociedade tenha sido confiada, ou 
decorrente da má aplicação ou manuseio dos ativos da Sociedade a menos que 
decorrente de má fé, dolo ou da gerência da Sociedade sem a prudência, a 
habilidade e o cuidado esperados de pessoas exercendo atividades comparáveis. 

CAPÍTULO VI. - CESSÀO DAS AÇÕES 

Artigo 14.-A cessão, ou alienação sob qualquer forma, das ações a terceiros 
somente será possível mediante o consentimento prévio, por escrito, da 

unanimidade dos acionistas. 

CAPÍTULO VII. - DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 15.-0 Conselho Fiscal, cujo funcionamento não é permanente, terá, quandc 
instalado na forma da lei, 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes. 
Parágrafo Único - O Conselho Fiscal terá as atribuições que a lei lhe confere. 

CAPÍTULO VIII. - LIQUIDAÇÃO 

Artigo 16.-A sociedade dissolver-se-á nos casos previsto em lei, ou por 

deliberação da Assembléia Geral. 

Artigo 17.-A Assembléia Geral nomeará o liquidante. determinará a forma de 

liquidação. 

CAPÍTULO IX - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 

DIVIDENDOS 
t 

Artigo 18. - O exercício social se iniciará no Io de abril, encerrando-se no dia 31 de 

março de cada ano. 

Artigo 19. - Ao término de cada exercíciojod ria fará elaborar o balanço 
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geral e as demais demonsíracões financeii&s exigidas por lei, tudo de acordo com 

as normas contábeis previstas n a legiál&çâo em vigor. 

Artigo 20. - O lucro liquido verificado, após deduzidos uu resultado Ob eveni^cis 
prejuízos acumulados e as provisões porventura exigidas por lei, inclusive para o 

imposto de renda, terá a seguinte destinação: 
(i)        5%   (cinco   por   cento)   para   a   constituição   de   reserva   legal   que   não 

ultrapassará 20% (vinte por cento) do capital social: e 
(ii)       o lucro remanescente será colocado à disposição dos acionistas, para ser 

distribuído  como  dividendo,  a  menos que  outra  deliberação  seja tomada  pela 

Assembléia Geral. 

Artigo 21.-A Companhia poderá elaborar balanços em períodos inferiores a 01 
(um) ano e declarar dividenaos com base nestes balanços, observando as 
limitações impostas pela lei e, se for o caso, por Acordo de Acionisxas arquivado na 

sede da Companhia. 

CAPÍTULO X - FORO 

Artigo 22. - Para julgar quaisquer questões decorrentes deste Estatuto, fica eleito o 
foro da Comarca da Capital de São Paulo, renunciando as partes a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

Estatuto Social consolidado na Assembléia Geral Extraordinária realizada em 

29 de abril/de 2003.1 ///L- 

04- 
ONIVALDO ANTÔNIO CHECHETTO 
Secretário 



ANEXO A 

Terrenos 
Edifícios e Constr. 
Máquinas e Equlp. 
Instalações 
Ferramentas 
Móveis e Utensílios 
Equlp. Informática 
Vasilhames 
Veículos 
Linhas Telefônicas 

Bens em Comodato - Geladeiras 
Software 
riname Geladeiras 
Total 

Rib. Preto 

274.669,00 
8.880.898,86 
1.610.510,80 

1.453,36 
31.861,85 

345.510,38 

3.112,00 

151.343,15 
41.407,40 

Manaus 

272.939,11 
4.470.802,05 
1.989.894,62 

175.819,87 
1.583,52 

126.958,09 
38.407,15 

■ 7,66,po|  77.076.4Q4,41 

7?~ 

Cuiabá 

167.492,00 
2.811.750,79 
4.514.822,28 

8.071,36 
62.065,71 

100.823,75 

17.889,33 
7.387,52 

7.690.302,74 

Camaçari 

28.901,00 
13.944.520,78 
1.772.209,26 

54.180,49 
117.504,33 

94.598,00 

3.851.676,86 
124.084.28 

(3.658.863,98) 
16.328.811,02 

Get. Vargas 

644.350.10 
6.625.092,62 

531.979,63 

17.957,58 
15.862,60 

Totai 

1.388.351,21 
36.733.065,10 
10.419.416,59 

175.819,87 
9.654,88 

262.615,23 
304.459,68 
345.510,38 
gi.598.00 

3.117 00 

14.190,50 4.035.099,64 
172.879,20 

(3.65e.863,?8) 
7.849.433,03 |   Í»Ü.285.718,00 

ONIVALDOCHECHRTO 
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ANEXO A1 - RELAÇÃO DOS TERRENOS LISTADOS NO ANEXO A 

LOCALIDADE 

GETULIO 
VARGAS/RS 

GETULIO 
VARGAS/RS 

GETULIO 
VARGAS/RS 

GETULIO 
VARGAS/RS 

GETULIO 
VARGAS/RS 
RIBEIRÃO 
PRETO/SP 
RIBEIRÃO 
PRETO/SP 

RIBEIRÃO 
PRETO/SP 

RIBEIRÃO 
PRETO/SP 

RIBEIRÃO 
PRETO/SP 

RIBEIRÃO 
PRETO/SP 
RIBEIRÃO 
PRETO/SP 

CARTÓRIO COMPETENTE 

Carlórlo de Registro de Imóveis 
Getúiio Vargas/RS 

Cartório de Registro de Imóveis 
Getúiio Vargas/RS 

Cartório de Registro de Imóveis 
Getúiio Vargas/RS 

Cartório de Registro de imóveis 
Getúiio Vargas/RS 

Cartório de Registro de Imóveis 
Getúiio Varçps/RS 

, Io Cartório de Registro de 
Imóveis - Ribeirão Preto/SP 
1" Cartório de Registro de 

Imóveis - Ribeirão Preto/SP 

Io Cartório de Registro de 
Imóveis - Ribeirão Preto/SP 

Io Cartório de Registro de 
Imóveis - Ribeirão Preto/SP 
Io Cartório de Registro de 

Imóveis - Ribeirão Preto/SP 

1" Cartório de Registro de 
Imóveis - Ribeirão Preto/SP 

Io Cartório de Registro de 
Imóveis - Ribeirão Preto/SP 

Io Cartório de Registro de 
Imóveis - Ribeirão Preto/SP 

Io Cartório de Registro de 
Imóveis - Ribeirão Preto/SP 
1° Cartório de Registro de 

Imóveis - Ribeirão Preto/SP 

N" MATRÍCULA 

36 

37 

12.0-13 

12.025 

13.080 

02.092 

50.018 

1G.Ü52 

57.362 

111.726 

90.125 

111 721 

111.722 

111.723 

11.724 

ÂPEA 

400 m' 

592 m' 

336 m' 

10.079.10 m' 

63.091,72 m' 

11.000 m' 

056 m' 

2.044 m' 

5.000 m' 

ENDEREÇO 

Um terreno urbano, parte da chácara n01. r) Polígono Rio do índios 

Um terreno urbano, parto da chácara n0 1. no Polígono Rio do índios 

Uma fração de terras da Chácara n" 1. na Rua Alexandre Bramatti 

Um terreno urbano na Rua Alexandre Bramatti 

R. Alexandre Bramatti. s/n" 

Rua Castro Alves, n" 20 e CO 

Rua Castro Alves, afastado 40.40m da Avenida Fábio Bsrrelo 

Localizada no quarteirão da Av. Jerônimo Gonçalves, com R. Do.i^J de 
Caxias. Faixa de domínio da FEPASA. R. Castro Alves e Av. Dí. Fábio 

Barreto   

23.555.60 m' 

107.40m de frente, 34m p"la 
Rua Castro Alves. 100.30m 

pela R. Nenésio Ferreira 
Vianna e 40.60m pela R. 

Rodrigues Alves 
72,90m de frente. 144m pela 
R. Visconde do Rio Branco. 

no.40m pela R,. José 
Bonifácio e 87.30m pela R. 
 Mariana Junqueira  
21 /^Om de frente. 1 lOm até 

a linha férrea e 40.60 até a 
 esquina  

13.40m de frente. 7.40 da 
frente aos fundos 

1,1926.09m' 

Rua Cel. Luiz Cunha 

R. Cel. Luiz da Cunha. n"s 54. 110. 192 e 204 

Rua Joaquim Nabuco, n" 174 

Um terreno na Rua Jerônimo Gonçalves 

Terreno de esquina da R. Duque de Caxias com Av. Jerônimo Gonçalves 

R. Mariana Junqueira n" 115 

Um terreno na Av. Jerônimo Gonçalves 

/'' 



ANEXO Al - RELAÇÃO DOS TERRENOS LISTADOS NO ANEXO A 

LOCALIDADE 

CAMAÇARI/BA 

CUIABA/MT 

US/AM 

CARTÓRIO COMPETENTE 

2o Cartório de Registro de 
Imóveis de Camaçari/BA 

6° Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de 

Cuiabá/MT 
Registro de Imóveis da Comarca 

de Manaus/AM 
Registro de Imóveis da Comarca 

de Manaus/AM 
Registro de Imóveis da Comarca 

de Manaus/AM 
Registro de Imóveis da Comarca 

de Manaus/AM 
Registro de Imóveis da Comarca 

de Manaus/AM 
Registro de Imóveis da Comarca 

de Manaus/AM 
Registro de Imóveis da Comarca 

de Manaus/AM 
Registro de Imóveis da Comarca 

de Manaus/AM 
Registro de Imóveis da Comarca 

de Manaus/AM 
Registro de Imóveis da Comarca 

de Manaus/AM 

N" MATRICULA 

2.116 

ÁREA 

65.563 

15.9ÍM 

15.992 

15.993 

15.994 

15.995 

15.996 

15.997 

15.998 

15.999 

16.000 

1.042.318.19 m' 

56hn, ^Om'P 660cm' 

11,50m de dente en.lOde 
fundos 

1 l,5nm de frente e 8.10 m de 
fundos 

11.50m de frente e 8.10 m de 
fundos 

11.50m de frente e 8.10 m de 
fundos 

545,75m7 

2779,25m' 

1958,40111' 

ENDEREÇO 

Terreno de frente para estrada Ba-6, c/ lado direito em frente a estrada 
que dá acesso a Petroquimica. limitando-se c/ a Fazenda Olhos DAgua e 
a esquerda com a Fazenda São José. em Ranchho Alegre em Camaçari 

Av. Archimedes Pereira Lima 

Rua Comendador Alexandra Amorim. n" 36 

Rua Comendador Alexandre Amoilm n" 48 

Rua Comendador Alexandre Amorim. ■!  41 

Rua Comendador Alexandre Amorim n0 53 

Lote de Terras na Rua Dr. Aprigio - Bairro Aparecida 

443m' 

530.66"!' 

1950m' 

Lote de Terras na Rua Dr. Antônio Corrêa até um Rua Partxulrr 

Prédio situado no Plano Inclinado contendo p. fábrica de golo 

Prédio de seis andares e um subsolo situado no Plano Inclinado 

Prédio situado no Plano Inclinado 

Galpão na Rua Comandante Muno 

( '•' 
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ANEXO Al - RELAÇÃO DOS TERRENOS LISTADOS NO ANEXO A 

DADOS 

CARTÓRIO 
COMPETENTE 

N0 MATRICULA 

ÁREA 

ENDEREÇO 

GETULIO 
VARGAS/RS 

Cartório de 
Registro de 

Imóveis - Getúlio 
Vargas/RS 

36 

408 m' 

Um terreno 
urbano, parte da 
chácara n01. no 
Polígono Rio do 

índios 

N" MATRICULA 

ÁREA 

ENDEREÇO 

N° MATRICULA 

ÁREA 

ENDEREÇO 

N° MATRICULA 

ÁREA 

ENDEREÇO 

N0 MATRICULA 
ÁREA 

N0 MATRICULA 
ÁREA 

RIBEIRÃO 
PRETO/SP 

Io Cartório de 
F-episTc af 
Irròveic - 
Ribeirão 
Preto/SP 

CAMAÇARI/BA 

82.092 

11 000 n' 

2° Cartório de 
Registro de 

'movais de 
Camaçari/BA 

2.116 

Rua Castro Alves, 
n0 20 e 30 

37 

592 rrv 

Um terreno 
urbano, parte da 
chácara n" 1, no 
Polígono Rio do 

Índios 
12.043 

336 m' 

Uma fração de 
terras da Chácara 

n" 1. na Rua 
Alexandre 
Bramatti 

12.825 

10.879.10 rn! 

Um terreno 
urbano na Rua 

Alexandre 
Bramatti 
13.080 

63.091.72 m' 

R. Alexandre 
Bramatti, s/n" 

50.018 

856 m3 

Rua Castro Alves, 
afastado 40.40m 
da Avenida Fábio 

Barreto 

16.052 

2.844 m' 

Localizada no 
quarteirão da Av. 

Jerònimo 
Gonçalves, com 

R. Duque de 
Caxias, Faixa de 

domínio da 
FEPASA, R. 

Castro Alves e Av 
Dr. Fábio Barreto 

57.362 

5.800 m' 

Rua Cel. Luiz 
Cunha 

111.725 
# 8.529,39 m3 

Av. Dr. Fábio 
Barreto 

111.726 

1.042.310,19 m3 

Terreno de frente 
para estrada Ba-6 
d lado direito em 
frenle a estrada 
que dá acesso a 

Petroquímica 
llmítando-se c/ a 
Fazenda Olhos 

D'Agua e a 
esquerda com a 

Fazenda São 
José, em 

Ranchho Alegre 
em Camaçari 

CUIABÁ/MT 

6o Cartório de 
Registro de 
Imóveis da 
Comarca de 
Cuiabá/MT 

65.563 
56ha, 1660m3e 

660cm3 

Av. Archimedes 
Pereira Lima 

MANAUS/AM 

Registro de 
Imóveis da 
Comarca de 
Manaus/AM 

15.991 
11.50m de frente 
e 8.10 de fundos 

Comendador 
Alexandre 

Amonm, nc 36 

1£.992 
11,50m de irenle 

e 8,10 mde 
fundos 

Comendador 
Alexandre 

Amorim, n0 48 

15993 
11,50m de frente 

e8,10 m de 
funoos 

Comendador 
Alexandre 

Amorim, n" 41 

15.994 
11,50m de frente 

e 8,10 m de 
fundos 

Comendador 
Alexandre 

Amorim, n° 53 

15.995 
545.75m3 

Lote de Terras na 
Rua Dr. Aprigío - 
Bairro Aparecida 

u 



ENDEREÇO 

Nc MATRICULA 

ÁREA 

ENDEREÇO 

N0 MATRICULA 

ÁREA 

ENDEREÇO 

N0 MATRICULA 

ÁREA 

ENDEREÇO 

N" MATRICULA 

ÁREA 

ENDEREÇO 

N^ MATRICULA 
ÁREA 

ENDEREÇO 

R. Cel. Luiz da 
Cunha, n0s 54. 
118. 192 e 204 

90.125 
;87,43m de 

fre.itt. S4n. pela 
Rua Cas.ro Alves, 
188.30m pela R 
Nenèsio Ferreira 
Vlannd e4R,60n. | 
pelaR. Rod^igiesi 

Aives 

Rua quim 
Nabuco, n" 174 

111.721 

72.90m de frente 
144m pela R. 

Visconde do Rio 
Branco, 60,40m 

pela R,. José 
Bonifácio e 

87,30m pela R. 
Mariana Junqueira 

u/ 

Um terreno na 
Rua Jerònimo 

Gonçalves 

111.722 
217.50mde 

frente, 11 Sm até 
a linha férrea e 

48,60 até a 
esquina 

Terreno de 
esquina da R. 

Duque de Caxias 
com Av. Jerònimo 

Gonçalves 

111.723 
13.40m de frente, 
7,40 da frente aos 

fundos 

R, Mariana 
Junqueira r0115 

11.724 
11926.89rn2 

Um terreno na Av. 
1 ,' Jerònimo 

Gonçalves 

ONIVALDO CHECHETTO 
SECRETÁRIO 

Lote de Terras na 
Rua Dr. Antônio 
Corrêa até uma 
Rua Particular 

15.997 

1958,40m2 

Prédio situado no 
Plano Inclinado 

contendo a fábrica 
de oelo 
15.998 

443m2 

Prédio de seis 
andares e um 

subsolo situado 
no Plano Inclinado 

15 999 

7 

530,66m2 

Prédio situado no 
Plano Inclinado 

le.ooo 

1950m2 

Galpão na Rua 
Comandante 

Nuno 

rfX 
OTP^X4^0 

//^/^ 

/ 

jf                 /   s 
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afff .^^ GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 
Requerimento de Serviços 

Numero 
03011 

Ano 
2005 

Rubrica 

INT.:   BAVÁRIA S/A 

ASS.: Encaminha documentação referente ao processo n0 39.684/00. 

1. Ao Controle de Processo para registro de entrada; 
2. A SA para juntar ao respectivo Processo; 
3. À    Dr.a    EHana    de    Oliveira    para    ciência    e    eventual 
manifestação. 

GP/Condephaat, 31 de agosto de 2005 

QmduàxÀ^tí^ 
OC/M-        Us 

/jcc. 

/ 



w 
GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

Processo CONDEPHAAT 
Número 

39.684 
Ano 
00 

Rubrica 

INT.: CONDEPHAAT 

ASS.: Estudo de tombamento dos edifícios que compõem o conjunto arquitetônico do 
complexo industrial da antiga Cervejaria Paulista, localizado na Rua Mariana Junqueira - 
Ribeirão Preto 

Senhor Presidente, 

Atendendo   ao   despacho   de   fls.255,   segue   minuta   da   Resolução   de   Tombamento   do 

conjunto arquitetônico da Cervejaria Paulista, no Município de Ribeirão Preto. 

GP/Condephaat, 27 de Outubro de 2005. 

/ ELIANA DE OLIVEIRA 
Assessora Jurídica 

PA «-t^t -<, 

/cmws.- 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Resolução SC- . de / /  

Dispõe   sobre   o   tombamento   da   Cervejaria 

Paulista, no Municipio de Ribeirão Preto 

JOÀO BATISTA DE ANDRADE. Secretário de Estado da Cultura, no uso de 

suas atribuições legais nos termos do artigo 1° do Decreto-Lei n". 149. de 15 

de agosto de 1969 e do Decreto Estadual n0 13.426. de 16 de março de 1979. 

cujos artigos 134 a 149 permanecem cm vigor por força do artigo n" 187 do 

Decreto 20. 955, de Io de junho de 1983. com exceção do artigo 137. cuja 

redação foi alterada pelo Decreto Estadual 48.137. de 07 de outubro de 2003. 

considerando que: 

A Cervejaria Paulista em Ribeirão Preto, situada entre as Avenida Jerônimo 

Gonçalves, rua Mariana Junqueira, rua José Bonifácio c rua Visconde de Rio 

Branco, fundada em 25 de abril de 1913 por iniciativa de descendentes de 

imigrantes alemães na rica cidade do café. teve importante papel na 

diversificação das atividades econômicas da região. A fábrica, além da 

produção de cervejas que se identificam simbolicamente com a cidade, como o 

famoso chopp do bar Pingüim, investiu cm construções como a do Teatro 

Pedro 11 e hotel localizados no Quarteirão Paulista. 

A construção em si da cervejaria tem alguns elementos simbólicos importantes 

como sua posição de destaque na Av. Jerônimo Gonçalves e o prédio central 

com suas torres cujo relógio sinaliza um tempo também divulgado pela sirena 

da fábrica. 

As condições de fruição da Cervejaria Paulista dadas pelas características 

urbanísticas da Avenida Jerônimo Gonçalves em que se insere o conjunto, que 

por sua dimensão, demarcação por majestosas palmeiras imperiais e 

harmonização com construções contemporâneas como. por exemplo, o Hotel 

Brasil. 

a^ 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

E ainda que os elementos arquitetônicos e urbanisticos da cervejaria e de seu 

entorno tem um significado que os inserem no panorama da cultura material 

paulista. 

Resolve: 

Art Io - Ficam tombados como bens culturais, remanescentes do conjunto da 

Cervejaria Paulista em Ribeirão Preto, os prédios e elementos a seguir 

listados: 

• Escritório. 

• Garagem: 

• Prédio Central, com duas torres 

• Oratório localizado no muro da rua Mariana Junqueira, 

independentemente da preservação das construções que o ladeiam e o 

envolvem que poderão ser modificadas para promover visualização do 

prédio central a partir da rua. 

Art. 2o - As reformas e manutenções das construções tombadas devem 

conservar ou recuperar as características originais de suas fachadas e/ou 

detalhes construtivos relevantes. 

Art. 3o - Para transformação dos elementos do conjunto inseridos no 

quarteirão cm que se localiza o bem. poderá haver alterações e/ou 

substituições das construções que não estão tombadas localizadas no terreno 

da cervejaria desde que: 

1. Seja observada a altura máxima da platibanda do Prédio Central, de 

modo a preservar sua visualização e o destaque das torres: 

2. Haja manutenção de um pátio central de dimensão aproximada do 

atual e com manutenção do calçamento de paralelepipedos a ser 

incorporado em futuros projetos de ocupação da área. 

Art. 4o - Nos termos do artigo 137 do Decreto 13.426/79. alterado pelo 

Decreto 48.137/03. fica definido como área envoltória ao monumento tombado 

apenas   o   entorno   imediato   ao   quarteirão   em   que   se   insere   a   Cervejaria. 

Q& 



GOVF-RNO DO ESTADO DE SÀO PAULO 

constituído pelos lotes voltados para o quarteirão ocupado pela Cervejaria 

Paulista localizadas nas ruas Mariana Junqueira entre José Bonifácio c Av. 

Jerônimo Gonçalves: rua José Bonifácio, entre rua Mariana Junqueira e rua 

Visconde Rio Branco e rua Visconde Rio Branco, entre rua José Bonifácio e 

rua Jerônimo Gonçalves. 

§  Io - Novas construções no citado entorno não deverão exceder 15 metros de 

altura; 

§   2o   -   Lotes   localizados   nos   segmentos  de  ruas   listados   não   poderão   ser 

anexados ao outros com testadas para outras ruas cm operações de aglutinação 

ou desmembramento. 

§ 3o - Obras nos lotes descritos não poderão ser executadas sem aprovação 

deste CONDEPHAAT 

Artigo 5o - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. Arqueológico. 

Artístico c Turístico do Estado - CONDEPHAAT. autorizado a inscrever no 

Livro do Tombo competente, o bem cm referência, para os devidos e legais 

efeitos. 

Artigo 6o - Esta resolução entrará cm vigor na data de sua publicação. 

âJU 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO SECRETARIA   < 
CONDEPHAAT   -   Conselho   de   Defesa   do   Patrimônio CÇTAnfi 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado Ut uO IftUv 

DA CULTURA 

Do 

Processo CONDEPHAAT 

Número 

39.684 

Ano 

00 

Rubrica 

INT.: CONDEPHAAT 

ASS • Estudo de tombamento dos edifícios que compõem o conjunto 
arquitetônico do complexo industrial da antiga Cervejaria Paulista, localizado 
na Rua Mariana Junqueira - Ribeirão Preto 

Informação GP-053/05 

Exmo. Senhor 
Dr. João Batista de Andrade 
Secretário de Estado da Cultura 

Encaminhamos para apreciação de Vossa Excelência, à fls. 

282 a 284, minuta da Resolução de/mmbamento da Cervejaria Paulista, no 

Município de Ribeirão Pr^to, incli/idoU regul^entação da respectiva área 

envoltória. 
GP/Concephaatí 9 de INovembr£) de/2005 

I! RO 

/emws.- 

O F. MELHEM 
residente 

• ■CM*      «•      il»»*'»»'.      •.   •. 

I: l\. ._J2èí^2^fllS^ 



é^ÊÊ** GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Gabinete do Secretário 1 
4 5^^ 1 

^ 

DO Número 39684 Ano 2000 Rubrica 
PROCESSO 
CONDEPHAAT 

INTERESSADO : CONDEPHAAT 

ASSUNTO : Estudo de tombamento dos edifícios que compõem o conjunto 
arquitetônico do Complexo Industrial da antiga Cervejaria 
Paulista localizado na Rua Mariana Junqueira - Ribeirão Preto. 

manifestação. 

Encaminhe-se   à douta Consultoria Jurídica para análise e 

CG., em 25 de novembro de 2005. 

JOSÉ BENEDITO DE OLIVEIRA 
^,      Chefe de Gabinete 

CR/if 



CONSULTORIA JURÍDICA 

RECEBIDO mÂuJiJM.. 
ÀS.l5.;.^.. HORAS 

INATURA 

CONSULTORiA JURÍDICA 
SECRETARIA DA CULTURA 

RECEBIDO EM..jLi^J—LA /-^i^». 
DISTRIBUÍDO EM.QÍ5,.i....<la........Jj^?^., 
AO PROCURADOR DO ESTADO  
I ...•fl. .•T..-. •■••«.••«•^M«««a.....•««■•■•  

** PRÔCÜf^ORDOÉSfÀDO-"' 
CHEFE DA CONSULTORIA 

u-*/^--       í^3 

^J-—^ 

O- 

o-» 
yv» :>~/~ 

,c^- 

o5 <J-O-í> 
P?  |iW^ 

| L*>Xí—'- 
\I.P~\- 

Rosana V/7/afranca 
n^-iíaòoíi do Ertado 

Chefe da rxmrtion» Jurídica 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
^9- 

Resolução SC- , de / / 

Dispõe   sobre   o   tombamento   da   Cervejaria 

Paulista, no Município de Ribeirão Preto 

O Secretário de Estado da Cultura, no uso de suas atribuições legais nos 

termos do artigo 1° do Decrcto-Lei n". 149, de 15 de agosto de 1969 c do 

Decreto Estadual n" 13.426, de 16 de março de 1979, cujos artigos 134 a 149 

permanecem cm vigor por força do artigo n0 158 do Decreto 50.941, de 05 de 

julho de 2006, com exceção do artigo 137, cuja redação foi alterada pelo 

Decreto Estadual 48.137, de 07 de outubro de 2003, considerando que: 

A Cervejaria Paulista em Ribeirão Preto, situada entre as Avenida Jerônimo 

Gonçalves, rua Mariana Junqueira, rua José Bonifácio e rua Visconde de Rio 

Branco, fundada em 25 de abril de 1913 por iniciativa de descendentes de 

imigrantes alemães na rica cidade do café, teve importante papel na 

diversificação das atividades econômicas da região. A fábrica, além da 

produção de cervejas que se identificam simbolicamente com a cidade, como o 

famoso chopp do bar Pingüim, investiu em construções como a do Teatro 

Pedro 11 c hotel localizados no Quarteirão Paulista. 

A construção em si da cervejaria tem alguns elementos simbólicos importantes 

como sua posição de destaque na Av. Jerônimo Gonçalves e o prédio central 

com suas torres cujo relógio sinaliza um tempo também divulgado pela sirena 

da fábrica. 

As condições de fruição da Cervejaria Paulista dadas pelas características 

urbanísticas da Avenida Jerônimo Gonçalves em que se insere o conjunto, que 

por sua dimensão, demarcação por majestosas palmeiras imperiais e 

harmonização com construções contemporâneas como, por exemplo, o Hotel 

Brasil. 

E ainda que os elementos arquitetônicos e urbanísticos da cervejaria e de seu 

entorno tem um significado que os inserem no panorama da cultura material 

paulista. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

E ainda que os elementos arquitetônieos e urbanísticos da cervejaria e de seu 

entorno tem um significado que os inserem no panorama da cultura material 

paulista. 

Resolve: 

Art Io - Ficam tombados como bens culturais, remanescentes do conjunto da 

Cervejaria Paulista em Ribeirão Preto, os prédios e elementos a seguir 

listados: 

• Escritório; 

• Garagem; 

• Prédio Central, com duas torres 

• Oratório localizado no muro da rua Mariana Junqueira, 

independentemente da preservação das construções que o ladeiam e o 

envolvem que poderão ser modificadas para promover visualização do 

prédio central a partir da rua. 

Art. 2o - As reformas e manutenções das construções tombadas devem 

conservar ou recuperar as características originais de suas fachadas e/ou 

detalhes construtivos relevantes. 

Art. 3o - Para transformação dos elementos do conjunto inseridos no 

quarteirão em que se localiza o bem, poderá haver alterações e/ou 

substituições das construções que não estão tombadas localizadas no terreno 

da cervejaria desde que: 

1. Seja observada a altura máxima da platibanda do Prédio Central, de 

modo a preservar sua visualização e o destaque das torres; 

2. Haja manutenção de um pátio central de dimensão aproximada do 

atual e com manutenção do calçamento de paralelepípcdos a ser 

incorporado em futuros projetos de ocupação da área. 

Art. 4o - Nos termos do artigo 137 do Decreto 13.426/79. alterado pelo 

Decreto 48.137/03. fica definido como área envoltória ao monumento tombado 

apenas   o   entorno   imediato   ao   quarteirão   em   que   se   insere   a   Cervejaria, 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

constituído pelos lotes voltados para o quarteirão ocupado pela Cervejaria 

Paulista localizadas nas ruas Mariana Junqueira entre José Bonifácio e Av. 

Jerônimo Gonçalves; rua José Bonifácio, entre rua Mariana Junqueira e rua 

Visconde Rio Branco c rua Visconde Rio Branco, entre rua José Bonifácio e 

rua Jerônimo Gonçalves. 

§ Io - Novas construções no citado entorno não deverão exceder 15 metros de 

altura; 

§   2o  -   Lotes   localizados   nos   segmentos   de   ruas   listados   não  poderão  ser 

anexados ao outros com testadas para outras ruas em operações de aglutinação 

ou desmembramento. 

§ 3o - Obras nos lotes descritos não poderão ser executadas sem aprovação 

deste CONDEPHAAT 

Artigo 5o - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, autorizado a inscrever no 

Livro do Tombo competente, o bem em referência, para os devidos e legais 

efeitos. 

Artigo 6o - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 



JWi 
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z^o 
SECRETARIA GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

CONDEPHAAT   -   Conselho   de   Defesa   do   Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado |f £ EST«Dv 

DACÜITURA 

Do 

Processo CONDEPHAAT 

Número 

39.684 

Ano 

00 

Rubrica 

INT.: CONDEPHAAT 

ASS.: Estudo de tombamento dos edifício que compõem o conjunto 
arquitetônico do Complexo Industrial da antiga Cervejaria Paulista, localizada 
na Rua Mariana Junqueira - Ribeirão Preto 

Informação GP-043/07 

Senhor 
Dr, JOÃO SAYAD 
Secretaria de Estado da Cultura 

Encaminhamos os presentes autos, apresentando minuta de 

resolução de tombamento do Conjunto Arquitetônico da Cervejaria Paulista, 

no Município de Ribeirão Preto, para sua apreciação e providências 

subseqüentes. 

Salientamos que por motivo não registrado, os autos 

retornaram a este CONDEPHAAT sem as providências. 

GP/Condephaat, 4 de setembro de 2007. 

ADILSi^NAVAN^fDE ABREU 
/        Presidente 

/emws.- 



Assessc                    ..,.,!-,,     . 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO SC 52 ,  DE 01 DE OUTUBRO DE 2007. 

Dispõe sobre o tombamento da Cervejaria 

Paulista, no Município de Ribeirão Preto 

O Secretário de Estado da Cultura, no uso de suas atribuições legais 

nos termos do artigo Io do Decreto-Lel n0. 149, de 15 de agosto de 

1969 e do Decreto Estadual n0 13.426, de 16 de março de 1979, cujos 

artigos 134 a 149 permanecem em vigor por força do artigo n0 158 do 

Decreto 50.941, de 05 de julho de 2006, com exceção do artigo 137, 

cuja redação foi alterada pelo Decreto Estadual 48.137, de 07 de 

outubro de 2003, considerando que: 

A Cervejaria Paulista em Ribeirão Preto, situada entre as Avenida Jerônimo 

Gonçalves, rua Mariana Junqueira, rua José Bonifácio e rua Visconde de Rio 

Branco, fundada em 25 de abril de 1913 por iniciativa de descendentes de 

imigrantes alemães na rica cidade do café, teve importante papel na diversificação 

das atividades econômicas da região. A fábrica, além da produção de cervejas que 

se Identificam simbolicamente com a cidade, como o famoso chopp do bar 

Pingüim, investiu em construções como a do Teatro Pedro II e hotel localizados no 

Quarteirão Paulista. 



A construção em si da cervejaria tem alguns elementos simbólicos 

importantes como sua posição de destaque na Av. Jerônimo 

Gonçalves e o prédio central com suas torres cujo relógio sinaliza um 

tempo também divulgado pela sirena da fábrica. 

As condições de fruição da Cervejaria Paulista dadas pelas 

características urbanísticas da Avenida Jerônimo Gonçalves em que se 

insere o conjunto, que por sua dimensão, demarcação por majestosas 

palmeiras imperiais e harmonização com construções contemporâneas 

como,   por exemplo, o Hotel Brasil. 

E ainda que os elementos arquitetônicos e urbanísticos da cervejaria e de seu 
entorno tem um significado que os inserem no panorama da cultura material 
paulista. 

Resolve: 

Art Io - Ficam tombados como bens culturais, remanescentes do 

conjunto da Cervejaria Paulista em Ribeirão Preto, os prédios e 

elementos a seguir listados: 

• Escritório; 

• Garagem; 

• Prédio Central, com duas torres 

• Oratório localizado no muro da rua Mariana Junqueira, 

independentemente da preservação das construções que o 

ladeiam e o envolvem que poderão ser modificadas para 

promover visualização do prédio central a partir da rua. 



^tó%^ 

ISIP 

Art. 2o - As reformas e manutenções das construções tombadas 

devem conservar ou recuperar as características originais de suas 

fachadas   e/ou   detalhes construtivos relevantes. 

Art. 3o - Para transformação dos elementos do conjunto inseridos no 

quarteirão em que se localiza o bem, poderá haver alterações e/ou 

substituições das construções que não estão tombadas localizadas no 

terreno da cervejaria desde que: 

1. Seja observada a altura máxima da platibanda do Prédio 

Central, de modo a preservar sua visualização e o destaque 

das torres; 

2. Haja manutenção de um pátio central de dimensão 

aproximada do atual e com manutenção do calçamento de 

paralelepípedos a ser incorporado em futuros projetos de 

ocupação da área. 

Art. 4o - Nos termos do artigo 137 do Decreto 13.426/79, alterado 

pelo Decreto 48.137/03, fica definido como área envoltória ao 

monumento tombado apenas o entorno imediato ao quarteirão em que 

se insere a Cervejaria, constituído pelos lotes voltados para o 

quarteirão ocupado pela Cervejaria Paulista localizadas nas ruas 

Mariana Junqueira entre José Bonifácio e Av. Jerônimo Gonçalves; rua 

José Bonifácio, entre rua Mariana Junqueira e rua Visconde Rio 

Branco e rua Visconde Rio Branco, entre rua José Bonifácio e rua 

Jerônimo Gonçalves. 



§  Io -  Novas construções no citado entorno não deverão exceder 15 

metros de altura; 

§ 2o - Lotes localizados nos segmentos de ruas listados não poderão 

ser anexados ao outros com testadas para outras ruas em operações 

de aglutinação ou desmembramento. 

§   3o  -   Obras  nos  lotes  descritos  não  poderão  ser  executadas  sem 

aprovação deste CONDEPHAAT 

Artigo 5o - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, 

autorizado a inscrever no Livro do Tombo competente, o bem em 

referência, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 6o - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

SAYAD 
Secretário da Cultura 

WO/if 
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'   Resolução SC - 52. de 1-10-2007 

Dispàe sobre o lombamemo da Cerve/ana 
Paulisid, no Município de Ribeirão Preto 

0 ScctelárJo de Esiado da Cultura, nos lermos do artigo 1o 
do DecretoLeí no 149. de 15 de agosto de 1969 e do Decreto 
Estadual no 13 426. de 16 de março de 1979. cujos artigos 134 
a 149 permanecem em vigor por força do artigo no 158 do 
Decreto 50.941. de 05 de julho de 2006. com exceção do artigo 
137. cuja redação loi alterada pelo Decrelo Estadual 48 137. de 
07 de outubro de 2003. considerando que: 

A Cervejaria Paulista em Ribeirão Preto, situada entre as 
Avenida Jerònimo Gonçalves, rua Mariana Junqueira, rua José 
Bonifácio e rua Visconde de Rio Branco, fundada em 25 de abril 
de 1913 por iniciativa de descendentes de imigrantes alemães 
na rica cidade do café, teve importante papel na diversificação 
das atividades econômicas da região. A fábrica, além da produ- 
ção de cervejas que se identificam simbolicamente com a cida- 
de, como o famoso chopp do bar Pingüim, investiu em constru- 
ções como a do Teatro Pedro II e hotel localizados no 
Quarteirão Paulista 

A construção em si da cervejaria tem alguns elementos sim- 
bólicos importantes como sua posição de destaque na Av. 
Jerõnimo Gonçalves e o prédio central com suas torres cujo reló- 
gio sinaliza um tempo também divulgado pela sirena da fabrica. 

As condições de fruição da Cervejaria Paulista dadas pelas 
características urbanísticas da Avenida Jerõnimo Gonçalves em 
que se insere o conjunto, que por sua dimensão, demarcação 
por majestosas palmeiras imperiais e harmonização com cons- 
truções contemporâneas como, por exemplo, o Hotel Brasil. 

E ainda que os elementos arquitetônicos e urbanísticos da 
cervejaria e de seu entorno tem um significado que os inserem 
no panorama da cultura material paulista. 

Resolve- 
Art Io - Ficam tombados como bens culturais, remanescen- 

tes do conjunto da Cervejaria Paulista em Ribeirão Preto, os 
prédios e elementos a seguir listados: 

Escritório: 
Garagem; 
Prédio Central, com duas torres 
Oratório localizado no muro da rua Mariana Junqueira, 

independentemente da preservação das construções que o 
ladeiam e o envolvem que poderão ser modificadas para pro- 
mover visualização do prédio central a partir da rua. 

Art. 2o - As reformas e manutenções das construções lom- 
badas devem conservar ou recuperar as características originais 
de suas fachadas e/ou detalhes construtivos relevantes. 

Art 3° - Para transformação dos elementos do conjunto 
inseridos no quarteirão em que se localiza o bem, poderá haver 
alterações c/ou substituições das construções que não estão 
tombadas localizadas no terreno da cervejaria desde que: 

1. Seja observada a altura máxima da platibanda do Prédio 
Central, de modo a preservar sua visualização e o destaque das 
torres: 

2. Haja manutenção de um pátio central de dimensão apro- 
ximada do atual e com manutenção do calçamento de parale- 
lepípedos a ser incorporado em futuros projetos de ocupação 
da área. 

An. 4° - Nos termos do artigo 137 do Decreto 13 426(79, 
alterado pelo Decreto 48.137/03, fica definido como área envol- 
tória ao monumento tombado apenas o entorno imediato ao 
quarteirão em que se insere a Cervejaria, constituído pelos lotes 
voltados para o quarteirão ocupado pela Cervejaria Paulista 
localizadas nas ruas Mariana Junqueira entre José Bonifácio e 
Av Jerõnimo Gonçalves: rua José Bonifácio, entre rua Mariana 
Junqueira e rua Visconde Rio Branco e rua Visconde Rio Branco, 
entre rua José Bonifácio e rua Jerõnimo Gonçalves. 

§ 1' - Novas construções no citado entorno não deverão 
exceder 15 metros de altura: 

§ 2° - Lotes localizados nos segmentos de ruas listados não 
poderão ser anexados ao outros com testadas para outras ruas 
em operações de aglutinação ou desmembramento 

§ 3° - Obras nos lotes descritos não poderão ser executa- 
das sem aprovação deste CONDEPHAAT 

Artigo 5o ■ Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico. Artístico e Turístico do Estado - CON- 
DEPHAAT, autorizado a inscrever no Livro do Tombo compe- 
tente, o bem em referência, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 6o - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Gabinete do Secretário 

INTERESSADO : CONDEPHAAT. 

ASSUNTO : Estudo de tombamento dos Edifícios que compõem o   Conjunto 
Arquitetônico do Complexo Industria da antiga Cervejaria Paulista, 
localizado na Rua Mariana Junqueira - Ribeirão Preto. 

Do 
PROCESSO 
CONDEPHAAT 

Número 39684 Ano 2000 Rubrica 

De ordem superior, encaminhe-se ao Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT. 

AT/GS., em 05 de Outubro de 2007. 

VALTER OLIVEIRA SILVA 
Assessor de Projetos 

WO/|f 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
CONDEPHAAT   -   Conselho   de   Defesa   do   Patrimônio 
Histórico. Arqueológico. Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n0 51 - 3o andar - Bairro Luz - São Paulo - SP 
Cep; 01028-900 
Tel: 3351.8002 
e-mail: condephaat@cultura. sp. gov. br 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

& 
í 

Oficio GP-2924/07 
Processo 39.684/00 

São Paulo, 16 de novembro de 2007. 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, 

vimos por meio deste encaminhar cópia da Resolução SC-52, de 01 de 

outubro de 2007, que tombou o remanescente do conjunto da Cervejaria 

Paulista, nesse Município de Ribeirão Preto, por sua ^importância 

histórica no desenvolvimento econômico da região. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

AD1LS AVANSI DE ABREU 
Presidente 

Senhor 
Dr. JOÃO OSINSKI JÚNIOR 
Delegado Titular da Delegacia de Policia Seccional de Ribeirão Preto 
Rua São Sebastião, 1319 
RIBEIRÃO PRETO - SP 
14010-140 

/cmw.- 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT   -   Conselho   de   Defesa   do   Patrimônio 
Histórico. Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n0 51 - 3o andar- Bairro Luz - São Paulo - SP 
Cep; 01028-900 
Tel 3351.8002 
e-mall; condephaat@cultura.sp.gov.br 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

&% 

Ofício GP-2925/07 
Processo 39.684/00 

São Paulo, 16 de novembro de 2007. 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, 

vimos por meio deste encaminhar cópia da Resolução SC-52, de 01 de 

outubro de 2007, que tombou o remanescente do conjunto da Cervejaria 

Paulista, nesse Município de Ribeirão Preto, por sua importância 

histórica no desenvolvimento econômico da região. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

AD1LS AVANSI DE ABREU 
Presidente 

Senhor 
Dr. JOÃO OSINSKI JÚNIOR 
Delegado Titular da Delegacia de Polícia Seccional de Ribeirão Preto 
Rua São Sebastião, 1319 
RIBEIRÃO PRETO - SP 
14010-140 

/emw.- 



GOVERNO DO ESTADO DE SÀO PAULO 
CONDEPHAAT   -   Conselho   de   Defesa   do   Patrimônio 
Histórico. Arqueológico. Artístico e Turístico do Estado 
Rua Maua n0 51 - 3o andar - Bairro Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002 
e-mail; condephaat@cultura.sp.gov.br 

SECRETARÍA 
 ■— 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

1°, 
m 

Ofício GP-2926/Ü7 
Processo 39.684/00 

São Paulo, 16 de novembro de 2007. 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria 

vimos por meio deste encaminhar cópia da Resolução SC-52, de 01 de 

outubro de 2007, que tombou o remanescente do conjunto da Cervejaria 

Paulista, nesse Município de Ribeirão Preto, por sua importância 

histórica no desenvolvimento econômico da região. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

ADILSOl^AVANSl DE ABREU 
Presidente 

BAVÁRIA S/A 
A/C - Brasil, Salomão e Matthes Advocacia 
Av. Presidente Kennedy, 1255 
RIBEIRÃO PRETO - SP 
14096-340 

/cmw.- 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
CONDEPHAAT   -   Conselho   de   Defesa   do   Patrimônio 
Histórico. Arqueológico. Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n" 51 - 3o andar - Bairro Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002 
e-mail; condephaat@cultura.sp.gov.br 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

•1 

Oficio GP-2926/Ü7 
Processo 39.684/00 

São Paulo, 16 de novembro de 2007. 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria 

vimos por meio deste encaminhar cópia da Resolução SC-52, de 01 de 

outubro de 2007, que tombou o remanescente do conjunto da Cervejaria 

Paulista, nesse Município de Ribeirão Preto, por sua importância 

histórica no desenvolvimento econômico da região. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

AD1LS 

ÍC^^^hz- 
AVANSI DE ABREU 
Presidente 

BAVÁRIA S/A 
A/C - Brasil, Salomão e Matthes Advocacia 
Av. Presidente Kennedy, 1255 
RIBEIRÃO PRETO - SP 
14096-340 

/emw.- 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

10Ò 

3^1 

Do 

Processo CONDEPHAAT 
Número 

39.684 
Ano 
00 

Rubrica 

INT.: CONDEPHAAT 

ASS.:   Estudo   de   tombamento   dos   edifícios   que   compõem   a   antiga   Cervejaria 
Paulista - Ribeirão Preto 

Ao GT para elaborar   minuta de inscrição no livro de tombo. 

/emw.- 

GP/Condephaat, 16 de novembro de 2007. 

Oiy/AVANSI DE ABREU 
Presidente 

A 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMôNIO HISTóRICO, 

ARQUEOLóGICO, ARTíSTICO E TURíSTICO DO ESTADO 

UNIDADE DE PRESERVAçãO DO PATRIMôNIO HISTóRICO 

Processo Condephaat 
Número 

39684 
Ano 
2000 

Rubrica 

MINUTA DE INSCRIÇÃO NO LIVRO DO TOMBO 

BEM: Complexo Industrial da Antiga Cervejaria Paulista em Ribeirão Preto 

IDENTIFICAÇÃO: A antiga Cervejaria Paulista foi fundada em 1913 por 
iniciativa de descendentes alemães e teve importante papel na 
diversificação econômica da rica cidade de café. Além de cervejas, a 
fábrica produziu refrigerantes locais e o chopp comercializado no afamado 
bar Pingüim. A empresa investiu ainda na construção do Teatro Pedro II, 
localizado no Quarteirão Paulista. As instalações da fábrica com seu muro 
em contraponto às palmeiras da Avenida Jerônimo Gonçalves, torre do 
relógio e sirena, marcaram o tempo, a economia e o imaginário da cidade 
de Ribeirão Preto. 

Estão tombados como remanescentes do conjunto os prédios e elementos 
listados: 

Escritório 
Garagem 
Prédio Central, com duas torres 
Oratório localizado no muro da rua Mariana Junqueira. 

Há diretrizes específicas para a preservação do conjunto. 

SITUAÇÃO: Localizado entre a Avenida Jerônimo Gonçalves, rua Mariana 
Junqueira, rua José Bonifácio e Rio Branco. 

PROPRIETÁRIOS: Cervejarias Kaiser e Bavária 

PROCESSO: 39684/00 

RESOLUÇÃO: Resolução S.C. 66 de dezembro de 2005   -^k ^C' ^  ^ i^ó^loo^ 

CARÁTER DO TOMBAMENTO: Histórico e Arquitetônico 

INSCRIÇÃO: Livro do Tombo Histórico, sob o n0 J.?.7, página .ííP..; 
inscrição realizada em á^Iil/lS)^ 

IV/ZL/C^ 
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worm do Csníro de E«tudo« rf- 

0 

JULIANA MENDES PRATA 
Respondendo pete 

Coordenadoria 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Número 

33. è> 
Ano Rubrica 
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pb 

PhCENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
^|S^I^10-DO^BJET02DESr/A/4M//?£ N0ME 0U ^^Sr^ii«^^i^^ 

ENDEREÇO / ADRESSE ^      '      '      '      '       '      '       I      I      I      |      | J—I—I r     i     i 

CEP/COOfMÕSMT 'TAL | CIDADE //.OCAUre V    ^^™S\J   - 

rrrl        II   .T     I ■      ,■        —     f     I.        , I 1^| 

^tâ , 
PAlS / PAYS 

rEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO),  *.,,„„  '^ri^^Hu), UISCRIMINACION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNA7URE DU RÊCEPTEUR 

L   I    I    I    I. 
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

I I PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

I   |EMS 

J SEGURADO / VALEUR DECLARE 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR , NOM USIBLE DU RÊCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÔRGAO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADfWlí. ní ££5 
75240203-0 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

RUBRICA E MAT DO EMPRE' 
SIGNATURE DE LAGEN 

'^m 
FC04«3   16 

"4x 186 mm 

AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 

HOME OU RA2AO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / WOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

j i i i i i i_ 
ENDEREÇO/ADRESSE 

i CEP/CODEPOSML CIDADE / LOCAUTÉ 

MOÁ^-QW? K&r/iKM  ^Gíãi sv 
ur 

n 

i  i  i  i  i  i  i 
PAlS / PAYS 

J I I I I I L 
DECuyWÇAO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I O/SCR/MWAC/ON 

ütáíQ- JJVSh:' Çjecdq.égt/M 
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

PI PRIORITáRIA/ PWOWW/RE 

^]EMS 

^] SEGURADO / VALEUR DECLARE 

CACIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÊCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DEJrlVRATIQN 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR í NOM USIBLE DU RÊCEPTEUR m 
j 

N» DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÔRGAO EXPEDIDOR z± RUBRICA E MAT 00 EMPREÕÁBCT/' 

SIGNATURE DE LAGENT    ,  •____— 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VEKS 
75240203-0 114 x 186 mm 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 
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NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE UENVOI 
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^]EMS 

^] SEGURADO / VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÊCEPTEUR 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBI,E DUrftÊÇCPTEUR 

ENTIFICAÇAO DO I RUBRICA E H 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

&. 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÒRGAO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT DO EMPRE' 
SIGNATURE DE LAGENT 
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CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n0 51 - Térreo 
São Paulo-SP 
01028-900 

Transmissão de Fax 

De: CONDEPHAAT/ 
Fax: 3337-^955 

'IJyíA/yirfu^ JJ^ 

N0 de páginas   "^   , incluindo esta 

Data:     Ç,    I     \   l   7Q^~^ 

Caso haja algum problema com esta transmissão, favor contatar o 
telefone 3351.8039 
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PROCESSO N.0 ?>6<hz4 /DO 
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Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo número acima. 

Data de 
abertura 4ò/o4/DO Técnico 

responsável 

Posse atual da 
documentação JuLlto^K ?Aj\nv 

Setor ZtCfí, 

. 
Data Prevista para 

Encerramento 

Processo apensado 
ao processo n." 

Processo de 
referência 

O 

i 
V) 
LU 
o: 
UJ : 

1 
_l 
< 
o o 

o: 

t 

| Pesso? Fisica. Ptssoa Jurídica. i>< Poder Público. 
i ' 1 

.ime CoNtX^PfVrt-A-T '.' 

RG, 
CNP : 

Telef. ?>#&IB04D CEP OíO^-^OO 

Ender ^   ÍVUu^t' ^1-1 5 (M^^Uf2_ Bairro lOT- 

Mun. 3kn  fAULO UF ^f 

Ender: fU;/\     m&KAWAc    ^W6?U^P-^     2.                           j^ 
Bairro. VIU lii^/üo N.0do 

contribuinte 

Municio         ÍKp?e11lÃ^        fA^ríj-O 
Município 
cód. n.0: 

Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

Solicitação de informações X Pedido de tombamento Retorno de informações (inf. Processo) 

Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outra: 

3 
C/5 

< 

Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

Serviços de Conservação X Tombamento Demolição. Extração Mineral 

Alteração io Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N.J Processo CADAN 
(Somente para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

■     . 

Área natural. 

1 X Edificação. 
*   1 

S: Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

São Paulo, 

\ ^A^- /l/laAA^U-7  //WM^— 

Assinatura 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

11. Processo 39.738/00 -JUQUIÁ 
Int.: JAIRO DE SOUZA LEITE 
Ass.: Realização de pesquisa mineral na Fazenda Rabelo 
Parecer do STCR: Eng. Dalmo Rosalem - Favorável somente na parte situada na área envoltória, 

desde que não haja desmatamento nem movimentação de terras e contrário 
na área tombada 
A/E: Serra do Mar 

12. Processo 39.737/00-JUQUIÁ 
Int.: JAIRO DE SOUZA LEITE 
Ass.: Realização de pesquisa mineral no Sítio São Bernardo 
Parecer do STCR: Eng. Dalmo Rosalem - Favorável somente na parte situada na área envoltória, 

desde que não haja desmatamento nem movimentação de terras e contrário 
na área tombada 
A/E: Serra do Mar 

13. Processo 39.732/00 - CAPITAL 
Int.: TAZZIO AZZONI 
Ass.: Reforma do imóvel situado na Rua Tupi n0 522 
Parecer do STCR: Arq. Sônia Manski - Favorável, pois estão atendidas as exigências da Resolução 

de Tombamento 
- Pacaembu 

14. Processo 39.723/00 - CAPITAL 
Int.: ESCRITÓRIO TÉCNICO JÚLIO NEVES 
Ass.: Construção no imóvel situado na Av. Presidente Juscelino Kubtschek, esquina com Av. 
Nações Unidas 
Parecer do STCR: Arq. Sérgio de Simone - Favorável, pois área envoltória deste bem tombado é 

isenta de restrições 
A/E: Parque do Povo 

15. Processo 39.679/00 - CAPITAL 
Int.: ANTÔNIO CARLOS DIAS DE ANDRADE 
Ass.: Demolição e construção no imóvel situado na Rua Laconde n0 01 
Parecer do STCR: Arq. Diana Danon - Favorável, pois estão atendidos os índices urbanísticos e de 

vegetação da Resolução de Tombamento 
- Jardins 

16. Processo 39.652/00 - JUNDIAÍ 
Int.: CASA BAHIA COMERCIAL LTDA 
Ass.: Reformado imóvel situado na Rua Barão de Jundiaí n0s 782 e 788 e Rua Rangel Pestana 
Parecer do STCR: Arq. Flávio Moraes -  Favorável, pois será conservada a volumetria atual e 

nenhum prejuízo adicional se consumará à ambiência do bem tombado 
A/E: Solar do Barão de Jundiaí 

17. Processo 39.641/00 - CAPITAL 
Int.: ARY FENNA DA GAMARA 
Ass.: Projeto substitutivo de reforma do imóvel situado na Rua Costa Aguiar m' 1728 
Parecer do STCR: Arq. Tânia Martinho -   Favorável, pois o projeto ora apresentado não altera o 

parecer anterior já aprovado 
A/E: Parque da Independência 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

05. Processo 39.512/00 - SOROCABA 
Int.: ANA PAULA ROZAS BARRIOS 
Ass.: Construção no imóvel situado na Rua Voluntários de Sorocaba, 244 
Parecer do STCR: Arq. Paulo Del Negro - Favorável, pois o imóvel está fora da área de entorno 

imediato do bem tombado para a qual existem restrições 
A/E: Mosteiro de São Bento 

06. Processo 39.360/00 - CAPITAL 
Int.: MARIA DE LOURDES CARVALHO VALENTE 
Ass.: Reforma com ampliação do imóvel situado na Al. Gabriel Monteiro da Silva, 290 
Parecer do STCR: Arq. Sônia Manski - Favorável, pois estão atendidos os índices da Resolução de 

Tombamento 
- Jardins 

07. Processo 35.256/96 - CAPITAL 
Int.: CELSO ANTÔNIO PLTO SLV1IONI 
Ass.: Regularização e reforma do imóvel situado na Rua Ferdinando Laboriau, 142 
Parecer do STCR: Arq. Sônia Manski - Favorável, pois com a demolição das ampliações 

irregulares o imóvel passa a atender aos índices urbanísticos da Resolução de 
Tombamento 
- Bairro Pacaembu 

08. Processo 39.289/99 - SANTO ANDRÉ 
Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
Ass.: Reforma do imóvel situado no Paço Municipal, sede da Secretaria Municipal de Cultura e 
Esporte e Biblioteca Nair Lacerda 
Parecer do STCR: Arq. Paulo Del Negro - Favorável, pois a reforma do edifício em estudo de 

tombamento procura não descaracterizar o projeto original atendendo às 
normas técnicas que regulamentam atualmente as obras civis 
- Bem em estudo de tombamento 

09. Processo 39.059/99 - CAPITAL 
Int.: ADOLPHO LINDENBERG FILHO 
Ass.: Demolição no imóvel situado na Praça São Vito n0s 43, 45. 47, 512, 53, 55, 59, 61,63,65, 
67, 69, 71, 75,77 e 79 
Parecer do STCR: Arq. Paulo Sgarbi - Favorável à demolição, pois não existe nenhum interesse na 

sua preservação devendo a nova construção limitar-se ao gabarito de 18m 
estabelecido para a área 
A/E: Palácio das Indústrias 

10. Processo 39.758/00 - PORTO FELIZ 
Int.: ITAGIBA FRANCO FERREIRA CARDIA 
Ass.: Demolição no imóvel situado na Rua Altino Arantes. 170 
Parecer do STCR: Arq. Silvia Wolff - Favorável, pois no plano elaborado para a área não há 

impedimentos para esta demolição, sugere ofício ao interessado, alertando 
que    nova   construção    não   aumentará   o   aproveitamento   sugerindo 
reaproveitamento ao menos do corpo frontal da construção atual 
A/E: Sobrado à Praça Cel. Esmédio, 82 
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PUBLICADO NO DOE DE 06.05.2000 - Seção I - Pág. 39 

•■>,™ 3COrd0 COm 0 qiJe dis'>óe 0 atifio 142 do Decrete 
13.426. de 16.03.79. notificamos a todos os hCSSS 

SnmdênCÍa,.d0 COnSelh0 de "^ "o Sn" 
C^dl^'. .rqUe0'Ó9":0' Ar,'S,iC0 e Tur"tico ^ Estado Condephaat. avocou a decisão e aprovou a abertura do 
pro^sso de estudo de tombamento dos edihc^ que com 

S r,CrUm0oarq,UÍ,e,flni0 d0 Comple,<0 lndu«"sl da antiga Cerveiana Paulista, localizado na Rua Mariana Ju^ 
queira, no Município de Ribeiráo Preto. 

. Hn
NJ!.S,erT.0/J

d0 P3^'0 úni<:o do iá citado artigo 142 
e do amgo 146 do mesmo Decreto, a deliberação de aber 
tura do processo de tombamento assegura, desde logo a 
P^ rvaçáo do bem até decisáo final do autoridade^om 

O^P 2;í nd0:P0'1am0' Pr0ibida WW ■""ewncào 
que possa v,r a descaracterizar a referida área sem prévia 
amonzação do Condephaat. além de poder se^punido o 
descumpnmento do acima disposto com as sanções penais 




